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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

Disp~~ sobre as normas gerals pa r a a 
. -organlzaçao, o preparo e o emprego das 

Forças Armadas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 
DISPOSIÇÔES PRELIMINARES 

Seção I 

Destinação e Atribuiç~es 

Art. l~ - As Forças Armada s , constituídas pela 
'. ,. -.. . .. - .. 

Marinha , pe lo Exerclto e pela Ae ronautlca, sao lnstltulçoes naClonalS 
permanentes e regul ares , organizadas cam base na hierarquia e na dis­
ciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República e d e sti ­
n am-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionai s e , 
por iniciativa de qualquer de s tes, da lei e da ordem. 

Parágrafo único - Sem comprome timento de s ua des-
...... .. , " . tlnaçao constltuclonal, cabe tambem as Forças Armadas o cumprlmento das 

atr ibuiç~es subsidiárias explicitadas pes ta Lei Complementar. 

Seção 11 
Do Comando Supremo 

• I • 

Art. 2~ - O Presldente da Republlca, na qualidade 
de Comandante Supremo 

, 
das Forças Armadas, e assessorado: 

I • _ 

I - no que concerne a estrategla , operaçoes, 10-,.. ...... , . . . . 
glstlca, lnformaçoes est rateglcas e assuntos admlnlstratlvos que trans-
cendam c ada uma das Forças, pelo Estado-Maior das Forças Armadas ; e 

... .; . .. 
11 - no que concerne a polJ.tlca mllltar, pelo 

Alto Comando das Forças Armadas. 

§12 - O Estado-Maior das 
Chefi a é exercida por oficial-general da ativa, 
bedecido o critério de rodízio e ntre as Forças, 
atri~uiç~es estabe l e cidas pelo Poder Executivo. 

Forças Armadas, cuja 
do mais alto posto, o-

I .-t e r a sua organlzaçao e 

, 
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§2~ - o Alto Comando das Forças Armadas é consti­
tu{do p e los Comandarltes Superiores da Marinha , do Ex~rcito e da Aero-' 
náutica, pelo Chefe do Zstõdo - Ma ior das Forças Armadas e pelos Chefes 
dos Estados - Maiores da Armada, do Exército e da Aeronáutica. 

CAPiTULO 11 
DA ORGAN I ZJo..çÃO 

. .' Art. 3 ~ - O Poder 
. . , . 

Executlvo organlzara a Marlnha , 
,. ' ,. 

o Exerclto e a Aeronautlca em estruturas 
,. ... .. ' . . 

baslcas ae Mlnlsterlos , defl -
nindo d enominaç~es, sede ou localizaç~es 
comp~em essas estruturas. 

. . -... , ---
e atrlbulçoe s dos orgaos que 

Parágrafo ~nico - O Poder Executivo 
. . , 

deflnlra, . -crlaçao, 6. denomi-ainda, a compet~ncia dos Ministros Militares para a 
nação, a localização e a definição das atribuiç~es dos demais , -orgao s 

-- . .. 'o que compoem a estrutura de cada Mlnlsterlo. 

.. '. Art .. 4~ = Os Ministros da ~a~;n~a ~ do Ex~rcito e 
da Aeronautlca exercem a dlreçao geral de seus Mlnlsterlo s e sao os Co­
~andantes Superiores da ~larinhaT do Ex~rcito e da Aeronáutica. 

.. ,. .. .-
Art. 5~ - Os ' Mlnlsterlos Mllltares dlspoem de e -

fetivos de pessoal militar e civil fixados em lei e dos meios orgânicos 
necessários ao cumprimento de sua destinação consti_tucional e atriblli-- . ., . 
çoes subsldlarlas . 

, , . . 
Paragrafo unlCO - Constltuem .reserva das Forças 

Armadas o pessoal sujeito a incorporação, mediante mObl~J_zação o u 
. - . , . , . 

convocaç a o, pela Marlnha, pelo Exerclto e pela Aeronautlca, bem corno as 
organizaç~es assim definidas, na forma da lei. 

CAPíTULO 111 
DO PREPARO 

Art. 6~ - Para cumprimento da destinação consti­
tucional das Forças Armadas , cabe aos Minist~rios Militares o planeja-

4tm~nto e a execução do preparo de seus órgãos operativos e de apoio. 
, . 

Art. 7~ - O preparo das Forças Armadas e orlenta-. ,.. , . 
do pelos segulntes parametros baslcos: 

I - permanente eficiência operacional singular e 
nas diferentes modalidade s de emprego interdependentes; 

11 - procura da autonomia nacion a l crescente , 
atrav~s da cont{nua nacionalização de seus meios, nela inclu{ctas pes-

o , -o .... '. . qUlsa e desenvolvlmento e o estlmulo a lnaustrla naclonal; 
111 - correta utilização do pote ncial naciona l, 

mediante mobilização criteriosamente plane jada. 

, 
\ 

CAPíTULO IV 
DO El'lPREGO 

Art. 8~ - O emprego das Forças Armadas, na defesa 
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(r0 n t . ~e ? r o i e t o -_ .. ~_ ._-_ ._ -----_ .. _ -'. Le i Comp 1 em e n t,.::;:a:..:r==--_________________ 4- _--C:.-O-

, . 
d -" D - . t 'r - ~ u. .I... roA .J...O I do::: poderes c~l ·.st~.t.uci onais, da lei e da ordem, poder~ ocor-
reI': 

I - pela aplicaç~ o do poder inserido nas estrutu­
ras dos Minist~ rio s Militares , isoladament.e ou em cooperaç~o m~tua; e 

11 através d e estruturas organizacionai s 
envolvendo u ma ou mais de üma Força Armada , estabe l e cidas pelo Pres i­
dent e da Repúbl ic a , às q u a is esta a~toridade ~tribuir~ missões, meios e 
responsabilidades . 

§ l~ - O emprego das Forças Armadas é da 
ponsabilidad e do Presid e nt e da Rep~blica, po r sua iniciativa ou 
tendimento a iniciat.iva dos demais poderes constituciona is . 

em 
res-

a -

§ 2~ - A atuaç~o das Forças Armadas em proveito 
Ca garantia da lei e d a ordem ocorrerá de conformida de com diretrizes 
do Presidente da Rep~blica, após esgotados os instrumentos destinados à -- ' . .. . 
~reservaçao da ordem publlca e da lncolumldade das pessoas e do patri-

..... .. . . '"'-

morno, r e laclonados no Art. 144 da Constl tUlçao Federal. 

CAPíTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

, 
Art. 9~ - Cabem as Forças Armadas as seguintes 

atribuições subsidiárias: 

I - como atribuiç~o geral: 
senvolvimento nacional e a defesa civil; 

cooperar com o de-

11 - como atribuições particulares da Marinha: 
a) orie ntar e controlar a Marinha Mercante e s uas 

atividades correlatas, no que interessa à defesa nacional; 
b) prover a seguranç~ da navegaç ~o aquaviária; 
c) contribuir pa ra a formulaç~o e conduç~o ' de po­

líticas nacionõ is que digam respeito ao mar; e 
d) implementar e fiscalizar o cumprimento de le is 

, . . 
e regulamentos, no mar e aguas lnterlores; e 

111 - como atribuições particulares da Aeronáuti-
ca: 

a) orientar " coordenar e controlar as ativida d es .de Aviaç~o Civil; 
b) prover a segurança da navegaç~o aérea; 

, . . 
lltlca Aeroespac lal 

mediante conce ss~o, 

c) contribuir para a for~ulaç~o e conduç~o da Po­
Nacional; 

d) estabelecer, equlpar e operar, diretamente ou 
a Infra-Estrutura aeroespacial; e 

e) operar o Correio Aéreo Nacional. 

Art. 10. - Esta Lei Complementar entra em vlgor 
na dat.a de sua publicaç~o. 

Art. 11. - Revogam-se as disposições em contrá-
rlo. 
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CAMARA DOI D.'UTADOI 

LtGISLACAo CITADA, 'ANEXADA PtLA COORDtNACAo 
DAS 'COMISSOrS PtRMANtNTES 

TItulo V 

DA DEFESA DO ESTADO E 
DAS INSTITUIÇÕES DEJ'I'IOCRATICAS 

Capitulo 1\1 
DA SEGURANÇA PUBLICA 

Art. 144. A segurança publica . deve r do Estado . dor erto e 
responsabilidade de t odo~ e exercida para a preservaçao da 
ordem publrca e da incolumidade da ~ pessoas e do patrimonlo 
at ravl"~ dos se;,guinte~ orgao~ 

I - policia lederal. 
\I - policia rodovla"a federal. 
\11 - poliCia ferroviaria feder aI. 
IV - polic la ~ CIVIS. 
V _ polic la~ militares e corpos de bombeoro~ milltare~ 
~ I A pollCld federal Instltulda por lei com o orgao perma · 

m·nte . estruturado em carreora . dest ina-SI:" a 
I _ apurar Infraçoes pena is contra a ordpm polrtlCa e SOCial 

ou em detrimento dI:" bens serviços e Interesses da Unlao ou 
de suas entidades autarqulcas e empresa, publrcas assim como outras Infraçoe~ cUJa pratica tenha repercussao Interestadual 
ou Internacional e eXIJa repressao uniforme segundo se dispuser 
em lei. 

\I - prevenor e rep"mlr o tra ~co iliClto de entorpecente~ 
e drogas atrn ~ o contrabando e o descaminho sem preJulzo 
da açao fazenda"a e de outros orgaos publrcos na s respectivas 
area~ de competl:"ncla 

\1 1 _ exercer as luncoes de polrcla ma"t" Ila aerea e dI:" 
front eor a~ 

IV _ exercer. com exc1usividllde . 11 5 lunçóes dI' polrCla 
judiclllna da Unrao 

~ 2 A policia rodoviaria federal orgao permllnentc . estru 
ru rado em carreira destina -se . na forma da leI. ao patrulhamento 
ostensivo das rodOVIas feder ais 

~ 3 A pol iCia ferro\la"a federal orgau permanente . estru­
rurlldo em carreirll . dest ina-se . na forma da lei. ao patrulhamento 
ostensIvo das ferrOVIas federais 

~ 4 As poliCla~ civis dlngidas por delegados fJ !' Ç>ülrCla 
de carreora incumbem. ressalvada a competencl" da Unlao as 
funçOes de polrcla Judicia"a e a apuraçao de infraçOes penais 
exceto as m ilitare, 

~ 5 As policias m ilrtllres cabem a polICia ostensiva . e a 
preservaçao da ordem publrca ao, corpos de bvmberros m llrta res alem das atribulçDes definidas em lei Incumbe a execuça e> 
de atiVidades de defesa civil 

~ 6 As polrClas militares e corpos dt' bombeiros militares 
forças auxiliares e reserva do ExerCito . subordinam- se Junta mentI" com a~ poliCias civis aos Governadores dos Estados. 
do Distrito Federal e dos T erritonos 

~ 7 A le i diSCiplinara a organizaçao e o funCionam ento 
dos órqaos responsavels pela segurança publrca de manelr a 
a gara nur a eficlencla de suas atiVidades 

~ 8 Os Munlclpios podl"rào constitUir guardas muniCipa iS 
destinadas il proteçao de seus bens. serviços I" InstalacDes con ­
forme dlspU~l"r a le i 

• 

• 

I 



e . 

MEHSAGEM N9 695 

EXCELENTíSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do parágrafo 19 do artigo 64 da Con s 

ti tuicão Federal, tenho a honra de submeter à elevada delibe ra , 

ção de Vos sas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 

dos Senhores Ministros de Estado da Marinha, Exército, Aeronáu 

tica e Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, o anexo proJe 

to de lei complementar que "dispõe sobre as normas gerais para 

a organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas". 

Brasília, em 24 de outubro de 1 989. 

_~ _______ -------yL--------------



E flj N Q 
n n .~ ;- j n 
i : <.'.) U , ~ / S c -1 Brasília, DF, 05 Out 89 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

1. A Constituição Federal reza em seu artigo 142 que as For 

ças Armadas, constituídas pela Marinha,· Ex~rcito e Aeron~utica, te-

- . -rao a sua organlzaçao, preparo e emprego regulados por normas ge -

" . " . . -2. O EMFA, em consequencla, elaborou, no amblto da Co mlssao 

Interforças de Estudos e Legislação das Forças Armadas (CIELFA), um 

texto b~sico da Lei, sobre o qual as Forças Singulares s e pronuncia­

ram. A contribuição de cada Força Singular possibilitou a r edaç~ o de 

um texto final, que cataliza o pensamento das Forças Armadas sobre 

tão importante questão, recebendo a aprovação do Conselho de Chefes 

de Estado- Maior (CO NCE M). 

3. Assim, Senhor Presidente, temos a honra de subm eter 
. - ,.. . . elevada conslderaçao de Vossa Excelencla o Projeto de Lei Comple me n-

tar que "Dispõe sobre as normas gerais para a organização, o prepa-

ro e o emprego das Forças Armadas ll
• 

"\ 

·V . 
<íf;' 
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Aproveito a oportunidade para renovar a . Vossa 
A • 

Excelencla, 
. 

Senhor Presidente, os protestos do nosso mais profundo respeito. 

') 

1 "pc~ . - ~~ cu, ~1 - . \lu:. (;l~,-\ Q~ 
Te n e n t e - B t)i 9 ?p e i r o - d o - A r 8' T Á V I O U L I O ).10 / E I R A L I MA 

~1i n 'l)S t r o d e E s t a dÓ\. d a A e r o n á u t i c a 
v \ "-J 

\ 

r . 

. . ,ít-- .I 

AI mira nte - d e - E sq u a dr a V X[~~if~'{-{ I ~~J-bX·L~·{D1~~ gsL~6~ ~ I;LI~ U E I R E O O 
Ministro de Estado Chefe do Estado-Maior ~as Forças Armadas 



Aviso n9 76l-SAP. o 

Em 24 de outubro de 1 989. 

Excelentlssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de 

Estado da Marinha, Exército, Aeronáutica e Chefe do Estado-

tar que "dispõe sobre as normas gerais para a organização, o 

preparo e o emprego das Forças Armadas". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excel~ncia protestos de elevada estima e consideração. 

RON.Z\.LD 
Ministro-Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excel~ncia o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 
DD. Primeiro Secretário da C~~ara dos Deputados 
BRASJ:LIA-DF. 



, , . , 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 181, DE 1989 

Dispõe sobre as normas gerais para a organi-
-zaçao, o preparo e o emprego das Forças Arma 

das. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: DEPUTADO RENATO VIANNA 

R E L A T Ó R I O 

Através da Mensagem n9 695/89, o Presidente da Re­

pública encaminha à deliberação do Congresso Nacional projeto 

de lei complementar dispondo sobre normas gerais para a organi 

zação, o preparo e o emprego das Forças Armadas. A proposição 

encontra-se dividida nos seguintes Capitulos: 

Capo 1- Disposições Preliminares (destinação e 

atribuições; do comando supremo); 

Capo 11- Da Organização; 

Capo 111- Do Preparo; 

Capo IV- Do Emprego e 

Capo V- Das Disposições Complementare s. 

Exposição de Motivos dos Ministros da Harinha, E­

xército, Aeronáutica e Estado-Maior das Forças Armadas esclare-

ce: 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

" 2. O EMFA, ... , elaborou, no ãmbito da 

Comissão Interforças de Estudos e Legislação das 

Forças Armadas ( CIELFA ), um texto básico da Lei, 

sobre o qual as Forças Singulares se pronunciaram. 

A contribuição de cada Força Singular possibilitou 

a redação de um texto final, que cataliza o pensa­

mento das Forças Armadas sobre tão importante ques 

tão, recebendo a aprovação do Conselho de Chefes 

de Estado-Maior ( CONCEM)". 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Estão atendidos os pressupostos constitucionais pa 

ra a admissibilidade desta proposição: 

- matéria da competência legislativa da União (art. 

22 combinado com o art. 142, § 19 ); 

- atribuição do Congresso Nacional para disciplinar 

o terna, através de lei complementar ( art. 48, caput, combinado 

com o art. 59, inciso 11) e 
- iniciativa legitima ( art. 61 ). 

A técnica legislativa não merece reparos . 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, 

dade, juridicidade e técnica 

pela constitucionali­

deste Projeto de Lei Com 

plementar n9 181/89. 

Sala da 

DEPUT DO ~L\I\l~r~- Relator 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 181, DE 1989 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Após a discussão do PLC n9 181/89, de autoria do Po­

der Executivo, na reunião ordinária plenária desta ~ssão Téc 

nica realizada hoje foi aprovado meu parecer, com a presente 

complementação de voto, nos termos da sugestão de emenda enca­

minhada pelo Deputado José Genoíno, que altera o art. 89, inci 

sos e parágrafos da proposição supramencionada. 

No entanto, a fim de adequar a emenda do ilustre par 

lamentar do Partido dos Trabalhadores às normas de técnica le­

gislativa, achei por bem aperfeiçoar a redação sugerida, sem, 

contudo, modificar-lhe o conteúdo, que reputo inquestionável. 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90l 

I 

Sala da Comissão, 22 e agosto de 1990 

Deputado R!mf TO 
R l <a. to 

) 
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c A" M A R A DOS D E P U T A DOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 181, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

em reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com e­

menda, do Projeto de Lei Complementar n9 181/89, nos termos do pa 

recer do relator, que apresentou complementação de voto. O Depu­

tado José Genoino apresentou voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, José Dutra - Vice-Pre­

sidente, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, Hélio Manhães, Leopoldo 

Souza, Michel Temer, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Renato Vianna, 

Evaldo Gonçalves, Horácio Ferraz, Jairo Carneiro, José Thomaz No 

no, Messias Góis, Ney Lopes, José Guedes, Moema são Thiago, Pli­

nio Martins, Sigmaringa Seixas, Gonzaga Patriota, GersonPeres,An 

tônio Câmara, Marcos Formiga, José Genoino, Tarso Genro, José Ma 

ria Eymael, Antônio de Jesus, Fernando Velasco, Genebaldo Cor­

reia, Jovani Masini, Raimundo Bezerra, Samir Achôa, Aloysio Cha­

ves, Gilberto Carvalho, Jesualdo Cavalcanti, Egidio Ferreira Li­

ma, Rosário Congro Neto, JQrge Hage, Adylson Motta, Jorge Arba­

ge e Fernando Santana. 

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 1990 

Deputado r EODORO 

Presidente 

( 

'V",- v· IANNA 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 181, DE 1989 

EMENDA CCJR 

Dê-se ao artigo 89 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 89 - O emprego das Forças Armadas, na defesa da 

Pátria, dos poderes constitucionais, da lei e da ordem, -e da 

responsabilidade do Presidente da República, que o determina-
-ra aos respectivos Ministros Militares. 

§ 19 - Compete ao Presidente da República a deci­

são do emprego das Forças Armadas, por sua iniciativa própria 

ou em atendimento a pedido manifestado por qualquer dos pode­

res constitucionais, através do Presidente do Supremo Tribu -

nal Federal ou do Presidente do Congresso Nacional, no âmbito 

de suas respectivas áreas. 

§ 29 - A atuação das Forças Armadas ocorrerá de a 

cordo com as diretrizes do Presidente da República, após esgo 

tados os instrumentos destinados à preservação da ordem públi 

ca e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, relaciona -

dos no artigo 144 da Constituição Federal." 

Sala da Comissão, em 22 
de agOsto~~9~9_0~,~. ,~~~ __ 

THEODORO 

RENATO VIANNA 

) 
) 

GER 20.01.0050.5 - (JULl89) 
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(': (1M I C'C;~: C' [r.:- C. ('NC~ l' I T LI]' r"~: (1 !l lC\ l' J' r'A [: I" I::' [)Af' ':: C', .. ~)~, Ã.' )~~. , ~, , , ... ,t.l . y ~ .. ~. ,'" .. -<~... II,Ã .• 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NR 181. DE 1989. 

Disp3e SObre as flormas gerais para a oFsarli­
zaçâo, o preparo e o emprego das Forças Ar .... 
mad c\!:; • 

AUTOR~ Poder Execut ivo . 
RELAT(lR= Deputado Renato Viana. 

I -- _R EL ATó R 10. 

c<.~m i nhol.l 
(J Poder Executivo. através da Mensagem nº 695/89, 2fl­

ao Congresso Nacional projeto de lei complenentar dispond(:) 
.... (" 1.. I" '" ::> .• 11 • .1 ":. 

tI 
M i n i !;;t t-O!:;. da 

. ...~ 

para a or9anlZa~aOy 

proposiçâo é acompanhada de E x posi~âo de Mot 
Marinha, Exército. Aeronáut ica e Estado--Maior 

(" ':.\ <;: ..1 ...... . 

I IV' e) ~:. 

('I ".' <:. ,J i:\ .,) 

F o I" ç: a !:; (~ I" m a da!:; • 

Pedimos vistas do projeto. 

"f: o lú:datório. 

11 - VOTO . 

:"1 C) c' ('1 r..' tl '" t· ",. c;. C 1 I c· -:, 1-' tE'" (" c.' ('1' t:.' '" -'\ n', r..' ':.' 11)1::- (-, '1 <.:) ,: I" -,' 1'1 r\ ~ c:. (=:. ~.:. I') ['O', '1 "o I' -: ,.« ::> • ..-;,. c\ . -;;, ... ..\"-':. C. • • •• t":, • \:,;. c: \";...-.:, I •• __ t (~\ I _ '''' 0.0 0.0 0'0 J ••• r,:;, i.\ 

N~(-I'(~~,~'l l-Ol~rt l't"I'I~tp ()~ Il'I'I-II'~~lr (~r I~,lo'l I·t-:\Ir(~~ 11·~,oll·of~~~t~lr~llo-c~ (-·-I·)tlr~\ '-='\.. .1 I (;\ ., I .:> .... I.. o-o Y ..... I •• .,. \. • •• :'> t (.. •• :r I (.\, I t ... ., <;;\ <.\ I .. , <.:.. •• \.J .. ,_ 

qualquer possibil idade de mudan~a no capftulo da Corlst itulçJo. Na­
qllela oportllnidade. o entâo Ministro do Ex~rcitoy General l_e8nida!s 
Pires Gon~alYesy declarou: "O papel dos mil itares a ser definido PE­
la pr6xima C()nstiuiçâo deve ser o mesmo que vem sendo mant ido pela 
C:arta magna desde 1891" (in ~orrlal do Brasil, em 20/06/85). 
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A intervençio dos militares. além de limitar a sobe··­
'~ania da Const i tuinte. influer\ c iou de maneira decidida a reaa~io fi-o 
11a1 do art i90 142 da Const ituiçio Federal. Por ele. as FOlr~as Alrma···· 
elas. const itu{das pela Marinha. pelo E>:~rcito e pela Aeron~utica. 
'.". ~c~:\' (J (" CJ I" C" 1::- •• ~ 11"" C~ - '" C" Cll\· (.) • I· I"' '" & I· J" 11 I· I"? i;' '", I" ... ' (" \. CJ I"·" I· '" I·) P I'· 1\· .~ I·· (::-1'" t (!' ". l.'·· I'· .::. (~ I] ·1 ... ' .... .. _ ... i ,. \.. .... <:. J <.1. . :lo _ I . I •• ~ \. I... \t. J ... ... I <:\ •• I (.... .::> .... f <J I 0.0 I 0'0 •• ) \.. t . . :J . . (~\ 

v·es, orgarlizadas com base na hierarquia e na discipl ina, soe a auto­
ridade suprema do Presidente da Rep~bl ica, e dest inam-se ~ defesa da 
Pátria, ~ garant ia dos poderes constitucionais e, por iniciat iva de 
qualquer destes, da lei e da ordem" (grifo nosso). 

Em art igo int itulado ·As For~as Armadas na COflst itui­
<,.~;~O ·r publicado na "Revista Pol{tica e Estratégia", vol. II:~ .... N<.?:.3, 
jlll·-!set 1985, o professor Walder de Gcies corretamente afirmou~ ·Ora 
C) papel const itucional atribu{do às Forças Armadas ~ les~vo à demo-
c: I'· ,:"\ C I ,:\ • A t I' · i b u I· r· -\ c:. F C) Ir c· ." <::. A I'· r 1··· ri .Õ( c· ... f I 11·· c· ~~ c· cl E·' <:1 _. I'· "., r J. I· Ir "O, "1 F·' (::. ., ... \ C ... • C 0.0 I I r.\ • -r. .. " <:t .. I • C) ' ... ct <."\ I \. <:. ,. I •• 

ordem significa atribuir-lhes o direito de intervir na ser~ncia do 
Estado. A garantia da ordem ~ funçio da pol{cia, sob contr·ole civil 
r 001 {t ico . A fUI,çio de defesa das inst iuiçges tamb~m n~o pode sei'· 
atribu(da com exclusividade às For~as Armadas. Isto ci tarefa cle tCl-" 

,jas as instituiç~es" H~l io ,Jaguaribe observou . em seu trabalho mais~ 
recente, que 7 ao longo da hist6ria brasileira, esta atriDui~âo se 
tel" revelado incompatível com a estabilidade inst it~lcional. DiSSE 
(·:·:·1€·~~ 7TDdl')~::. Cl~; atE·ntc\clo~> ef i c:a:::f..'~:; c:ontl'·c\ c\ Dlrdf.·:·m con<:;t i tuc: i on,,-..1 7 com 
CI. parcial c~>:c(~çã(J dc~ 19:30 7 fOI'·,:\m prodl.1;::iclo~:>7 indc~pc~'nd(~nt(~mE·nt(~~ d(·,:· 
suas boas ou más mot iva~ges7 ?or intervençâo das Forças Ar·maclas". 

pf-:la reda(,.~io dD ':\I'·t iso 19 dc) PlrOj(·::to d(~ L.~::i ComplE···· 
mentar n9 181/89 7 que repr·oduz a concep~io do art. 142 da COflst Itui­
çiG Federa1 7 poder-se-ia entender que qualquer dos integrantes do's 
poderes const itu{dos teria c:ompet~ncia para decidir sClbr·e o emprego 
das Forças Armadas. Se assim fosse. o Presidente da Rep~bl ica seria 
r·eduziclo a mero cumpridor da dec:isâo de outro ~oder, Eventualmente 
tomada por autoridade de hierarquia inferior. 

Par· c\ 
cU) alrt. m~" 

c: C) I'· Ir i 9 i Ir t <:\ 1 i fi) P f,~ r· f E~ i ç: i o, E-~ S t ,:\ m O ~:; 
Por ela 7 a c:oml~et&ncia para decidilr 

;: r) I'· L·.' <::.1:.' rI t ".> I·' (·1 C·) .. \ r < ••••• <.. ",' • •• 

~:> O b Ir C~ O (::: m .... 
r:o Ir E:· f"J c· cl .. : c~ f~· ( .. , Ir (j" ·7 C: A Ir n· ..,. d"· C· C· " ' t· €.' .. , .. ) ,:l Ir r.:. ". I· d 1:.' fl tE·' (·1 ... R ":·1:) 1·1· t·,·1 I· C· .. :. I:, C·) Ir I n I .... l' .:: •• 1 <.\ 0.0 .. I • d, _.' I <:\ r.\ ... ":- • c\ J. C\ lo. • "-'0 •• > • ~.. •• c:\ \'~. •• •• C .. Y I . 

I:iat iva prdpria OU em atendimento a iniciat iva manifestada por q1lal···· 
quer dos poderes const itucionais, atl··avcis do Presidente de) Supv·erro 
Trib~lnal Federal ou do Presidente di) Conglresso Nac:ional. no ânlb;tl:l 
(

I ,., , ..• t ... , .. 
f·::. :::-, .. ·d .:;' t 

. , 
1 ··~~QPc·· IV-:\·~ alr~-~ c. .... I' 0.0. . (!.... (! ç;. ct _. " 

A· c}· n·1 c· c~ '·11 ' .. j t':·' 111 ~) C·) I::. ", t ... n' c·, <:, r· c·, I·· cl I· C·· I· c· rI ··· I·· CI· (.) ... > ,:~. 1 I ;.:, r· ;:.; (.. . ..... ' ..... . ::: .. \~ • ••• , \. \";. ,. • T \ •• ". C\, ". ".. I .. I <:\ I ... (;\ .. \ I ......•..... 1 .. 

Forças Armacjas o Esgotamento dos instrumentos dest inados ~ presel··va··­
çâo da ordem p~bl ic:a e da irlcolumldade das pessoas e do patrimônio, 
relacionados no art. 144 (ja Const iuiçio Federal. 
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I:) O I'· 1.' I nl 01 11.",' I'· Ç:·I)) (., c· cl r..' ,. '.' •. .,. ( •• 1 .,' ,r C) C) r· c··, ,. (". c·, ~) (., c;. ,. (.. I CI , ..... , ,. c;.,.· t' ,.', " 1 1 _\.... _. . . .. ) v.;, ,~<:{1 ., <., I .... , _. I .. • _ .. . I '-.I.lç ... 1 . \ .. 

favorável ~ cria,io do Minist~rio da Defesa. Com ele , visul izamos 
pos~; i b i·l i c!c\cI~:~) rna i!!; c:onC:'~E:t<:\S pc\rc\ um,;( pol {t i ca r·ac i on<:\l, no toc,:!ntc:·. 
\. ,., I . . a aloca,ao ce recursos e prlor,dade de programas entre as Forças Ar·· 
1•• •• cl··' c· IJ <:t c\ .:) u 

("I • r·· '.. ·1 ,",' •• i , •• I CI <oI C .:. 
. Ui (3~ /1·39 'I .....• ' ... 1.. < • r 

ANTE O EXPOSTO , voto FlEla const itucloflal id~cIE, Jur , ... 
E t~cnica lEgislativa cio FlrojEto dE LEi ComplEm~r)t~lr 
com a aprEsEnta~io da EmEnda em anEXO • 

(Jf::rlO i rlO .. 
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EMENDA Nº í90 

Emenda modificat iva ao artI­
go 8Q do Projeto de Lei I:om-" 
!:)'lE'I~~r't~l~ ,-o 4qj!'~O , .1 \;, I .,\ I __ ,., \.. " c, 7 • 

O '" V' r " (1 ('1 (;) f'1 d () t:l .,. (" J' ~~ 't (" d I~ L '",' (',', () O'I!) 'I I~,,",'I) (~,,'I"I r" 'J::\ I" " (,,:,,) (Cl ", / Q (') <:\1 _ ," _ \J o:, _, I I J ,:~ " ,~ _ I::, ,~ ,I, ..:l .. ,. ',J) ,. 

terJ a seguinte redaçio: 

p)t'" t li f:JQ 11. 11 11 11 • lt " U li 11 A li li li " 11 A 11 n u u ti li n n li U " U A U 11 11 li If .1 11 " " " fi 11 n 11 

P~"'~(1r~'f'() iO " .. ') (~I)'I!J,r~Q(" ~~~ I~('),rç'~~ A"'r'l~'~?C (; "7 <.:., I -C\.:1 <.... . ._. .. _, , -':".':J.J .. I <to"\ .J • • (., .~ I I ,;1" •• 1 ;:\ .... .. .. I .. i 

ponsabil,dade do Presidente da Rep0bl i ca, que o detErp,nar~ aos 
PE(:t IV()S Mi"istr-os Militar-es. 

I" E:3 .... 

Par~9l"afo 2º - Ao PrEsidente da Rep0blica compete a 
de(:is~o do empr-ego das Forças Armadas, por- sua iniciat iva plroprla 
()U Em atendimento a pedido manifestado por- qualquer dos poder'es 
c()nst itucionai s, através do Presidente do Supremo T,~ibunal Fede,'a: 
ou do Presidente do Congresso Nacional, no imbito de suas res~Ect:-

Par~9rafo 39 - A atua~go das Forças Arn,adas oco~rer'á 
de aC(Jr-do com as dir-etl"izes do PresidentE da Rep0bllca, ards esgota-" 
,,' (" c' (') <;' ,'r) <:: 't Y' I ' 'lI E'I') t C) c' C,' r.:, <"" t " I, '" cl () <::, ,:, I::' '" :,' c, ''',"" , ,'" ,~' ~"(,, C' C! .. ' ("1'" ('I I,':, ") >:) I ; \-, '1 '" ", '" l. .,1 .. > ...; I..) .A.. _" \:,; . .. I' c\ ... c\ , t .... \'".. V ct v. <:.J . "I. .. J ...,:. I J •• \ ... I ... cf. ~. 

; I" (" ') '1 I 'I)) " (" '". (" ,~' ('I '". <" IJ ('" <:, '" ('" ",) <= (,'> (j ,.., ';' ",' t- ~" " nl c~ '" " ''', ,r (=- '1 "" '" " (~I" ",' cl (J '::: '''I (", "> Ir~" I' (:I (') i ,1 /.] , 1 .. \ .L J (;\ oi... .J <."\ ::> .. ... ..... J <:. ,J.. o,....: 1 C\ • 1 ) t I.J ~ • .. (;>. ~.. J f <a •. " 1 .. <."'\ .. .':J" . r Y 

('I ",' f': "', r' c:, t I' .' I I I' (j'~; o F, "" cl 10', '" -, 1 •• 1 -c{ .... lo. I... ~... . c\ ~. 0,:;. (."'\. n 

1',)'E,',Ol,,'t"c'clc) ,jCC"",,f,,~,' ('(~r'c\,',-r " ' ''" J:, I" i",'u 
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COMISS~O DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 181. DE 1989 

nDisp~e sobre as normas gerais para a 
, N of'garllza,ao, o preparo e o emprego 

das Forças Armadas·. 

Autor: PODER EXECUTIVO 
Relator: DEPUTADO OSWALDO ALMEIDA 

RELATóR IrJ:: 

Cuida a presente Pf'oposta leg i slat iva, oriunda do Poder' 
E>:ecutivo, de estabelecer as normas ger'ais para a organizaçio, o 
preparo e o emprego das Forças Armadas, confof'me pr'escreve o ar' ­
tigo 142, da Constituiçio Federal. 

Ao ser apreciada na Com i ssio de Constituiçio e Justiça 
e de Redaçio, hO~lve por bem o ilustre Deputado Jos~ Genoino apre­
sentar uma emenda ao seu artigo oitavo, visando tDr'n~-10 mais 
prec i 15o. 

Acolhida por unanimidade, o r'elator da mat~r' i a, Deputa­
do Renato Vianna, objetivando adequá-la ~s normas da t~cnica le­
gislativa, aperfeiçoou sua r'eda,io sem, no erltanto. mod i ficar-lhe 
o c:ontet.1do .. 

VOTO: 

Em face do oportuno aprimoramento do Projeto de Le i 
Complementar nQ 181 de 1989, realizado pela Comissio de Consti'"' 
tuiçio e Justiça e de Reda,io, voto pela sua aprovaçio com a 
emenda apresentada ao artigo oitavo. 

Sala da Comissio, em de outubro de 1990 

Deputado 
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COMISS~O DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI NQ 181/89 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissio de Defesa Nac i ona l , eOI v'euniio ordin~­
IPia plen~ria, realizada hoje, opirlou unanimemente pela a provaçio 
do Projeto de Lei Complementar' nQ 181/89, com adoçio da Emenda da 
Comissgo de Co nstituiçio e Justiça e de Redaçio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Fur' tado 
Le i te, Presidente~ Oswa l do Alme ida-Relator, Leonel J~lio. Paula 
Ramas. Farabulini J~n i or, Paes Landim, Gi lson Mac hado, Feli pe 
Merldes, Dion{sio Dal-Pr~. Geraldo Campos, Valter Pere i ra, J oio de 
Deus f~ntunes. Mello I~eis, I~ube:'m 81"cmquinho e HÉlio I<o!::,<:-\su 

Sala da Com i ssio. em 10 de outubro de 1990. 

/, 
Deputado i: 

PIres i dE:ntf:: 

Deputado 
Rel ·.tolr 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA ADOTADA PELA COMISS~O 

Emenda mod i ficat i va ao aFt i90 
89 do Projeto de Lei Comple - ' 
mental" rl9 181/89. 

o artigo 89 do Pr ojeto de Lei Complementar nQ 181/89. 
terá a seguinte reda,io: 

Ay· t .. 8Q ..................... u ......... ., ...................... " ...... u .............. .. 

Par~grafo 19 -, O emprego das For~as Armadas é da res - ' 
p onsab i l i dacle do Presidente da Rep~blicay que o determinar' á aos 
respectivos Ministros Mi l itares. 

Parágrafo 29 - Ao Pr'esidente da Rep~bl iea com pete a ele-' 
cisio do emprego das For~as Armadas. por sua i n i ciativa prdpria 
c)u em atend i mento a pE.'dido manifestê:\do por C\ual q uel" dos podf'~ I"es 

constitucionais y atrav~s do Presidente do SuprElno Tribunal Fede­
ralou do Pres i dente do Congresso Nacional. no imbito de sua s 
respectivas áreas. 

Parágrafo 39 - A atua,io das For~as Ar'madas ocorrer' á de 
acordo com as diretrizes do Presidente da Rep~bl i ca. apds esgota - ' 
dos os i nstrumentos dest i nados ~ pr'eserva,io da ordem p~bl iea e 
da incolum i dade das pessoas e do patrimBnio. relacionados no a r -" 
t i go 144 da Const i tui,io Federal. 

Sala da Com i ssio, em outubr'o de 1990 

Deputado FU 
Pr'€' dent (,' 
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EMENDA NQ /90 

Emenda modificat iva ao ar' l i go 
89 do PI"()jE' t() dE:' 1.. e i COlYl pl E~"­

mE:'ntar' nQ 181/89. 

o art igo 8Q do ProjE'to dE:' Lf-:,i Comple'Jl1E'rd:alr nQ 181/89. 
ter~ a seguinte reda,io: 

AI,,·t. SQ ...... " .. .... " ............................ "11 .... " ...... "" ................. .. 

Parágrafo 1Q - O empr'ego das Forças Ar'madas ~ da res-' 
ponsabilidade do Presidente da Rep~bljca, que o determirlará aos 
respectivos Ministros Militares. 

Parágrafo 29 - Ao Presidente da Rep~blica cORIPete a de­
cis~o do emprego das Forças Armadas, por sua iniciativa prcipr i a 
ou em atendimento a pedido manifestado por' qualquer dos poderes 
constitucionais, atrav~s do Presidente do Supremo Tr'ibunal Fede"­
ralou do Presidente do Congresso Nacional. no âmbito de suas 

t 
' , respec lvas areas. 

F>arágrafo 3Q - A atua,~o das Forças Ar'madas ocorrer'á de 
acordo com as diretr i zes do Presidente da Rep~blica, apds esgota-­
dos os instrumentos destinados ~ preserva,~o da or de m pJblica € 

da incolumidade das pessoas e do patrim8nio, rE:'lacionados no ar'­
ligo 144 da Constituiçio Federal. 

Sala da Comissio, em 

Deputado OS~ALDO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 181-A, de 1989 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 695/89 

Dispõe sobre as normas gerais para a organização, o 

preparo e o emprego das Forças Armadas; tendo pare­

ceres: da Comissão de Constituição e Justiça e d e 

Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, com emenda e voto em separado 

do Sr. José Genolno; e, da Comissão de Defesa Nacio . -- ,.. 

naI, peJ a aprovação, com adoção da emenda da Comis 

são de Constituição e Justiça e de Redação. 
~ 

\ 4t (PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

se referem os pareceres). 

, 
N9 181, de 1989, a que , 

q 

GER 20.01.0007 .6 - ( SET/66) 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 1 81 , DE 1989 

( Do Poder Exe cut i vo) 

Mensagem n' 695 / 89 

Dispõe s obre as normas ge r a is para a o r­
gani zação . o pr eparo e o emprego das For­
ças Armadas. 

( Às Comis sões de Const itui çã o e Justi ça 
e de Redação ( ADM) ; e de De f esa Nacl o na l. ) 

o Co ngresso Naciona l decreta : 

CA PÍ TULO I 

Di spos ições Pre li minares 

SEÇÃO I 

Dest i nação e Atr i bu i ções 

Art . 1R As Forças Armadas , cons ti tu í das pe l a 
Ma r inha. pe l o Exército e pe l a Aeronáuti ca . são 
i nstltu;çõe~ nacionais permanen t es e regul a­
res , organizadas com base na hi erarqu i a e na 
discip l ina . sob a au t or l dade suprema d o Pr es i ­
dent e da Repúbl i c a e dest i nam-se à defesa da 
Pátria . à garantia dos poderes const i tuc ion a i s 
e . p or iniciat iva de Qua l que r destes , da lei e 
d~ orde m. 

Parágrafo ún i co . Se m comp r omet i mento de sua 
dest l naçâ o const i tuciona l. cabe também às Fo r ­
ças Armadas o cumpr i mento das at ri bu ições 

411f~sid l ár i as expl i c i t a das nesta le i comp l emen-

SEÇÃO 11 
Do Comando Supremo 

Art . 2~ O Presidente d a República , na quali­
dad e de Comandante Supremo das Forças Armadas. 
é assessorado : 

I _ no que concer.ne a estratég i a . operações. 
l og í st l ca . i nformações estr a tégicas e assuntos 
adm i n is trat i vos que transcendam cada uma das 
Forças . pelo Est a do- Ma i o r das Forças Armadas ; 
e 

11 no Que concerne à po l íti ca milit a r. 
pel o Al to Coma ndo das Forç as Armadas . 

§ 1~ O Estado-Maior das Força s Armadas, c u j a 
Chefia é exerci d a por ofi ci a l - g enera l da at i ­
v a . d o ma i s a l t o postd. obedeci do o c r i tér lo 
de r o d i z i o ent r e as Forças. t e r á s u a orga ni z a ­
ção e atribuições . estabelec i das pe lo Po de r 
Ex e cut ivo . 

§ 2~ O Alto Comando das Forç as Armadas é 
cons ti tu í d o pelos Comandant e s Super i o r es da 
Mar i nha. d o Exérc i to e da Ae ronáut 1ca . pel o 
Chefe do Estado- Ma i o r das Forças Armadas e pe­
los Chefes dos Estados-Ma i ores da Armada . do 
Exérci t o e da Ae ronáut ica . 

CAPÍ TU LO 11 

Da Or gan i zação 

Art . 3~ O Pode r Ex e cu t ivo orga n i z ará a Ma r l ­
nha. o Ex é rC 1 to e a Aeronaut 1ca e m e struturas 
bás i c a s de M1nlst ér 10s . de finindo de nom 1na­
çõe s. sede o u loca li zaçõ e s e a tribu1çõe s dos 
órgãos que c ompõ e m essa s e stru t ur a s . 

Pa rág r af o ún1co . O Pode r Ex e cutlvo de fln i rá . 
a ind a. a compe t ênc l a d os Min1 st ros M; ll tare s 
pa ra a c r i a ç ã o. a denomi na ç ã o , a l oca l i zação e 
a de f1niçâ o da s a tribu1ções d o s de ma 1S ór g ãos 
q u e comp õ e m a e s trut u r a de c ada M1n l st é rlo . 

Art . 4~ Os Mi n i s tro s da Ma ri nha , d o Exé rci t o 
e da Ae r onáu tica e xe rcem a d ireção ge r a l de 
seus M1nisté rios e são os Comanda n tes Supe rlo­
r e s d a Mar i nha . d o Exé r c i t o e da Aeronáu ti ca . 

Art . 5~ Os Mi n i sté ri os M111 ta r e s d i spõem de 
e f e t i vos de pessoa l mi li ta r e clvi l flx ado s e m 
1e 1 e do s me ios orgâ ni cos nec e ssá rios a o c u m­
pr l men to de sua dest i nação co n s t i tuciona l e 
atr l bu ições subsidlár i as . 

Parágr afo ún i co . Const i tuem r ese rva das Fo r ­
ças Ar madas o pessoa l s uj e l t o a lnco r poração. 
med i ante mob il ização ou c o nvocação, pe l a Ma ri ­
nha, pelo Exérc i t o e pe l a Aeronáut l ca . bem 
como âs organ i zações assim de flni das. na fo r ma 
d a 1 e i 

CAP ÍTULO I I I 
,Do Preparo 

Ar t . 6 ~ Para cumpr i ment o da de s t i nação cons­
t i tuci ona l das Forças Ar madas . c abe aos Mi n i s­
tér i os Mili tares o plane j ame n to e a execução 
d o preparo de seus órgãos operati v os e de 
apo io . 

Art . 7' O 
rlentado pelos 

prepa ro da s Forças Armadas é 0-
seguintes parâmetros bás icos : 

I _ permanente efic i ênc l a o perac i onal s 1ngu ­
lar . e nas d i ferentes moda li dade s de emprego 
i nterdepe nde ntes : 

11 _ procura da autonom i a naciona l cresc en­
te, através da continua nac i ona li zação de seus 
me i os . ne l a i nclu í dOS pesqu i sa e des e nvol vi­
mento e o es tímulo à l ndústr i a naclonal ; 

I I I correta 
na l. med i ante 
p l anejad" . 

ut ili zação do potenc i a l nac io ­
mob ili zaç ã o cr i terlosamente 

CAPÍT ULO I V 
Do Emprego 

Art . 8 A O e mpr e go das Forças Armadas , na de­
f e sa da Pátr i a. d os pode r e s constituciona i s . 
da le i e da ordem. poderá ocorre r : 

• 

, , 
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I _ pela aplicação do poder inserido nas es­

truturas dos Ministérios Mi l i tares, isolada­
mente ou em cooperação mútua; e 

C 11 através de estruturas organ1zaciona1s 
envolvendo uma ou malS de uma Força Armada . 
estabeleCldas pelo Presidente da República. às 
Quais esta autoridade atribuirá missões. meios 
e responsabil 1dades . 

§ 1~ O emprego das Forças Armadas é da res­
ponsabilidade do Presidente da Repúbl,ca, por 
sua iniciativa ou em atendimento a iniciativa 
dos dema i s poderes constitucionais . 

§ 2~ A atuação das Forças Armadas em prov8 1-
to da garantla da lei e da ordem ocorrerá de 
conformidade com diretr i zes do Presidente da 
República, após esgotados os instrumentos des­
tinados à preservação da ordem pública e da 
inco l umidade das pessoas e do patrimõn i o , re­
lacionados no art . 144 da ConstltulÇão Fede­
ra 1 . 

CAPÍTULO V 
Das Disposições Complementares 

Art . gA Cabem às Forças Armadas as seguintes 
atribuições subsidiárias : 

I como atribuição gera l: cooperar com o 
desenvolvimento naciona l e a defesa c i v il; 

I I como 
M2Jrinh2J : 

atribuições particu l ar~s d a 

a) orientar e controlar a 
suas atividades correlatas . 
defesa nac i onl!ll : 

Marinha Mercante e 
no Que interessa à 

bl prover 
aquaViária: 

a segurança da navegação 

c) contribuir para a formu l ação e condução 
ae po l iticas nacionais Que d l gam respeito ao 
mar' ; e 

d) implementar e fiscalizar o cumprimento de 
lei e regulamentos. no mar e águas inter i ores . 

I I I _ .como 
Aeronáutica : 

atribuições partlculares da 

a) orientar. coordenar e controlar as at i vl­
dades de Aviação Civi l ; 

b) prover a segurança da navegação aérea: 

c) contribui para a formulação e condução da 
Polit1ca Aeroespacial Nacional; 

d ) estabelecer, equipar e 
te ou mediante concessão. 
aeroespac 1 a 1; e 

operar, diretamen­
a i nfra-estrutura 

e) operar o Correio Aéreo Nacional 

Art. 10 . Esta lei complementar entra em v i­
gor na data de sua publicação . 

Art . 1 1 Revogam-se as disposiçOes em 
contrário . 

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TíTULO V 
Da Defesa do Estado e 

das I nstituições Democráticas 

- 2 -

• 
CAPÍTULO III 

Da Segurança Pública 

Art . 144 . A segurança pób ll ca . dever d o Es­
tado, dlre l to e responsab il idade de todos. é 
exerc i da para a preservação da ordem pÚbl i ca e 
da incolumidade das pessoas e do patrimônio 
através dos segu l ntes órgãos : 

1_ políc,a federa l : 

11 _ po l icla rodov iária federal; 

111 _ po l icla fer r oviár l a federa l: 

IV _ pO l; clas C iV 1S ; A 
V _ pOlic i as mi l i tares e corpos de bombeirotIIF 

ml 1 itares . 

§ lA A Pol i cia Federal. instituida por le i 
como órgão permanente. estruturado em carre l ­
ra. destlna-se a : 

I _ apurar infrações penalS contra a ordem 
po l itica e socla l e em detr i mento de bens . 
serviços e i nteresses da União ou de suas en­
tidades autárquicas e empresas públicas. assim 
como outras i nfrações. cuja prátlca t enha re­
percussão interestadual ou internacional e e­
x i Ja repressão uniforme, segundo se dispuser 
em 1 e i ; 

11 _ prevenlr e reprimlr o tráfico ilicito 
de entorpecentes e drogas afins. o contrabando 
e o descaminho. sem prejuízo da ação 
fazendária e de outros órgãos pÚblicos nas 
respectlvas áreas de competênc i a; 

111 exercer as funções de policia mariti­
ma. aérea e de fronteiras; 

IV _ exercer com exclusividade as funções de 
po l ícia judiciária da União, 

§ 2" A policia rodoviária federal, órgão 
permanente, estruturado em carreira. destina­
se. na forma da lei. ao patrulhamento oste nsi­
vo das rodovias federais . 

§ 3 A A policla ferroviária federal, órgã . 
permanente. estruturado em carreira. destina 
se. na forma da lei, ao patrulamento ostensivo 
das ferrovias federa i s . 

§ 4 A Às po l icias civis. dirig i das por dele­
gados de pol icia de carreira. incumbem, res­
salvada a competêncla da União. as funções de 
policia judiclária e a apuração de infrações 
penais . exceto as militares . 

§ 5 A Às pOl;clas mi l1tares cabem a policia 
ostenslva e a preservação da ordem pÓblica; 
aos corpos de bombeiros mili t ares. além das 
atribuições definidas em lei. incumbe a execu­
ção de atividades de defesa civil . 

§ 6 R AS poliCias militares e corpos de bom­
beiros militares. forças auxiliares e reserva 
do Exérc i to. subordinam-se. juntamente com as 
policias civis . aos Governadores dos Estados. 
do Distrito Federal e dos Territórios . 

§ 7" A lei disciplinará a organização e o 
funcionamento dos órgãos responsáveis pela se­
gurança pÚblica de maneira a garantir a efi­
ciência de suas atividades . 

§ 8 A OS Municipios poderão constituir guar­
das municipais destinadas à proteção de seus 
bens. serviços e instalações . conforme dispu­
ser a 1 e i . 



MENSAGEM N~ 695, DE 1989, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentísslmos Senhores Membros do Congres­
so Naciona l: 

Nos termos do § 1" do art . 64 da Constitui­
ção Federal , tenhQ a honra de submeter à ele­
vada deliberação de Vossas Excelências, acom­
panhado de Exposição de Mot ivos dos . Senhores 
Ministros de Estado da Mar inha, Exército e 
Aeronáutica e Chefe do Estado-Maior das Forças 
Armadas, o anexo projeto de lei complementar 
que udispõe sobr~ as normas gerais para a or­
ganização. o preparo e o . emprego das Forças 
Armadas u

• 

~rasi'ia, 
1III"ney. 

24 de ~~tubro de 1989 . uosé 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 3072/ SC-1, DE 5 DE OU­
TUBRO DE 1989, DOS SENHORES MINISTROS DE ES­
TADO DA MARINHA, EXÉRCITO, AERONÁUTICA E CHE­
FE DO ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS . 

Excelentíss1mo Senhor Presidente da Repúbl i ­
ca : 

1 À Constituição Federa l reza em seu art . 
142 que as Forças Armadas, const i tuldas pela 
Mar inha. Exérc i to e Aeronáut lca. terão a sua 
organização. preparo e emprego regulados por 
normas gerals. estabe l ec idas em lei 
complement~r . 

2 . O EMFA . ~em conseqüência, e l aborou. no âm­
bito da Comissão Interforças de Estudos e Le­
Qisl~ção das Forças Armadas (CIELFA), um texto 
báslCO da lei, sobre o qua l as Forças Singula­
res se pronunciaram . A contribuição de cada 
Força Singular possibilitou a redação de um 
texto final, que cataliza o pensamento das 
Forças Armadas sobre tão importante questão, 
recebendo a aprovação do Conselho de Chefes do 
Estado-Ma1or (CONCEM). 

3. Assim , Senhor Presidente. temos a honra 
de submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência o projeto de lei complementar que 
"di spõe sobre as normas gerais para a organi­

preparo e o emprego das Forças ~ão, o 
~Iadasl' . 

- 3 -

Aproveito a oportunldade para renovar a Vos­
sa Excelência, Senhor Presidente. os protestos 
do nosso mais profundo respeito . _ Almlrante­
de-Esquadra Henrique Sabóia, MinIstro de Esta­
do da Marinha _ General-de-Exército Leônidas 
Pires Gonçalves , MinIstro de Estado do ExérCI­
to _ Tenente-BriQadeiro-do-Ar Octávio uúlio 
Moreira Lima, MInistro de Estado da 
Aeronáutica _ Almlrande-de-Esquadra Valbert 
Lis1eux Medeiros de Figueiredo , MinIstro de 
Estado Chefe do Estado-Maior das Forças 
Armadas . 

AV1S0 n~ 761-SAP 

Em 24 de outubro de 1989 

A Sua Excelência o Senhgr 
Deputado Luiz Henrique 
DO . Primeiro Secretárlo da 
Câmara dos Deputados 
Brasília DF 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretario : 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secreta­
ria a Mensagem do Excelentísslmo Senhor Presi­
dente da Repúbl1ca. acompanhada de Exposição 
de MOt lVOS dos Senhores Mlnlstros de Estado da 
Marinha . Exército, Aeronáutica e Chefe do 
Estado-Maior das Forças Armadas . relativa a 
prOjeto de lei ·comp lementer que "dispõe sobre 
as normas gerais para a organlzação. o preparo 
e o emprego das Forças Armadas" . 

Aproveito a oportun idade para r enovar a Vos­
sa Excelêncla protestos de e l e vada estima e 
consideração . Ronaldo Costa Couto , Min l stro­
Chefe do Gab inete C1Vl1 

Centro Gráfico do Sen~do Feder~l - Brasíl i a - DF 

(OS: 09816 / 90) 
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CÁMARADOSDEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 181-B DE 1989 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N" 695/89 

Dispõe sobre as normas gerais para a or­
ganização, o preparo e o emprego das For­
ças Armadas; tendo pareceres: da Comissão 
de Constituição e ~ustiça e de R~dação, 
pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, com emenda, e voto em 
separado do Sr. ~osé Genolno; e, ~a Comis­
são de Defesa Nacional, pela aprovação, 
com adoção da emenda da Comissão de Cons­
tituição e' ~ustiça e de Redação. Parecer à 
Emenda de Plenário: da Comissão de Consti­
tuição e ~ustiça e de Redação, pela cons­
titucio~alid~de e injuridicidade. 

(PrOjeto de Lei Complementar n R 181-A, 
de 1989. emend8do em PlenárlO. a que se 
referem 05 pareceres ) 

" 
o Congresso Naclonal decreta : 

CAPíTULO I 
Disposições Preliminares 

SEÇÃO I 
Destinação e Atribuições 

Art 1-'1: As Forças Armadas. constituldas pela 
Marinha. pelo Exército e pela Aeronáutica. são 
instituições naciona1s permenentes e regula­
res. organlzadas com base na hlerarqula e na 
d1sc1p',na. sob a autoridade suprema do PreSl­
dente da Repúbllca e destlnam-se à defesa da 
Pétria. à garantia dos poderes constltuClonals 
e. por lnlclat1va de qualQUer destes. da le1 e 
dtl ordem. 

Per8grafo único Sem comprometimento de sue 
destinação constitucional, cabe também às For­
ças Armadas o cumprimento das atribUlções 
~sidiarlas explicitadas nesta lei complemen-

SEÇÃO 11 
00 COmando Supremo 

Art 2 R O Presidente da Repúbllca. na ~uall­
dade de Comandante Supremo das Forças Armadas . 
é assessorado 

I - no Que concerne a estratégia. operações, 
logfstica. informações estratéglcas e assuntos 
adminlstrativos que transcendam cada uma 
das Forças. pelà €stado-Ma10r das Forças 
Armadas; e 

11 no Que concerne à polft1ca militar. 
pelo Alto Co~ndo das Forças Ar~das 

§ 1" O Estado-Ma10r das Forças Armadas. cuja 
chefia é exercida por oficial-general da atl­
va, do ma\s alto posto. obedec1do o critério 
de rodfzio entre as Forças. terá sua organlza­
ção e atr1bulçOes estabelec1das pelo Poder 
Execut 1 vo 

§ 2 Q O Alto Comando das Forças Armadas é 
constltuído pelOS Comandantes Super10res da 
Marinha, do ExérClto e da Aeronáut lca. pelo 
Chefe do Estado-Matar das Forças Armadas e pe­
los Chefes dos Estados-Malores da Armada, do 
Exérclto e da Aeronáutlca 

CAP i TUlO 11 
Da Organização 

Art. 3 R O Poder Executlvo organlzará a Mar l­
nha. o Exérclto e a Aeronáut lca em estruturas 
báslcas de MinlstérlOS. deflnlndo denomlna­
ções. sede ou 10cal1zações e atr1bulções. dos 
órgãos que compõem essas estruturas 

ParágrafO únlCo O Poder Executlvo deflnlrá. 
alnda. a competêncla dos Minlstros Mllltares 
para a crlação. a denominação. a 10cal1zação e 
a deflni~ão das atribulções aos demalS órgãos 
Que compõem a estrutura de cada Mln lstérlO 

Art . 4 R OS Mlnlstros da Marlnha. 00 Exérclto 
e da Aeronáutlca exercem a d1reção gera l de 
seus MlnlstérlOs e são os Comandantes Superl0 
res da Marinha. do ExérClto e d~ Aeronáutlca 

Art 5~ Os Mlnlstérlos Ml l1tares dispõem de 
efetivos de pessoal mllltar e C1Vll flxados em 
lei e dos meios orgânicos necessários ao cum­
prlmento de sua destlnação co~stltuc;onal e 
atribulções subsidlárlas 

Parágrafo únlco Constituem reserva das For­
ças Armadas o pessoal SUjelto a l~corporação. 
medlante mobillzação ou convocação. pela Marl­
nha. pelo Exército e pela Aeron8ut lca. bem 
como as organ1zações assim def lnldas. na forma 
da 1 ei 

CAPiTULO 111 
Do Preparo 

Art . 6~ Para cumprlmento d~ destinação cons­
tltucl0nal das Forças Armadas. cabe aos MlnlS­
térios Mllitares o planejamento e a execução 
do preparo de seus órgãos operativos e de 
apOlO . 

Art . 1 R O preparo das Forças Armadas é o 
rientado pelos seguintes parâmetros báslCOS 

I - permanente ef1clência operacional s1ngu 
lar e nas diferentes moda lldades de emprego 
interdependentes: 

11 - procura da autonomia naclonal crescen­
te. através da contínua naC1onalização de seus 
meios . nela lncluídos pesquisa e desenvolvl­
mento e o estimulo à 1ndústrla nacional; 

1 I I correta 
nal. mediante 
planejada . 

utilização do potencial naCl0-
mob11izaÇ80 criteriosamente 
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CAPÍTULO IV 
Do e""rego 

Art . aR o emprego das Forças Armadas. na de­
fesa da Pátr18. dos poderes constitucionais, 
da lei e da ordem , poderá ocorrer : 

I - pela apl,caçâo do poder inserido naS es­
truturas d05 Mlnistérlos Mi litares. isolada­
mente ou em cooperação mútua; e 

11 através de estruturas organlzaclonals 
envolvendO uma ou mais de uma Força Armada. 
estabeleCldas pelo Presidente da Repúb l 1ca. às 
quais esta autorldade atribulrá mlssões. melOS 
e responsabilidades . 

§ 1R O emprego das Forças Armadas é da res­
ponsab, 1 idade do Presldente da República, por 
sua lniciatlva ou em atendimento a i nlclatlva 
dos demais poderes constltuclonals . 

§ 2 R A atuação das Forças Armadas em provei­
to d& garantla da le1 e da ordem ocorrerá de 
conformldade com d1retrlzes do PreSldente da 
Repúbl,ca, após 'sgotados os lnstrumentos des­
t,nados à preservação da ordem pÚblica e da 
lncolumidade das pessoas e do patrimônio. re­
lacionados no art . 144 da ConstltulÇão 
Federal 

CAPÍTULO V 
Das Disposições Complementares 

Art . 9~ Cabem às Forças Armadas as segulntes 
atribulções SUbsldlárlas 

I como atrlbulção geral cooperar com o 
desenvol v lmento naclonal e a defesa CiV l l ; 

I I 
Marlnha : 

como atribuições partlculares da 

. a) orientar e controlar a Marlnha Mercante e 
suas ativldades correlatas, no que lnteressa à 
defesa naci ona 1 ; 

b) prover a segurança da navegação aquavlá­
ria; 

c) contribUlr para a formulação e condução 
de políticas nacl0nais que dlgam respelto ao 
mar; e 

d) lmplementar e flscallzar o cumpr1mento de 
lei e ~egulamentos. no mar e águas lnterlores . 

111 como atribuições partlculare s da 
Aeronáutica . 

a) orientar. coordenar e controlar as atlvl­
dades de AVlação C1 Vl l; 

b) prover a segurança da navegação aérea : 

c) contrlbu1r para a formulação e condução 
da Polít1ca Aeroespaclal Naclonal; . 

d) estabelecer, equlpar e ope r ar. dlretamen­
te ou medlante concessão, a lnfra-estrutura 
aeroespaclal : e 

e) operar o Correio Aéreo NaCl0nal . 

Art. 10 . Esta lei complementar entra em Vl­
gor na data de sua publlcação .. 

Art . 
trárlo 

1 1 Revogam-se as dlSpostções em con-

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSõEs PERMANENTES 

CONST nUI çÃO DA 
RePÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

- 2 -

TÍTULO V 
Da Defesa do estado e 

das Instituições Democráticas 

CAPÍTULO 111 
Da Segurança Pública 

Art . 144 . A segurança pública, dever do Es­
tado, direlto e responsabilidade de todos. é 
exercida para a preservação da ordem pública e 
da lncolumldade das pessoas e do patrlmõnio 
através dos segulntes órgãos · 

I - Pol ícia Federal; 

11 - Polícla Rodovlária Federal; 

111 - Polícla Ferroviá,rla Federal 

IV - Polícias C1V1S; 

v - Po l icias·Ml11tares e Corpos de BOmbe~ 
Mllitares . • 

§ 1.Q A Polícia Federal. instituída por le1, 
como órgão permanente. estruturado em carrel­
ra. destina-se a : 

apurar lnfrações penais contra a ordem 
polítlca e sOClal e em detrimento de bens. 
servlços e lnteresses da União ou de suas en­
tidades autárqulcas e empresas públlcas. aSSlm 
como outras lnfrações" cuja pr~tlca tenha re­
percussão lnterestadual ou lnternaC10nal e e­
xiJa repressão unlforme. segundo se dispuser 
em 1 e1 ; 

11 prevenlr e reprlmir o tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas 8flns. o contrabando 
e o descamlnho, sem prejuízo · da ação 
fazendár18 e de outros órgãos públiCOS n~~ 
respectiyas áreas de competéncla; 

111 - exercer as funções de polícla maríti­
ma, aérea e de fronte1ras; 

IV - de exercer com e~cluslvldade a s funções 
de polícia Judiclárla da união . 

§ 2.Q A Polícla Rodovlárla. Fede r al, órgão 
permanente, estruturado em car'reira. des\ina­
se, na forma da le1. ao patrulhament o ostensl­
vo das rodovlas federals. 

§ 3~ A PÓlícla Ferroviária Fede r al. órgão 
permanente. estruturado em carreira. destina­
se, na forma · da le1. ao patrulhamént o ostensi­
vo das ferrovlas federal s.. _ 

§ 4~ Às Políclas C1V1S, d1rlg1das por d~ 
gados de pol íCla de carreira, lncumbem, res­
salvada a competéncla da União, as funções de 
polícla Judlc1árla e a apuração de lnfrações 
penalS, exceto as mllltares . 

§ 5~ Às Policias Mllltares cabem a policla 
ostenSlva e a preservação da ordem públlca; 
aos Corpos de Bombe1ros M11itares. além das 
atr1bU1ções deflnldas em lei. incumbe a execu­
ção de at1vidades de defesa c1v1l 

§ 6~ As Polic18S M1l1tares e Corpos de Bom­
beiros Militares, forças aux1liares e reserva 
do ExérClto, SUbordlnam-se. Juntamente com as 
Polícias C1V1S, aos governadores dos estados. 
do Distrito Federal e dos terrltórlos. 

§ 7.Q A le1 dlsClpllnará a organlzação e o 
funC10namento dos órgãos responsávels pela se­
gurança públlca de maneira a garantir a efi­
c1êncla de suas atlv1dades . 

§ 8~ Os municípios poder80 const1tuir guar­
das municipais destinadas à proteção de seus 



bens, serv l ços e instalações. conforme dispu ­
ser a le i 

MENSAGEM N~ 695 . DE 1989 . 

Do Poder Executivo 

Excelentisslmos Senhores Membros do Cong r e s ­
so NaClona l · 

No S termos do § i~ do a rt 64 da Co nst i tu i ­
ção Fede r a l . tenho a honr a de submete r à e l e ­
vada delibe r ação de Vossas Excelênclas. acom­
panhado de EXPOS1Çâo de Motl v os dos Senhores 
Min i stros de Estado da Marlnha. ExérClt o e 
Aeronáutlca e Chefe do Estado -Maior das Fo r ças 
Armadas . o ane xo pro jeto de lei comp l ementa r 
que "01spõe sobre as normas gerais pa r a a or ­
gan i zação . o preparo e o emp r ego das Fo r ças 
Armadas " . 

~asílla . 24 de o u tub ro de 1989 . - ~osé 
. ney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
OUTUBRO DE 1989. DOS 
ESTADO DA MARINHA . 
CHEFE DO EST ADO-MAIOR 

N ~ 3 . 0 72 / SC - l . DE 5 DE 
SENHORES MINIS TROS DE 
EXÉRCIT O. AERONÁUTICA E 
DAS FORÇAS ARMADAS . 

Excelentiss i mo Senhor Pres i dente da RepÚb li­
ca : 

1 . A Constltuição Fede r a l reza em seu a r t . 
142 Que as Forças Armadas. constituldas pela 
Marlnha . ExérClto e Aeronáutica. terão a sua 
organização. preparo e emprego regulados por 
normas gerais. estabelecidas em lei complemen­
ta r 

2 . O EMFA . em conseqüência. elabor ou, no âm­
b i to da Comlssão Interforças de EstuQOS e Le­
gislação das Forças Armadas (CIELFA ) . um tex to 
básico da lei, sobre o qual as Forças Singula­
res se pronunciaram . A contribuição de cada 
Força Singular possibilitou a redação de um 
tex to fina l . que catalisa o pensamen to das 
Forças Armadas sobre tão importante questão. 
recebendo a aprovação do Conselho de Chefes do 
Estado-Maior (CONCEM) . 

3 . Assim. Senhor Pres i dente . temos a hon r a 
de 'submeter 8 elevada consideração de Vossa 
Excelência o projeto de le1 complementar que 
-dispõe sobre as norm8S gera i s para a organ i­
zação . o preparo e o emprego das Forças 
illi..8daS " . 

~roveito a oportunidade par8 renova r a Vos ­
sa Excelência, Senhor Presidente. os protestos 
do nosso m8is profundo respeito . - Almirante­
de - Esquadra Henrtque Sabóta. Ministro de Esta­
do da Marinha - General-de-Exérclto Leônidas 
Ptres Gonçalves, Ministro de Estado do Exérci­
to Tenente-Brlgadelro-do-Ar Octávto ~úlio 
Moreira Ltma, Ministro de Estado da Aeronáuti­
ca - Almlrante-de-Esquadra Valbert Ltsteux Me­
detros de Ftguetredo , Ministro de Estado Chefe 
do Estado-Ma1or das Forças Armadas . 

Av iso n~ 761 - SAP 

Em 24 de outubro de 1989 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luiz Henrique 

DO . Primeiro Secretário da Câmara dos Depu­
tados 

Br as í lia - DF 

Excelentfssimo Senhor Pr1meiro Sec r etário : 
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Tenho a honra de enc am inha r a essa Secre t a ­
rla a Mensagem do Exce l entíss lmo Senhor Presi ­
dente da Repúbl lca, a c ompanhada de Expos i ção 
de MOt lVOS dos Senhores Ministros de Estado da 
Ma ri ~ha , Exérc i to. Ae r onáut lca e Che f e d o 
Estado -Ma l or das· Forças Armadas . r e l a tlva a 
p ro jeto de le i c omplementer Que "01 spõe sobre 
a s normas ge r ais para a o r ganizaç ã o . o p r eparo 
e o emp r ego das Forças Armadas H 

Ap r o v e i to a oportunidade para r e no v a r a Vos ­
s a Exce l ênCla protestos de e l e vada es t 1ma e 
conslder ação. - Ronaldo Costa Couto , Mlnl st ro­
Chefe do Gablnete Cl v il 

PARECER DA COMISSÃ O DE CONSTITUIÇ ÃO 
E JUSTIÇA E DE REDA ÇÃO 

I - Relatórto 

At r a vés da Mensagem n~ 695 / 89 . o Pre s iden te 
da Repúbll c a encaminha à deliberaç ã o d o Con­
g r esso Na c lonal prOjeto de l e i c o mpl ementa r 
d l spondo sobre normas gerals para a organ l za ­
ç ão. o preparo e o emprego das Força s Armadas . 
A propOSi ç ão encontra-se d iv ld i da nos segu ln­
tes c ap í tulos: 

Capítul o 1 DisPoslções Pre llmlna r es 
( destinação e atribuições do coma nd o sup r emo ) : 

Cap i tUl O 11 - Da Orga n lzação : 

Ca p itul o 1 1 1 - 00 Preparo ; 

Cap í tulo IV - 00 Emp r ego ; e 

CapitUlO V - Das D1Sposições Co mp l ement a r es 

ExpOSição de MOtl VOS dos Minist r os da Ma ri ­
nha. Exército. Aeronáutlca e Estado -Ma ior das 
Forças Armadas esc l arece : 

"2 . O EMFA . .. . elabor ou , n o âmb ito da 
Com i ssão Intertorças de Estudos e Leg1s1a­
ção das Forças Armadas (CIELFA ). um tex to 
básico da lei , sobre o Qual as Fo r ças S i n­
gulares se pronunciaram . A contribuição d~ 
cada Força Singular possibilitou a r edação 
de um texto tlnal. Que catallsa o pensa­
mento das Forças Arm8daS sobre tão impor ­
tante questão . recebendo a aprovação do 
Conselho de Chefes de Estado - Maior 
(CONCEM) . .. 

É o relatório . 

11 - Voto do Relator 

Est~o atendidos os pressupostos c ons ti tuc i o ­
nais para a admissib i lidade desta propOSição : 

matérla da competência leg i slat iva da U­
nião (art . 22 combinado com O art . 142. § 2~); 

atribuição do Cong r esso Naci ona l para 
disciplinar o tema . através de l ei complemen­
tar (art . 48 . caput, combinado com o art 59 . 
1 nc 1 so I I ) ; e 

- lnlclatlVa legitima ( art . 6 1) 

A técnica legislativa n60 me r ece r epa r os . 

Diante do acima exposto. voto pela constitu­
cionalidade. juridlcldade e técnica leg i slat i ­
va deste Projeto de Le1 Complementar nA 
181 / 89 . 

Sala da ComlssAo. 10 de maio de 1990 . -
Deputado Renato vt anna , Relato r . 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

ApÓS a dlscussAo do PLC n ~ 181 / B9 . de aut o­
ria do Poder Executivo . na reuniAo ord i nár i a 
plenár i a desta ComissAo Téc nica rea li zada hO-



Lote : 21 Caixa : 12 

PLP N° 181/1989 

28 
Je. aprovado meu parecer. com a presente com­
plementação de voto, nos termos da sucestão de 
emenda encamlnhada pelo Deputado José Genoíno. 
que altera o art 8~. lnC1SOS e parágrafos da 
proposição supramencl0nada 

No entanto. a f,m de adequar a emenda do l-

ustre parlamentar do Partl00 dos Trabalhado­
res as normas de técnlca leglslatlva ache 
por bem aperfelçoar a redação sugerlda. sem, 
contudO, mOOlflcar-lne o conteudo, Que reputo 
lnquestlonavel 

Sala da Comlssão. 
Deputado Renato VIanna 

22 de agosto de 1990 
Rel!>tor 

111 - Parecer da Comissão 

A Comlssão de ConstltulÇão e Justlça e de 
Redação. em reunlão orOlnar18 reallzada hOJe 
oplnou, unanlmemente. pela constltuclonal1da­
de, jUrl01Cloade e técnlca leglslatlva. com 
emenda do Projeto de Lel Complementar n~ 

B1/89. nos termos do parecer do relator. Que 
,resentou compl ementação de veto O Deputado 
se Genoino apresentou voto em separado 

_stlveram presentes os Senhores Deputados 
Ineadoro Mendes. Presidente. José Dutra. Vlce­
PreSldente. Carlos Vlnagre . Harlan Gadelha. 
HéllO Manhães. Leopoldo Souza. Mlchel Temer. 
Ne 50n Joblm, Nllson Glbson, Renato Vlanna. 
Evaldo Gonçalves. Horáclo Ferraz, Jalro Car­
nelro, José Thomaz Nonê. Mess las GÓ1S. Ney Lo­
pes, José Guedes. Moema São Thlago. Plinlo 
Martlns. S1Qmarlnga Selxas, Gonzaga Parrlota. 
Gerson Peres. AntónlO Câmara. Marcos Formlga. 
José Genoíno. Tarso Genro. José Marla Eymael, 
Antônlo de Jesus, Fernando Velasco. Genebaldo 
Correla. Jovannl Maslnl, Ralmundo Bezerra. Sa­
mlr Achôa. AloyS10 Chaves. Gllberto Carvalho. 
Jesualoo Cavalcantl. Eg;dl0 Ferrelra Llma. 
Rosárlo Cangro Neto. Jorge Hage, Aoylson Mot­
ta. Jorge Arbage e Fernando Santana 

Sala da Comlssão. 22 de agosto de '990 
Deputada Theodoro Mendes. Presldente - Deputa­
do Renato Vlanna. Relator 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao art 
redação 

8 k do projeto a segulnte 

"Art 8~ O emprego das Forças Armadas, 
na defesa da Pátrla. dos pOderes constltu­
Clonals. da lel e da ordem. e da responsa­
billdade do PreSldente da Repúbllca. Que o 
determlnará aos respectlvos Mlnlstros M,-
11 tares ,. 

§ 1~ Compete ao PreS1dente da RepÚbl1ca a 
deClsão ao emprego das Forças Armadas. por sua 
lnlc1atlva próprla ou em atend1mento a pedldo 
manlfestado por Qualquer doS poderes constltu­
ClonalS. através do PreSIdente do Supremo Trl­
bunal Feaeral ou do Presldente do Congresso 
NaCIonal. no amblto de suas respectIvas áreas , 

§ 2~ A atuação das Forças Armadas ocorrerá 
de acorco com as dlretrlzes do Presldente da 
RepÚblIca. após esgotados os lnstrumentos des­
tInaaos à preservação da oraem públlca e da 
lncolumldade das pessoas e do patrlmónlo, re­
laclonados no art 144 da ConstltUIÇão Fede­
ral 

Sala aa Comlssão. 22 de agosto de 
Deputada Theodoro Mendes , PreSIdente 
tado Renato Vianna, Relator 

VOTO EM SEPARADO 
DO SR JOSÉ GENOíNO 

I - ReI at6rlo 

1990 
De pu-
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o Poder ExecutIVO. através da Mensagem n~ 
695/89. encamInho~ ao Congresso NaCIonal pro­
Jeto de le1 complementar dIspondo sobre normas 
geralS para a organIzação. o preparo e o em­
prego das Forças Armadas 

A propos~âo é acompanhada de EXPOSlÇão de 
MOtlVOS dos Mlnlstros da Marlnha. Exérc1to. 
AeronáutIca e Estado-Malor das Forças Armadas. 

o parecer do relator foi favcrável. 

PedImos vlstas do proJeto, 

É o relatórIO 

II - Voto 

Nos debates Que antecederam e empolgaram a 
AssembléIa NaClona Constltu1nte. os mInIstros 
mllltares manlfestaram-se contra qualquer pos­
slbllldade de mudança no capítulO da 
ConstltuIÇão Naquela oportunIdade. o então 
Mlnlstro do Exérclto. General Leónldas p,res 
Gonçalves, declarou "O papel dos mI1ltare_ 
ser defInIdo pela próxlma ConstItuIÇão 
ser o mesmo que vem sendo mantIdo pela Ca 
Magna desde 1891' (1 n Jorna I do Bras; I , em 
20-06-85 ) 

A lntervenção dos mllltares. além de llmltar 
a soberanla da Const1 tUInte. lnfluenClOU de 
mane1ra deCIdlda a redação final do art 142 
da Const1tulÇão Federal. Por ele. as Forças 
Armadas, constItuídas pela Marlnha, pelo Exér­
CItO e pela AeronáutIca, são conceltuadas como 
"instltulções naClonalS permanentes e regula­
res, organ1zadas com base na hlerarqula e na 
d1sclpllna, sob a autorldaae suprema do Pres1-
dente da Repúbl,ca, e destlnam-se à defesa da 
Pátrla. à garantla aos poderes constitucIonaIS 
e. por lnlclatlva de qualquer destes. da le1 e 
da ordem" 

Em artIg0 IntItulado "As Forças Armadas na 
Constltu1Ção . publlcado na Revista Política e 
Estrategla vol 111 - N" 3, Jul-set, 1985, o 
professor Walder de Góes corretamente aflrmou: 
"Ora o pape~ constltuClonal atr1bui d o às For­
ças Armadas é leS1VO à democraCIa. Atrlbulr às 
Forças Armadas a função de carantlr a le1 e a 
ordem SlgnIflca atrlbUlr-~hes o dlrelto de 1n­
tervIr na gerênCIa do Estado A garantIa da 
ordem e função da policla. sob controle C1Vll 
e po- itlCO A função de defesa das lnstltul­
ções tamoém não pode ser atrlbuída com exclu­
SlVldade às Forças Armadas Isto é tarefa de 
todas as Instltulções Hélio JaguarIbe obser­
vou. em seu trabalho malS recente. Que. ao 
longo da H1stórla brasileIra. esta atrlbulção 
se tem revelado lncompativel com a establl l~ 
de lnstltuClonal Olsse ele "TOdOS os aten~ 
aos eflcazes contra a ordem constltuclonal. 
com a parc1al exceção de 1930. foram produzl­
dos, lndepenaente de suas boas ou mas motlva­
ções. por 1ntervenção das Forças Armadas" 

Pela redação do art 1~ do Projeto de Le l 
Complementar n~ 181/89. que reproduz a concep­
ção do art 142 da ConstltulÇão Federal. 
poder-se"a entender que Qualquer dos Inte­
grantes dos pOderes constltu~dos ter1a compe­
têncla para decldlr sobre o emprego das Forças 
Armadas Se aSSlm fosse. o Presldente da·Repú­
bl1ca serla reduzldo a mero ~umpr;dor da decl­
são de outro poder. eventualmente t omada por 
autorldaOe da hlerarQula lnferlor. 

Para corrlglr tal lmperfelção estamos apre­
sentando emenda ao art 8 A Por ela. a compe­
ténCla para decldlr sobre o emprego das Forças 
Armadas cabe ao Presldente da Repúb l lca. por 
lnlc1atlva próprla ou em atendImento a lnlCla­
tlva manlfestada por qualquer dos poderes 
constltUClonalS, através do PreSIdente d9 Su­
premo Trlbuna' Federal ou do Pres i dente do 



Congresso Naclonal . no âmblto de suas respec­
tlvas áreas . 

Ao mesmo tempo . estamos condlcionando a a­
tuação das Forças Armadas ao esgotamento dos 
lnstrumentos destinados à preservação da ordem 
pÚblica e da lncolumidade das pessoas e do pa­
trimónio. rel~cionados no art . 144 da Consti­
tUlção Federal . 

Por fim . Queremos deixar claro o nosso pos;­
Clonamento favorável à crlação do Ministérlo 
da Defesa Com ele . v1suallzamos posslbillda­
des mS1S concretas para uma polítlca racl0nal. 
no tocante a alocação de recursos e prioridade 
de pr'ogramas entre as Forças Armadas . 

Ante o exposto. voto pela constitucionallda­
de . jurldlcidade e técnica leglslatlva do Pro­
Jeto de Le i Complementar n~ 181/89. com a a­
presentação da emenda em anexo . 

Sala da ' Comlss~o. 21 de agosto de 1990 . -
Deputado José Genolno. 

EMENDA N' / 90 

Emenda modificativa ao art . 8 c do Proje­
to de Lei Complementar n C 181/89 .. 

o art e~ do Projeto de Lei Complementar n R 

181 / 89. terá a seguinte redação 

"Art 8 R 

§ 1~ O emprego das Forças Armadas é da res­
ponssbl11dade do Presldente da Repúbllca. Que 
o determlnará aos respectlvos Mlnlstros 
Mllitares . 

§ 2~ Ao Presidente da República compete a 
decisão do emprego das Forças Armadas. por sua 
1nlciatlva próprla ou em atendlmento 8 pedido 
manifestado por qualquer dos poderes constitu­
clonais. através do Presidente do Supremo Tri­
bunal Federal ou do Presidente do Congresso 
Nacional . no âmbito de suas respectivas áreas . 

§ 3~ A atuação das Forças Armadas ocorrerá 
de acordo com as diretrizes do Presidente da 
Repúbllca. após esgotados os instrumentos des­
tinados 8 preservação da ordem pÚblica e da 
incolum1dede das pessoas e do p8trim6nio. re­
lacion8dos no art . 144 da Constltuiç~o Fe­
deral . " 

Sala da Comiss~o . 21 de agosto de 1990. -
Deputado José Genolno. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE DEFESA NACIONAL 

I - Relatório 

Cuida e presente proposta legislativa. ori­
unda do Poder Executivo. de estebelecer as 
normas gera1s para e organizaç~o. o preparo e 
o emprego das Forçes Armadas. conforme prês­
creve o art . 142. da Constituiç~o Federal . 

Ao ser apreciada na Comiss~o de Constituição 
e Justiça e de Redação. houve por bem o ilus­
tre Deputado José Genoíno apresentar uma emen­
da ao seu art. eQ

• visando a torn~-lo mais 
preciso . 

Acolhida por unanimidade. o relator da maté­
ria. Deputado Renato Vianna. ObjetivandO 
adsQu8-1a às normas de técnica legislativa. 
aperfeiçoou sua redação sem. no entanto. 
modificar-lhe o conteúdo. 

11 - Voto do Relator 

Em face do oportuno aprlmoramento do Projeto 
de Lei Complementar n' 18i. de 1989. realizado 
pela ComisS8o de Constituição e Justiça e de 
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Redação. voto pela sua aprovação com a emenda 
apresentada ao art . 8 R 

Sala da Comissão. de outubro de 1990 . 
Deputado Oswaldo Almeida, Relator 

111 Parecer da Comissão 

A Comlssão de Defesa Nacional. em reunião 
ordinária plenária. realizada hOJe. opinou u­
nanlmemente pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar n~ 181/89. com adoção da Emenda 
da Com i ssão de Cons t 1 tu 1 ç~o e Jus t 1 ça e de 
Redação. . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 
Furtado Leite. Presidente; Oswaldo Almeida 
Relator. Leonel Júlio. Paulo Ramos. Farabulini 
JÚnlor. Paes Landim. Gilson Machado. Felipe 
Mendes. Dionísio Dal-Prá. Geraldo Campos. Val­
ter Pereira. João de Deus Antunes. Mello Reis. 
Rubem Branquinho e Hélio Rosas. 

Sala da Comissão. 10 de outubro de 1990 . -
Deputado Furtado Leite. Presidente Depu-
tado Oswaldo Almeida, Relator. 

EMENDA OFERECIOA EM PLENÁRIO, 

Acrescente-se a expressão 
a defesa n8cional" a alínea. 
art . gR . 

"no que interessa 
a, inciso 111 do 

A aviação 
de transporte 
departamento 
como acontece 

Jus t If I cação 

civil constltui-se em modalidade 
civil que deve se submeter a um 
governamental também c1vil. tal 
com a marinha mercante . 

A emenda visa a estabelecer entre a 
Aeronáutica e a aviação civil a mesma relação 
que eXlste entre a Marinha e a marinha 
mercante . Não existe mais nenhuma razão de 
permanencer tal situaç~o esdrúxula de m11it8-
rização de um setor de transporte civil. 

Sala das Sessões. 13 de novembro de 1990 . 
Deputado Edmllson Valentim. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I Relatório 

Indo a plenário. este projeto recebeu Emen­
da. de autoria do nobre Deputado Edm1tson Va­
lentim. propondo acréscim6 ao art . 9 R • inciso 
111, alínea a para que. como atribuição parti­
cular da Aeron8utica. permanecesse "orientar. 
coordenar e controlar as atividades de aviação 
clvil. somente no que interessasse à defesa 
nacional" . 

Na justificativa. o autor assinala Que "não 
existe mais nenhuma razão de permanecer tal 
situação eSdrúxula de militarização de um se­
tor de transporte civil". 

É o relatório,. 

11 Voto do relator 

A este 
somente. 
metérla . 

Órgão Técnico 
a apreciação da 

cabe. apenas e tão­
admissibilidade da 

É 1nduvidoso o poder de emendar projeto em 
plenário . a matéria é da competênCia legiSla­
tiva da União e da atribuição do Congresso Na­
cional (art . 48) . 

Todavia. a proposlçao de plenário e . no meu 
entender. InJurfdlco. Ao deixar à Aeronáutica 
a Incumbência de zelar pelas atividades da 
AViaç60 Civil apenas no que Interesse à defesa 
nacional. cria-se um vazio ~o ordenamento ju-



ridico relativamente àquelas 
estéo ligadas a essa defesa 

'COrnO se fará a necessárla 
orientação. 

situações que néo 
A emenda não d i z 

e impresclndivel 

Diante do acima exposto, voto pela constitu­
cionalidade e lnJuridicidade da Emenda ofere­
cioa em plenário ao Projeto de Lei Complemen­
tar n" 181-A/a9. 

, 
Sala da Comissão, 27 de novembro de 1990 . 

Deputado Nilson Gibson, Relator . 

111 Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação. em reunião extraordinária realizada 
hoje. opinou unanimemente pela constituciona­
lidade e injuridicidade da Emend~ Oferecida em 
Plenário ao Projeto de Lei Complementar n~ 
181-A/89, nos termos do parecer do relator . 
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Estlveram presentes os Senhores Deputados 
Theodoro Mendes Presidente, José Dutra e I ·· 
brahim Abi-Ackel _ Vice-Presidentes, Ag ass12 
Almeida, Arnaldo Moraes, 'Har'lan Gadelha, Hél lO 
Manhães. Nilson Gibson, Renato Vlanna, Horáclo 
Ferraz, Eliézer Moreira. Arnaldo Martins, José 
Guedes. Jutahy JÚnlor. Moema São Thiago, Plí­
nio Martins, Beth Azize. Antôn l0 Câmara. Ro­
drigues Palma. Ismael Wanderley , José Ge noíno. 
Marcos Formlga. larso Genro. Joaquim Halckel, 
Antônio de Jesus. Ivo Mainardi . Jovani Masinl. 
Raimundo Bezerra. Etevaldo No~uelra. Jesu s Ta ­
Jra. Gilberto Carva l ho. Rosário Congro Neto . 
Jorge Arbage. Rubem Medina . Adolfo Oliveira . 
Roberto Balestra e Fernando Santana . 

Sala da Comissão, 11 de. dezembro de 1990 . _ 
Deputado Theodoro Mendes, Presidente Depu-
tado Ni lson Gibson, Relator . 

~ o.. Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
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Secretário-Gé.fal da Mesa 

CÁMARADOSDEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 181-A , DE 1989 

(~o ?oder Execut'vo) 

MENSAGEW ~. 695 / 89 

Dlspõe sobre as norma s gera is para a or­
ganlzação , o preparo e o emprego das For­
ças Armadas ; tendo pareceres : da ComIssão 
de ConstltulÇão e Justlça e de Redação , 
pe la const i tuc ; onalldade . jurlcidade e 
técnlca l egl s1 atl va. com emenda , e voto em 
separado do Sr . Jose Genoíno ; e , da ComlS­
s ão de Defesa Naclonal . pe l a aprovação , 
com adoção da emenda d a Com ls sâo de Cons­
tltulÇão e Justlça e de Redação , 

Pr Cj etc oe 
'989. ô o,./e se 

~e' Com~ ' ene-:ar r' ' 81 
~efere~ os DêrecereS ) 

Co~g"essc Nac ' ona~ oecreta 

Ol SpOSlções Pre l ,minares 

SEÇ~O 

Destlnação e Atrlbu;ções 

oe 

Art 1~ A~ Forcas Armaoas. cons,,:,tu í oa:: De ' a 
Ma r l nna, pe l e Exérc ' tc e pe i a Ae-o~a0t l ca, s~ e 
' ~st i tu l ç6es na~ l o~als perma~entes e reg~ ' a­

res , o ~ga" ' zaae~ CO~ caSE n2 ~ l eraro~ ; a e ~a 

C ' SC'C '1 ~a, 500 a auto~ l aaoe Suprema 0 0 Cre~ -
oer"1:e aa Re;J,jc' ' ce e oe~'nna';\-se E! oefesa Da 
~a:r l a, a garart l a aos pooere~ const'tuC ' ona ' s 
e Dor , ..... , Clêt l va De aualauer ae~les, oa 1 e 1 e 
oa c-oem 

0arágra~o ún 1Co Sem ComD~ome:'mentc oe s~~ 
oest l naç~o const l t~c l ona', caDe tamoem as =0·-

_
5 A"'r:,aoas o cu~pr 1 mento Das a t r 1 O~ 'I cões 
OS l Ol arlas exp l ; C ' tacas nesté 1e 1 como'e-ner­

, a r 

SõçÃO 

Do Comando Supremo 

A .... -:. 2 t O PreS 10erte da Re;:Júb l1 ca, na Qua " -
oaoe De Comancante Supremo oas Forças Armaoas. 
e assessoraoo 

~ _ no Que concerne a estrateg'a. operações. 
~i s: l ca. ln~o-mações e~trateç l cas e assuntos 
aO~ l n ' strat l v~s aue transcenDam cada ume Das 
~orcas . De l e Estaco-Ma l or aas Fo .... ças Armadas : 
e 

I~ no oue concerne à po l ít 1ca m l' ~tar, 
pe i o Al te Comando das Forças Armadas 

§ " O Estaoo-Ma l or das Forças Armaaas , CL. j ê 
cne~ l ê e exe~C l aa por o f l c 1a'-genera l ca al '­
Vê , a c ma l S a l t o p o sto, ooeaeC l OO o c~lter lO 

oe .... 0 0 i = '0 ent .... e as Fo"'ças , terá sua orga~ l zé­
cã o e a:rlDU 1ç6es estabe l eCloas pe l e Pooer 
E)'ec u : l vo 

§ 2 t O ~'to Comande aas Forças Armaaas e 
co~s~ ' tu l 00 PE l os Conanca~tes Superlores oa 
Ma~ l nha, ao Ex~rc':o e ca Aeronáut1ca. pela 
Che~e ao Estaoo-Ma l or das corças Armacas e pe-

os Cne~es oos Estaoo s-~a l or es aa Armada, do 
Ex~rc':o e oa Aero~á~t l ca , 

CAD!íUI.. O ,. 

Da Orgam zação 

~rl 3' O Peae .... Exec~t ·vo 0~gan 1 za~á a Mar , ­
n~a , o EX~~CltO e ~ Ae~onáut l ca em estruturas 
oás ' cas De W,n~stér,os. oe~ l n l ndo oenomlna­
ções. seoe ov ' 0:a 1 lzações e atrlDU 1ções aos 
órgãos que comoõerr essa~ estruturas 

=arâQra~o un l CO O Pooe~ Execut'vo oef l n l rá, 
é'nea. a comOetênC l ê oos Wlr l stros Wl l 1tares 
~a~a a cr 1ação. a oenom l naç§c , a 10ca ll zação e 
a oe~ : nlcã c cas atr l bu;çõ es aos demalS órgãos 
Que compõe~ a est~~tu·a oe caoa M'nlste~ 1 c 

Lr~ ~~ Os W'nl st-os 02 Ma~ l nha, dO ExérClto 
e Da Aeronáut I ca exercem a o l reção geral oe 
seus W' n ' sterl0S e sã o os Comanaantes SuperIO­
res Cc W,arlnné , cc Exe .... c · :o e da Aero'iáut l ca 

l.,"': 5 ,1. Os w l "" ' stê·"c s W l ~ l tares alspõerr de 
e~e: 'vo s oe pessoa ~ -- ' ta r E C1Vll f 1xaoos em 
1e' E d c s me 'o ~ orgê n' c c s necessár~os ao cum­
pr ' mert o oe sua oestl ..... acã o constltuCl0na l e 
a:rlDv~cões SUbS 1Ql ár 18S 

Ca~agra· o ún'co C e ~s: - : J em reser v a aas For­
cas Arnaoas o oesso a ' SU j e 1 t o a l ncorporação, 
meolante ~ob i ~'zaçãc Ov co n vocaçã o , pe l a Mar l ­
nna, pe l O Exe .... C l te e pe ' a 'eronáut1ca. Cem 
como as organizações ass 'm oe~ l nldas. na ~ orma 

oa 1 e 1 

Do Preparo 

A~: 6 A Para c um~r l men to da aeSl 1nação cons­
;:'tuc'ona' oas Fo rças A"'macas . caCe aos W1n 1S­
:ér l OS w' 11 1a-e5 a c 1a neJament o e a execução 
oc ~repar o oe seus ó .... gã o s opera: 'vos e oe 
apOl c 

o preparo das Fo .... ças Armadas e 0-
r l ertaoo pe l os segulnteS Darámetros baS 1COs ' 

: _ oermanerte e·,C l ênC l a operac l ona l Slngu­
lar e nas Ci~erentes moda l loades oe e mprego 
1nteroependentes: 

11 _ procura da avtonom l a nac l onal crescen­
:e, at .... a ves aa co~: i n0a na c10na 11 zaçâo oe seus 
melaS . ne l e l nc lui aos pe s q ul sa e oesenvo l v1-
ment a e o est i mu lo à lndustr l ê naclona l ; 

, 
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32 
111 co~re : a Ull llzacão 00 potenc1al naCl0-

nal, medlante mob1l1zação cr"terlosamente 
planeJaOa 

Do Emprego 

A .... t 8"' O emp"'ego DêS corças t.rrnadas. na oe­
~esa da Détrle. aos pooeres ccnstl:UCl0~a's, 
da l el e ~a orcem, poDerá ccor~er 

De ê ac' 'caçãc ao DOae r 'nser'oo nas e5-
t~uturas ao~ W1rlsterlOS Wl1':ares lso'aaa-
me~te o~ effi coo~e"'acão m0tua. e 

Jl atraves oe estr~tu-a5 o-gar1 =aC 1cna1S 
envo'venao uma ou mc'S oe ..Jma Força li"'maOê 
es:aoeleCldas oe'o ~res'aen:e ca ReD~O' 'Cê, as 
Oué'S es t a auto .... 'azo'? atrlOu'rá fl','ssôes. melOS 
e resDonsabll1daoes 

§ 1~ O e~oreºc Oê5 Forças A"'~3~aS é Dê -e5-
oonSêOllloaoe de ores'o~~ ' e 02 Rep~o '~2. PC~ 
sua l~'c'atlva Ou em ate ~d'men:c a ~n'Cla : '\a 

005 oem81S oodereS conS:'tU~lon~'s 

§ 2~ A atu~ção de~ ~orçes '~meae5 e~ 0"0\'e1-
to de garan,:: 'e Dê ' E- 1 e Oê o"cerr o:e r re'"é:: OE' 

co~for~'caoe ca~ 01re:r'=e~ OC preSlde~ t e oa 
Reo~~' 'ca, após esgotadoS os '~strume~tos oe5-
tlnaoos a c~eserva;ão aa oroe~ ojtl 'ca e De 
lnC0'u~'o~de Das ~essoas e 0= oat,"lmt~·0. re-
ac'onaoos 

'ê ' 
no ar: 

Das Dlspaslções Complementares 

Art 9~ Ceoerr às Forças 'rmaOéS as segu'~:es 
etrlO~lcões sU~Sld1Brlas 

como atrlo~~çãc oe~é::1 

Oeser\'c1v1me"to na="o~~l e a 
coope-a- c:::r ç 

oefesa c'v" 

::la r • , C l.J ' a" E: s Cé 
W,~" , .,na 

S'-las at nldaoes corre'atas. 
::;e""eS2 neclonal 

Wê"ln~a We~cante e 
nc QuE- lrte-eSSé é:: 

b J p"'over 
aOuêvle r1 õ: 

a 

C I CO~tr10u'r care 
Ocl~:lcas na::: 0"õ"5 

e 

d I lmiJ'ementcr E: 
e' e regv"a~en:cs, 

~ : j come 
Áe " o"lâut 1 ea 

Cé ra"eg8cão 

e · or~~-acbc e ccnOucbc De 
o~e c"ga~ reSDe":c 2C ~a" 

& lSCa~l:2êr c CUMorlmer:c oe 
no ffié'" e eº~as --te"'o-es 

ca 

a lorle""'ta r , cooroenór e C:::"',-C'8- as ê:.:'\'­
daoes de AV1açãc C1\' ,. 

c ) contr1bJ1r para a & orm~la:::ão e conOJcác Da 
"01 j' , 1 cõ Ae"'oeSDélC' ê 1 NaC 1 onê:.' , 

d l es:aDe~e:::er. equlpar e opera". 01 r e,arn€:-"11e 
O~ meClarte co~cessão. e ln~-a-estr~tJ-a aero­
espac1a l. e 

e l opera~ o Correlo Aéreo Naclo~a' 

trt. 10 Esta le, como ' emer"lta"- er.t~õ err. v'­
gor ne data De sua ou~l 1cação 

Art 11 Revogam-se a~ d1S00s1:;:ões en 
CO'it"'á r 1C 

- 2 -

At\EXADA PELA 

:OOPDE\!. jc úAS COnSSÕES FERr,IANéN-ES 

CONSTl - UIÇÃO Dt. 

TiTULO V 

Da Defesa do Estado e 

das Instltulções Democrátlcas 

Da Segurança Pub11ca 

Ar: . ~~ L seg~rança c0c' ca. oever de Es-
ta::<\). o'''e' t e e '-eSoo'1saO ' 11 aaoe oe t ooos, é 
exe~c'.oe pare .3 prese"'vaçáo OE: oroerT OÚO; ' _ ­
ca ~'iC01Urlaeoe oas pessoas e do p a tr 1m" 
ê:-aves o=s segJ1ntes ór9ães 

. , 

: , Cc1"c'as ('\'1S; 

\ _ Pc :c'es. f\! '" ,ares e CO - ;:JC~ De 6omoeA 
f.' 11' :ares .. 

co~c ~"'gâo cermanen~e, e S:"'Jturao~ e~ 
"'Z oes:'na-se a 

aOvre'" ·n~~açõ es. oenêlS CO'1:~a a orcerT 
~:: ;"( 1 Cé e soc' a 1 e e '11 oe t r 1 mer-: O oe oe ..... s. 
se-~lCCS e lrte-esses oa J~'ão o~ oe suas e'1-
: oaoes au,::éro~lcas e emo-eS2~ p~o' 1cas. aSSlrr 
come ou:ras 1rfraç6es . Cuja p"'a'::1ca :enne re­
pe"'cussàc 1n:ereS 'ê:Jo...Iê:. ' OU ln:ernaC'O'1é' e e-

. ja "eo"'esseo un' ~ o-me se~uno:: SE C1S00Se r 
e:- le' 

" c"ever~r e '"eprlrr1r c :raç. ,c:, liCito 
oe e ..... :c-oecentes e o-ogas a~'""'s. o C0'1t ra ~anoo 

e o oesca~·r-'ic. sem ~"'eJ~:zc da açãc 
~aze'ioér 'a e de o~:"'cs. orgãos p~c! 'cos nas 
res~ec:'véS areas de CDmpete~~'a. 

•• l eYe"~e- as Çun~ões oe D= iela me r- i:' -
ffia. ae-ea e ~e fronte'rê~ 

!\ exerce'" com exCluS'v1cadE 
;):' ic'a ]Jo1c1ár'a De u .... 'âc 

§ t. 
p~rma~e ..... te . estruturadO err ca"'re1ró. aestlna­
se, "e f o "'mc: de le1, ao 08tr"u'hamen,o osterS1-
"C Oc:~ roo:,\ 1 a~ ~eoeró' s 

§ 4~ l.S POl íc',as C1V1S. olrlgloas por dele-
9aoos oe 00' iClõ de carre1ra. lnc umoem, res­
sa'vaoê:. b co~petêncló da un'ão. as &uncões de 
iJO' ic'a JUd'C1ér~a e a apuracão oe 
pené' s. exceto as m1 i 1 t(Hes 

1nf r ações 

ç 51" AS Pc' iC12S "",1, tares cabe~. a 001 íC1a 
ostenSlva e a p-eservacão da o"'de~ pGbl1ca: 
aos Co ... ocs DE: Bombe'ros~" lltares, alem das 
a,rlb~lções aefln10as e rr le'. lncumbe a execu­
ção oe at1Vldaoes de defesa C1V11 

§ E~ Ls Colicias ~ lll tares e Corpos ae Bom-
belrcs W" 1 1 :ares, Çorças aU"" llares e reservê 

• 



dO ExérCl~o, sUborOlnam-se . Juntamente com as 
Dol~clas CIVIS. aos Gove~naoores dos e staoos. 
00 Dlstr~to FeDeral e ~os terrltórles 

§ 7~ Ale' dlSClpllnara a organIzação e o 
funC'onamento 005 órgãos responsâvels pela se­
gurança púD'lca De maneIra a garantIr a eÇ,­
clé~Cla de suas atlvldaoes. 

§ 8' Os Wvn'ClplOS pooerão constTtulr guar­
Das munlClpa'S oestlnaaas a proteção oe seus 
Dens. servIços e Instalações. conforme dISPU­
ser a leI 

,",õ,<St.GEW N" 695, DE , 989, 

DO POw=R EXEClT!VO 

Excele~t~ss,mos 5enho~es Memo~os 00 Congres­
so Nac', or"\a 1 

00 art 
_

os termes DC § . , 
reoe~a', tenhe a honra ae SUDme~e~ a e e­

aoa ce"be~ação oe Ve~sas ExcelênCIas. acom-
ca~~aoe oe Exp~s'çãc de MOt·vos aos 5e~no~es 
W l~'st-os oe Estaco oa ~ar· nna. Ex~rc'to e 
~ero~âu~lca e C~efe de Estaco-~alo~ das ~o~cas 
Armaaas o anexo prOjete oe ~e' comc'eme~tar 

OJe "d'soõe sobre as ~o-~as ge-a's para a or­
ga~'zação, c p~epa-c e o emprego oas ~crças 

L~maDas" 

2< oe ou:uare oe '9é5 Jose 

EXPOS:ÇÃO JE "'0-: VOS 
OU-J8RO ~E 1ge5, JOS 
ES-ADO DA M~RIN~L. 

C~~FE DO ES-'DO - MLIO~ 

~- 3 0 -2 se- · . ~~ ~ ~~ 

SEN~O~ES W:~:S-RCS J~ 

E/~KC;TC. LERO~Av-:CL _ 
DAS ~O~ÇLS AR~LJLS 

ca 

L COr"\st~tL.'çã::: ceoe-al "'eza err sei..... 
.~: QuE 2S ~:::~ças A~maC2S. CO~5t':u~oa5 

~?r'nha, EX~-Clto e ~e-o~autlca. terãc a 
o~gar~zacão. o-e~are e em~~eºo regu aoes 
nor~êS ge~a's. es:a~elec'aas e-
como'eme'1ta r 

a r: 
oeiõ 

sua 
D"" 
e' 

: O EWFL, e~ co~seo~ê~cla. e'a~~-o~. nc â~­

bltC oa COT'ssão :nter~orças oe EstUDOS e ~e­

Qlslação oas Forças Armaoas (CIE~CLI. U~ tex:c 
OaS1CC aa lel. SO:Jre O Ou2 as Fo .... ças S1~g ..... la­
res se QronunClararr ~ cort~'ou'cãc oe Ce~é 
Força 5'ngu'ar DOSS10~' 'tou a ~eoacão oe ~~ 

_
xto fH,S'. Oue '::2t2' ~=a c oensame .... :c oas 
rças L~maaas soc-e tãe maor:an:e auestãc. 

eceoenao a aprovaçãe oc Conse'no oe Cne *e s oe 
Estado-MalO~ (CONCéW) 

3 ASSlrr. Senno~ Pres'oe~te. temes a ho~~a 

OE S~Cmeter à e~evaaa cons'oeraçãc ae Vossa 
ExcelênC1S c oro~eto oe lel comoleme~t2'" a~e 
"Olsoõe soore as no-mas ge-als pa-6 a o .... ga'1·­
zaçao. o preoare e o emo .... ego cas Forças 
Lrmaoas' 

- Acrove 1 to a ODo-tunloaoe para re~ovar a \05-
~ ExCelê'1c'ê, Senhor PreS'Oente. OS proteStes 

do nesso maIS orOfunoo resee'to Ll~'ra~~e­

oe-Escuadra Henr i que Saból a. Wln'st-o oe ~sta-
00 ca Mar'~na General-oe-Ex~rClte Leónldas 
Plres Gonçalves , Wlnlstro de Estaco oc Exe~c'­
to Tenente-B;lgaoe1-0-Oo -A r Octá v lO JU llO 
Moreira Lima , Mln lst -o de Estade oa 
Aeronáut lca Almlrante-oe-Esouao-a Val bert 
L1Sleu x Medelros de Flguelredo , Mlnlstrc ae 
Estaco Chefe 00 Estado-Malor aas Forças 
Armadas 

AV1S0 n~ 761 - 5A~ 

Em 2' oe outub .... o oe 1989 

3 -

L Sua ExcelênCla o Senho~ 

Deoutado LU1Z HenrIQue 

DO Drl me lro Se cretárlO da 

Câmara aos ~eputaoos 

BrasílIa DF 

Excele~tíss'~O Senno~ Prlmelro Secre:arlO 

enno a no~ra oe enca~lnnar a essa 5ec .... e-:a­
-'a a ~ensage~ oc ExcelertíSS1mo Sennor pres'­
oe~te 02 Re~u~' lca, acompannaoa oe EXPosIção 
DE Mot·vos aos Se~hores ~ ln·stros oe Estaco oa 
Mar'rna, Ex~-c'to. Aeronâv:1Cê e CneÇe QC 
~staoo-Ma'or o~s ~o ~ Çcs A~maozs . rela:lva a 
orOJeta de l eI complemente- aue "01spõe so:>!""e 
as normas ge-z1s para Z organ1zacão. o preoaro 
e o emore90 cas ~orças ,rmaoas " 

'o~ovel~o a opcrtun10aoe cara renova r a Vos ­
sa Eyce1ê~c\a protestos ce e evaaa est 'ma e 
conS'oe ~açã o Ronaldo Costa Couto , W,nlstro­
Cnefe do GaOlnete Clvl1 

P.~=CER O' CO~:S SlC DE CONS -;~ J:çio 

E JuS-:ço E DE REDAÇÃO 

Relatórlo 

L:-av~s ce Me~sage~ r~ 69~ 85. c Pres oe~:e 
oa ~eo~c' 'ca encarrl~~a ~ oe11oeraçãc ~ o Cor­
~resse ~ac'Dnz' o-cJete OE ' e ~ como'e~e~:a'" 

c'soc'1o::: soore no ~ mas gera1s pa"'a a orga~'=a­

Ç2~. o preoare e c emo~egQ oas ~orça s Armaoas 
L ~rOOOSlção enco~t~e-se C1V10laa nes segu'~­

~e5 CaCl -:' u'05 

Ca=it~'o J'sDes'ções P~e;'m'nares 
lces:1naçãc E atr'D~'ções oc =ona~oc s~o-emOI, 

Cac'tula 1\ 

Cac·t~·o v Comc·er1e .... :a r es 

~xocslcão oe ~c:'~cs oos Wln'st~05 02 Wa r '­
~~a. Eyerc'tc. ~e~o~áu:'ca e ~staao-M~'or aas 
rC~CéS A-maoas es='a-e~e 

,. :2 

CC~lssão !nter~o-ças oe EstuDOS e Leg1s'a­
cão aas ~o-ças Lrmacas (el E_FL ), urro tey-::,c 
cês'ce oa 'el, soore o Dual as Forças 51n ­
º~'a~e5 se Dron~nClaraW 'co~~rlau'ção oe 
caoa Fo-ça S'ngJ'ar DCSS10l' lto~ a -eoacãc 
oe JM "texto ç.'r"\a~ o~e cata' 1za o pe-:sa­
me~to oas Força~ Armaoas soore tão lmpo ~ ­

:ante ouestão. recebenoo ê aprovação ao 
Conse'~o oe Chef es de EStaCo-walcr 
ICO"CE,",)' 

II VDto do Relator 

Es:ão a :enr. ·OQS o~ o~ess~postos co~st'tuC'O­
~a's pa-a a aOW1SS1C' loaoe oes:a proposlçâ::: 

matér1C oa competencla leg'slat'va ca L­
rlão (ar: 22 comOlnaoo COM o ar~ 1~2, § 2~): 

atr1bvlcão de Cong~esso ~ac10nal pa~a 015-
c'cl'~a r o tema. através oe lel com~'eme'1ta~ 
(a-t aB . caput com!:)lnaoo co", o art 59, 
1 nc 1 se I i ): e 

. r I C 1 a t I va 1 eg í : I ma \ a r tE' , 

A técnIca leg1sl atl va não merece repares 



Olante do aClma e~posto, voto pela constltu­
ciona11dade, jur1dlcldade e teCnlCa 1eglslat1-
va dest e Projeto De Lel Complementar n t 

181/89. 

Sala 
putado 

da Comlssão, 10 De malO de '990 
Renato Vianna, Relator 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

De-

ApóS a dlscussão do P .. C r~ 181/89. oe auto-
rla do Poder Execut'vo, na reunlão ordlnârl8 
plenârla desta Comlssão Te~nlca reallzaaa hOJe 
aprovaao meu ~arece~. co~ a presente comole­
mentação de voto. nos termos Da sugestão de 
emenda encamlnhada pelo Deputado Jose Genoíno. 
que altera o art, 8~. lnC1SOS e parâg~atos da 
prO~OSlção supramenclonada 

No entanto . a ~'m de aoeq~ar a emenoa d~ 1-
lustr e oarlamertar do Part\Qo dos Traoalhado­
res às no~mas de téc~lca leglsla~lva, ache1 
por Oem aoerfe'çoar a reaação suger1oa. sem, 
contudo. mOdltlcar-lne O conteuQo. qve reouto 
lnquestloná vei 

Sala da Comlssão. 22 oe agosto de 199C 
Deputaoo Renato Vianna , Relator 

111 Parecer da Comlssão 

A Comlssão de Cons~·tulçãc e J~stlça e oe 
~edação. em reunlão ordlnár'a ~eallza02 nc~e. 
oc,no~. unan'memente. pe'a Co~StltuC10nal oa­
~e. ]0r1dlC'oaoe e tecn1ca leg1slatlva. c~~ 
e~e~oa. do Prcje~o ce Le' Comolemerta~ r' 
la1 '89, "'lOS -:.ermos 00 parecer 00 ~e'ator. Que 
apresentou comclemen~ação De veto O Depu:ado 
JoSe Genoino apresertov voto e~ seoaraoo 

Estlveram prese~tes CS Se~hcre5 Deou-:.a=cs 
Theodoro MendeS. Pres1oente. Jose D~:ra. V'ce­
PreSloente: Carlos v'nagre Harla~ Gaoel"'lç, 
Hel 10 Manhães. Leoooldc SOVZé. W'chel Tewe~. 
Nelson J~b1m. N" lson G1Dsen. Renato V~anna. 
Evaldo Gonçalves, Ho~âc'c Fe~~az. ~alro Car­
ne'ro. Jose -noma= Non6, Mess1as G61S. ~E) _c­
pes, Jose Guedes. woema Sãc ~'aºc. Pl ;n,c 
Martlns. Slgmar1nga Selxas. Go~zaga Pa~r10ta. 

Ge~son Peres. Antô n lC Câmara, Marcos Form'ça. 
Jos e Genoíno. 7arso Genro. JoS~ Wa~ la Eymae', 
AntÔnlo oe Jesus. ~ernanoo Velasco. Genebaloc 
Correla, Jovanl Mas1n', Ralmundo 6ezerra. Sa­
mlr Achóa. Lloys1o C~aves. G11berto Carva no. 
Jesualoo Cavalcant", EgiolO Ferre1ra _:~é. 

Rosá~10 Cangro ~eto. Jorge ~age. Ao\'lson wo:­
ta. Jorge ~rbage e Çerna"'loo Santa~a 

Comlssão, 22 oe agaste de 199C 
Theodoro Mendes , Dres1den:e 

Renato Vianna , Relator 

Sala da 
Deputado 
DePLtado 

Dé-se ao art 
reoação 

8' 00 prOjete a seguInte 

"Art 8~ O emprego oas Forças trmaaas, 
na defesa oa Pâtr1a, dos OOderes corst'tu ­
C1onalS, da lel e da ordem. e oa ~esponsa­
b1 1 1dade do Pres10ente da Republ1ca, que c 
determ1nará aos respect1vos Mln1st~os 

Ml 1 "tares 
§ 1$ Comoete ao Preslderte da Repub'lca 2 

dec1são do emorego das Forças Armadas. por sua 
1nlclatlva própr13 ou em atendlmento a pedldo 
~an1festado por qual~uer dos poae~es const'tu-
Clonals. atraves 00 
bunal Feaeral ou de 
f\aclenal noâmblto 

Presldente do Supremo -rl­
PreSldente ao Congresso 

de suas res~ectlvas âreas 

§ 2~ A atuação oas Forças Armadas ocorrerá 
de acordo com as dlretr1zes de Presloente da 
RepúblIca. após esgo:aoo~ os lnst~umertos oes­
tlnadOS à preservação da orcem puollca e da 
IncolumIdade oa~ pessoas e do oatrlmón10, re­
laCIonados no art 144 da Const1tulÇão 
Federal 

. -
Lote: 21 Ca ixa : 12 

PLP N° 181/1989 

33 
Sale de Comlsslo. 22 de agost o d e 1990. 

Deputado Theodoro Mendes , PreSldente Depu-
tado Renato Vlanna, Relator, 

VOTO EM SEPARADO DO SR. JOS~ GENOíNO 

I Relatório 

o Poder Execut1vo, atraves oa Me nsag em n~ 
695/89, encamInhOu ao Congresso ~aClonal pro­
j et o de lel complemen:ar d1spondO soore normas 
gera1s para a o~ganl za ção, O preparo e o em­
prego das Fo~ças Armadas . 

A propoSlçéc e a=ompan~ada de ExpOSIção De 
MO:1VOS 005 W 1~ISt~~s da Marlnha. ExerCIto, 
Aeronâutlca e Estaoo-Malor C3S Forças Armaoas 

o parecer do relator fOl favorâvel 

PedImos v's:as 00 prOjeto 

E O Re'a:6~lc 

I I Voto 

Nos debetes oue anteceaerem e empOlgeram~ 
Asse~Dlela ~ac ona ' Ccrst't~'nte. os mln1stros 
rT'lll :ares man'festa~arT"-se co.,t~a Q ... a'~uer pos­
s'0111oéoe ae m~oanç3 no cap' t ulo o~ 
Const'tu'çâo ~aauEla oDo rt u~ldaae. O entãc 
W1n·Strc CC Exerc' to, Ge"'le~al Leór"Oas P~res 
Gonçalves. oec'a~ou "0 paoe' aos rl"l "tares a 
ser oef1rlOO peia or6~,ma Co~ S: 'tulçâo oeve 
ser O mesmç Que ver send~ mantIdo pe'a Carta 
f-.'agna desce '89" ( ln .. orna o=- Er,JS' __ 
20-06-85 I • 

/! 'nterve"'lcãc :10S rT'l"-:.ares. éler- oe limltar 
a SODe~an'a da Co~s-:.~-:.~·~te, 'r~'uenC10u ae 
ma~e'ra oec1d'oa a reaação f'~al Cc a ~t ,~~ 

Da Cons -:' ltu1ção ~eoera' ~or eie. as Forcas 
Ar~aaas. CO~S -:' l-:'u{cas pe'a War'nna. oe10 Exe~­

c":o e pela 'ero~á~t'ca. sãc co~ce'tuacas comc 
"lnst'tu1ções naClonz's oerma~e~tes e ~eg~la­

res, orgarlzadas COT base na h'e"arQUla ~ na 
olsc'pl 'r.a. sob a a0tor"caoe su:::rema ao PreSl­
oente Da ~eoub 'ca. e destlnam-se à de f esa da 
Pátria, à garantla dos poderes constitucionais 
e , por lnlclatlva de qualquer destes , da le; e 
da ordem " (gr 1 fo nos se) 

Em ar~lgo 'ntltu:aac "As Fo~ças Armadas na 
Co~s:ltu'cãe D~tilcaoe na Revis ta Pol í tica 
e Estratégla , vo' I" N' 3. jv:-se-:.. ~985. 
o professor Walder de Góes corretame~te 
a~'~mou "O~a c paDe' conS'-:'ltuClonai a-:.r1b0~dc 
às Fc~ças L~~aoas e 'es'vo ~ oemoc~ac1a At~l­

bv1~ as ~orça~ ArMadas a funçãe de garané1r a 
le' e ê oroem Slº~'~lca atrlbu'r-lnes o ~'re1-

to oe lr.tervl~ "'a g:rénC13 de:' Estaoo A ga"a rA. 
tla da ordem e fwnçao dê 00' ICla, Sob control~ 
C1Vl' e ~cl'tlCO L ~vnçã o de oefesa das lns­
tltu1ções tambem não ooOe ser atrlbuida com 
exclUSlv'oaoe às Fo~ças ArmadêS Ist o ~ ta-e&a 
oe tOOas as 1nstltulções Hel,o Jaguar1be OC­
servou. em seu traOalhc malS recente. Que. ao 
longo da Hlstó~la orês,lelra. esta atrlbu1çãa 
se tem revelado lncompative1 com a establll0a-
de lnSl1tuClonal Dlsse ele "-ooes os atenta­
dos ef1cazes contra a ordem constltuclo...,a~l 
com a pa-clal exceção oe 1930, foram p r ocu 
aos, ) noeoenoemerte de suas boas ou má s mot 
vações. por lntervenção oas Forças Armadas" 

Pela redação 00 art. ,~ 00 PrOjeto ae Lel 
Complementar n~ 18'/89, Que reproduz a concep­
ção do art 142 da ConstltulÇáo Federa l, 
~oder-se-'a entenoer que oualquer dos lnte­
grantes aos pOderes constltuídoS terla compe­
téncla para deCldlr soore o emprego das Forças 
Armadas Se aSS1m fosse. o Presldente da Repú­
bllce serla redUZIdo a mero cumprloor da deC1-
são de outro pOder, eventualmente tomada por 
autorldade aa hlerarQu1a lnfer1or, 

Para corrlglr tal 1mperfelção. estamos apre­
sentando emenda a o art 8~ Por e la. a compe-
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têncle para decldlr sobre o emprego das Forças 
Armadas cabe ao Presldente da Repúbllca, por 
ln l c l at l va próprla ou e m atend l mento a l nlC l a­
tlva man i festaoa por qualquer dos poderes 
const l tuClona l S, atra vés do Preslden~e do Su­
oremo Tr1buna l Federal ou do PreS l dente do 
Congresso Naclonal no ámb l to de suas respec­
t l vas áreas . 

Ao mesmo tempo, estamos cond1Clonando a a­
tuação das Forças Armacas ao esgotamento dos 
lnstrumentcs dest l nados a preservação da ordem 
púb l 1ca e da lnco l umldaae das pess oas e do pa­
t~ l m6nl o . relaClonados no art 144 da Const l ­
tU l ção Federal 

Por f1m, Queremos Deixar c l a~o o nosso POS 1 -
Cl onament o favoráve l a cr1ação 0 0 Ml n1ster l o 
da Defesa Co~ e l e , vl sua ll zamos POSS l b l 1 1da­
oes ma~s concretas para uma po li t l ca raclona l. 
no tocante a a l ocação ae recursos e pr l orldade 
de programas e~tre as Forças Armadas 

An~e o expost o , vo:c De l a ccnst ' t~ Cl ona l1 ca-

tl
e, ]ur l d l Cldaae e técn'ca l eg 1s 1at 1va 00 ?r o ­
et c de Le ' Complementar ~~ 181 / 89 . com a a­
rese n ta ç ãc da emenda em anexo 

Sa l a aa Cor. ' ssã o , L I oe agost e de 199 0 
Depu ta~c José Geno í no . 

EM~":JA N' 190 

Emenda mod lf lcatl v a ao ar t. BC do ProJ e ­
t o de LeI Compleme n tar n O 18 1 / 89 . 

ar! S; d e PrO j eto oe Le l Com~ l eme~tar 

89 . :erá a segu1 nte redaç~o 

' Lrt 

r' 

§ ,s O emorego oas Fc r ças 'rmaaas e aa res­
oor. saOl 11 0aOé o e PreSloente aa Reou~' l ea. aue 
c oeter~ l nara a~c respec: 'vQS W 1 ~ l strcs 

W" ll tz-eS 

§ 2~ Ao Dres l oente da Re~0b ll ca compete a 
cec l S~ ~ d o emorego das Forcas Arm30as. Dor sua 

ma~ " fe ~ tad c Do r Qua l qJer d o S poderes const ' tu ­
C l 0na 's. a:ra v es ao Pres l dente a o Supremo Tr : ­
OU~G l Feoera ' O J de PreS l dente d o C o~ºre sso 

' ac lona~ nc á m::)1 to de s;,Jas ~eSDeC t" vas ã-eas 

§ 3~ ~ atuaç~ o oas Fo rças Armad a S oco~re~a 
oe a co -oo eOF as d l -etr l zes 00 DreSloe~te oa 
PeDu~' lca , a06 s esgotados o s l nstrumen:os o es­
t l~ado s ~ preser vação da ordem pue' ' ca e da 
l ncol um l daoe cas pessoas e 0 0 pa.r l m6 n 'o , re-

l aclonados 
Federal 

no art 1 •• oa Constltu1Ção 

Sê 1 a 
Depu tado 

da Com l ss~o, 
José Genoíno . 

de agosto de 199 0 

PAR,CER DA COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

I Relatório 

Culda a presente proposta legls l etlva, or 1 -
unaa de Pooer Execut l vo, de estabelecer as 
normas gera1s para a organlzação. o preparo e 
o emprego aas Forças Armadas, conforme pres­
creve o art 1.G2, da Const l tulÇ~O Federa l 

Ao ser 8prec l ada na Corn l ssão de Const l tu1Ção 
e J u st l ça e ae Redação, houve por ~em O l l us­
tre Deputado José Geno i no apresentar uma emen­
da a o seu art 8~. v l sando a torná- l o malS 
p"'ec l so 

Aco l h ' oa por unan l mloade . o re l at o r de maté­
r 1Z. Deputado Renato Vlanna. ODjetlvando 
aaeQJá-la as normas da técn l ca l eg 1s l at1 va, 
aperfe l ÇOOU sua redaç~o sem, no entanto, 
mOd , Ç' car- l he o conteudo 

I I Voto do Relator 

Em face 00 opo rtuno aprlmoramento do Pr o jeto 
oe l e l Compleme~tar n S 181 , de 1989. rea ll zado 
pe l a Com l ssã o de Const l tulÇ~ O e J ust l ça e de 
Redação , v o t o pe l a sua aprovaç~o com a emenda 
apresentada a o ar~ é~ 

Sa l a oa Com l ss~o , de o u tubro de 1990 
Deoutaoo Os~aldo Almelda , Re l a:or 

I : I Parecer da Com l ssão 

~ CO~lSS~O de Defesa Nac l ona l, err reun l ão 
o~c ' nár'a p"er'lé:'" l a, rea 'l zaoa hOJ E . ep'no ..; u­
nan l meme~te pe l a apr ovaç~o d o pr cj e: o ce Le l 
Comp l ementar n' 181 ,' 89. com aoo çã c da Emenda 
da Corr'ssã o oe CO~StltU 1 Ç~O e J ust l ça e de 
Redaçãc 

=S: lv era m presentes OS Sennores Deoutaoo s : 
Furtadc Le l te. PreS l oente: Os~a l do ~ l me ' da­

Re l ator. Leone ' J Ú' 10 . Paulo Ramos. Fa"abu ' ln l 
J 0 nlo r . Paes Land 1m. Gl l son Mac h ado, Fe ll pe 
Me ndes , Oloni S lO Da l -P r á . Gera ' o o Campo s . Va l ­
te" Pere ' ra . J oão de Deus Ant u~es. Me llo Re l s, 
Ru~e~ 8ranou lnhO e Hé l 10 Rosas 

Sa l a da CO~ 1 SS~0. ' 0 de o u tubr o OE 199 0 
OePJ :aoo Furtado Le l te , PreS l aerte Depu-
tace Os~aldo Almeida . Re l ator 

Centro Graf l c o do Senado Federal - Bras í lla - DF 

(OS · 11422 / 9 0 1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 l8l-A, DE 1 989 

EMENDA OFERECIDA EM. PLENÁRIO AO PRO 

JETO DE LEI COMPLE!v1ENTAR N9 l8l-A, de 1989, que 

"dispõe sobre as normas gerais para a organiza 

ção, o preparo e o emprego das Forças Armadas". 

Relator: DEPUTADO NILSON GIBSON 

R E L A T Ó R I O 

Indo a plenário, este projeto recebeu Emenda, 

de autoria do nobre Dep. EDMILSON VALENTIM, propondo acrés 

cimo ao art. 99, inciso III, alinea "a" para que, como atri 

buição particular da Aeronáutica, permanecesse "orientar,co 

ordenar e controlar as atividades de Aviação Civ il, some nte 
" no que interessasse ã defesa nacional. 

Na justificativa, o autor assinala q ue "não e­

xiste mais nenhuma razão de permanece tal situação exdrúxu­

la de militarização de um setor de transporte civil". 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

A este Órgão Técnico cabe, apenas e tão-somente, 

a apreciação da admissibilidade da matéria. 

É induvidoso o poder de emendar projeto em ple­

nário. A matéria é da competência legislativa da União e da 

atribuição do Congresso Nacional ( art. 48 ). 

.... 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/90l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

Todavia, a proposição de plenário é, no meu en­

tender, injuridica. Ao deixar à Aeronáutica a incumbência 

de zelar pelas atividades da Aviação Civil apenas no que in­

teresse à defesa nacional, cria-se um vazio no ordenamento ju 

ridico relativamente àquelas situações que não estão ligadas 

a essa defesa. A emenda não diz como se fará a necessária e 

imprescindivel orientação. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constituciona 

lidade e injuridicidade da Emenda oferecida em plenário ao 

Projeto de Lei Complementar n9 l8l-A/89. 

(tf ~ V 

GER 20.01.0050.5- (AGO/90) 
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C A·M A R A DOS D E P U T A DOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 

181-A, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda 

çao, em reunião extraordinária realizada hoje, opinou unanimemen 

te pela constitucionalidade e injuridicidade da Emenda Oferecida 

em Plenário ao Projeto de Lei Complementar n9 181-A/89, nos ter­

mo s do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, José Dutra e Ibra­

him Abi-Ackel - Vice-Presidentes, Agassis Almeida, Arnaldo Moraes, 

Harlan Gadelha, Hélio Manhães, Nilson Gibson, Renato Vianna, Ho­

rácio Ferraz, Eliézer Moreira, Arnaldo Martins, José Guedes, Ju­

tahy Júnior, Moema são Thiago, Plínio Martins, Beth Azize, Antô­

nio Câmara, Rodrigues Palma, Ismael Wanderley, José Genoíno, Mar 

cos Formiga, Tarso Genro, Joaquim Haickel, Antônio de Jesus, Ivo 

Mainardi, Jovani Masini, Raimundo Bezerra, Etevaldo Nogueira, J~ 

sus Tajra, Gilberto Carvalho, RosárioCongro Neto, Jorge Arbage, 

Rubem Medina, Adolfo Oliveira, Roberto Balestra e Fernando Santa 

na. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 1990 

Deputado 

pr, sidente 

Deputado GIBSON 
Relator 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 l8l-B, DE 1.989 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 695/89 

Dispõe sobre as normas gerals para 

ro e o e~re~ das Forças Armadas; 

missão de Constituição e Justiça e 

. -a organlzaçao, o prepa 

tendo pareceres: da Co 

de Redação, pela consti 

tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com 

emenda, e voto em separado Sr. José Genoíno; e , da Comis 

são de Defesa Nacional, pela aprovação, com adoção da 

emenda da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PARECER À EMENDA DE PLENÁRIO: da Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, e injuri 

~icidade. (PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 l8l-A, DE .R 20.01.00076 - (SET/S6) 1989, EMENDADO EM PLENÁRIO, A QUE Sl3 REFERH 
OS PARECERES ) , 



.. 

CÁMARADOSDEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 181-A, DE 1989 

(Do ~ooer ~x ecu ~ 'vo) 

~E NS . GE W ~. 695/89 

DIspõe sobre as normas geraIs para a or­
ganlzaçâo , o preparo e o emprego das For­
ças Armadas ; tendo pareceres : da ComIssão 
de ConstItuIção e JustIça e de Redação , 
pela constitucionalIdade , ]urlcldade e 
técnIca legIslatIva , com emenda . e voto em 
separado do Sr . Jose Genoino ; e , da ComIS­
são de Defesa NaCIonal , pela aprovação , 
com adoção da emenda da ComIssão de Cons­
tItuIção e JustIça e de Redação . 

Prc~etc oe Le' Com~' eme-:er r' ' s ' 
'989. é aJe se - e ~ e r err os oz-ec e resi 

o Co~g-essc Nac'ona: oecreta 

DI SPOSIções PrelImInares 

SEÇi.O 

DestInação e AtrIbUIções 

oe 

A-t ,. As Forcas Armaoas. co~s: · t~:aa5 oe a 
Ma~1~n~, oe'c ~xérc te e pe"a Ae-o~aut·ca. sãc 
"s:'tu'c6es ~a='o~a's DerMa~e-:es e regv'e­

~es, o~ge~ = aa~~ co~ oese na n:ere~cv~e e ~c 

c'sc-cl',~ê, soe ê al..to'" aaoe SuO'-emê ae C.-e~ -
A r,:e aa Re:J":'c' 'Cc e a e s · ·r",a"'-se à oe#=esc ca 
~:""a, a ga"'a~~~a aos ooae~e~ CO~S:':~C'orc'~ 

e DO'" '~'c~etlva oe a~a'C0e'" De~~ e s, a~ le" e 
Da c~oem 

Oa~âg'-a#=o u~'co Serr conc "' omet'mer"to oe Sv~ 
oest"nação Co~st":~Clona', caDe tamoérr as =c-­
ças A-maDas o cumpr1mentc oas at-':Jw'c6e~ 

SuOS'Clê"'las exo' 'c"taoas ~esta 'el com:J-e~e~­

:a'-

SECÇ ÃO : I 

Do Comando Supremo 

A"'· 2.1: O P~es'aerte da Repút' \C2, na QUê \­
aaae De Co~anca"te S~premc Das ~Orças A-naaa~, 
e assessoraoo 

nc cue concerne a es : -atég'e, oDe-ações, 
og'S:lce ln#=o-mações estratéç1cas e assuntos 
aa~'n'stra~1vvs Que transcenaa~ cada uma aas 
=o-ces, :::>eic EstaDo-N'.alO'- aas Fo"'cas Armadé~; 

e 

no Que concerne a cc l it1ca m' ·'ta.-. 
pe'o Ll:c Comanao das =orças Armadas 

§ ,. O Estaco-Malor aas Forças ArmaDas. cl..~a 
cneflê é exe"'c'aa por OflCla'-ºe~eral da at'­
va. 00 ma's a'to poste. OQeaeClao o c ... ·ter'c 
ae -OO'='C entre as Fo-ças, : era $Lê orga~'za­

cãc e a:-lou1ções estabel eclaas pele Pooer 
E,..ecu:1Vo 

" 

§ ;.~ O L' to Corr,a'ldC oas Forças Armaoas é 
CO'lS:ltUl00 PE~OS Conanca~tes Suoe rlo-es a a 
wa ... ·,~r.a. a::> Exe-c":o e oa .c.. eronâut1ca. pe lo 
Che~e ao Est a co-MaIor aas Forças Ar maaas e pe-

os Che#=es aos Esta:los- ~ a 1 o""es aa A-maaa, ao 
Exerc':O e aa Ae"'0'lâl..:1C~ 

Da Or gan , zação 

L-: 3~ O 0vae~ Exec~t·vc organ" z a~ á a Marl­
~~a, c Exe-c'to e ~ 'e~o~a~tlca em estr~tu""as 

cas'cas ae w'~:sté '- lOS, ae&,n'nao aenom'na­
ções. seoe o~ "ocal ' : ações e a t rlDu1ções a os 
ó~gães que comoõer e ssa~ estruturas 

~êrâgra&o u~'co O Pooe- Execut~vo ae #= lnlra. 
ê'nCê. a comoetênCla oos W,rls t ros ~ . l1ta re s 
~a"'a a c.-·açãc. a Oe~0~1'12Çãc a oca 'zação e 
ê oe#=-nlcãe cas a~rlDu ções ocs oemals ó .... g ã os 
q~e comoõe~ a est""l..t~-a oe caoa Mln'sté ... ·c 

, .- : ~~ Os w ·~'st-os aa Wa~'nha, 00 ExerCltc 
e aa ~ erO'laut'ca exe'-cerr a c,.-eção ge~a ae 
seus ~'r~stér,os e são os Comanoantes Suce"'10-
""es ca Marl'1na, De Exé'-C :0 e aa Ae-onáU:lca 

lo .... : 5 ~ O~ W'~"ste~'cs r.' , 'ta'-es cls~õerr ae 
e"e:IVOS ae pessoa' r 'ter e c'v'l flxaaos em 

e e dcs me'os crç2~'CO~ necessa-'os ao cum­
c~"mertc oe sva oes: ~a~ã~ CO'lst"tuclo~a' e 
êt · ~o~'cões SUDSlo1â-'as 

~a-agre #= o jn'cc Ccrs: :0e~ -ese'-va aas For­
cas l.rnaoas o aessoa' s~]e'to a l'1COrDO~ação. 
~eClante rnobl "=açãc Ou co~vocaçãc, Dela Marl­
n~a, pele Exé~c'tc e DE'a l. eronaU:lca, ber 
come as O'-gê~'=açõe5 ass'~ aeÇ''1~aaS, na #=crma 
aa 1 el 

00 Preparo 

L-t E~ Para Cu~O-'me~·c oa aes:"naçãc cons­
~':uC'ona aa~ Forças Ar~aaas, cabe acs N"n'S­
:~ - 'o~ W·' l:e~es o claneJame~to e a execução 
dO or e parc de seLS órgãos opera:"vcs e ae 
apo'o 

A~t 7~ O p'-eparo das rO-ças Armaaas é 0-
r'ertaao pelos seºu~rtes Da~ãmet,...os bâslCOS 

oermane-te e&lClénClê eoeraclona" Slngu-
1ar e nas c~~erentes moca lcade s de emp'-ego 
'nte-aepenaent e s, 

I: _ p'-ocure da autonomla nac'onal c-esc e n­
te. at - avés aa contínua nac1onal1zação ae seuS 
melOS, nel~ lnc'uioos Desa~1sa e aese~vo'v'­
merte e c est;mu o à lna~st~ a nac'ona'. 
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I: 1 co"'re:a 
nal. mediante 

ut 11'\ zação do pcte'1C 1 a 1 nac 1 0-
mOb,' l:ação =r'terlosamente 

planejada 

CAPÍTULO Iv 

Do Emprego 

A": a t O emp .... ego das. corça~ Armadas. na de­
fesa da °étr~~. dOS Doaeres ccn~tl:UClo~a·s. 
da leI e da oroem, pooera ocorre~ 

! _ Dela ec' lcaçãc do DOOe r ''15e r 'oo nas e~­
t-uturas oc~ W l""S t~,.,OS M"ltape~. 'selada­
me'1te DL.. en, coooe-acão mútua. e ,'I _ a:raves ae estr...,:u~as o-gan':aC10'1a1S 
envo'venao uma ou maIs DE , .. Hr.a Força l<rmaaa 
es:aoeleCldas pelo DreSlde~te Da Re~~c' Ica, ~s 

DU e lS esta auto"'oace atrlDL..·~á n'ssões. melOS 
e ' ~spo~sab l 11 daoes 

§ I ~ O erroregc aas ForçêS .orrr3C:a~ É: Dê '"'e5-
aorS20" 'oaoe ac D .... es'oe..,~e Da Reo~o' 'ca. DC· 
sua ''11Clatlva Ou em aten~'mer~c a lr'c'Ztl\2 
aos oema's pOaereS ccnst i tuCione's 

§ 2~ A ztueção oa~ Corças A~meoas e~ p~O\'e'­

~O oe ga~anl'a oa e ' e oa o~o err occrrere oe 
confor~i~ace co~ d'~e:r'=e~ cc P~eSide~te Dê 

qe::n.Jol ~ca. éo:>és esgo:ecos cs ·...,st ... umertos oes­
t'necos e c~ese~ve;ão da o~oe~ DGtl 'ca e oa 
:ncc'u~'oade oas oessoas e c: oa:ri~t"·c. "'e-
aC ionê:lO ~ nc a-: 1':'~ oa CC':S : 'tI..·çã: ceoe­

.... a ~ 

Das OiSpoS lções Compl eme n t a re s 

A-~ gi CeDe~ ~s Fo~cas ''''ma~2S as seg~'":es 
atrl:)~lcões SubSldlé~las 

co~o atr~D~~çãc 

oese-v o'~'me- :c na='o~a' 

. , 
C C "'lO atr'~Ui cões 

SJêS a:'vioaoes CO~rE·alas. 
:Je"'esa nacional 

b ) p .... over 
a::hJaV 12 ~lG: 

a 

coo~e -é- ccr C 

oe.t'esac·v" 

no o uE: 

Cé na.;eg8C§:O 

C l cortr'ow''" pa"'a 
Dol':iCZS nac'ona's 
e 

a .t'o~m~ açãe e ccncucã= oe 
o~e c ga~ ~est'e':c BC mar 

d l,m::>'ementar E: .t' l sca 11ze'" c cumDr'men 4.c DE 

e ' e reºw~amen,cs. no rr,2~ E ag~as l.,-:.e ... 'o .... es 

: : 'j come a: r1 bv'ções Cé 
Ae~onautlca 

a I O'" le"'-:'a r , coo"'oenar E' CO'i, ... cla .... as a~ '\'­
cades de AV1 ação Ci\l', 

c ) contr10~ir para e fo-mJlacão E conDução oa 
~o' l1ca AeroespaCia l ~aC1oné' 

d I estaoe lecer. eQU1par e operar o,reta~e~te 

O~ me~la~te co~cessbc. Z in"'~a-est'"uture aero­
espacial. e 

e J operar o Corre10 A~rec NaCiona' 

~rt 10 Esta 'e' comolementa~ ent~a em ~i-

90 .... na data oe sua Dublicação 

Art \ \ Revogam-se d1sposi:;ões em 
cO'lt"ariC. 

- 2 -

• 

lEG]S_~çA0 CITADA . A~~XAQ A PELA 

COOROE"_ jc DAS COI,'SSÕES PERr"ANEN'~S 

CONSTITUIÇÃO DA 

TiTUcO V 

Da Defesa do Es tado e 

da s Ins t i tu l ções Democrá tlca s 

Da Segu r ança Púb l ica 

A~: ~4' L seg~rança ~~cl'ca. oever 00 Es­
ta:')\), O're' te e res:>o,",sao ' 'DaCe oe to~os, ~ 
e~erC ' Da pa-a a p~ese~vação da orDe~ o0oilca e 
Dê lncclum1oaoe oas pessoas e 00 patr1món iO 
a~rave5 OOS segu1ntes ór9ãcs 

-, 

. , . 
DC"'::las ('viS. 

// ' . 'ta"'es 

L Pc- ~c' a Fece-a' 1 rs ":. 1 ~ u í oa PC r 1 E ~ 

co~c o'"gbo oermanente. es:ruturaoü err 
"a aeS~ lna -se a 

carre'-

aD~-a'" ln ~raç ões 

:J:;l' ~ t 1 Cc: e soe 1 a 1 e em 
oenelS contra a oroe~ 
oetrlmen-:'o oe Dens. 

se-, 1 CCS- E lrtereSS€S oa J~'ão Ou oe SuêS e...,-
t ~aoes E!utê"'ou1cas e eM:J-esas DUO' Icas. assll': 
come o~~ras ln f"'aç6es. cUJa p~~t1ca tenne re­
pe~cussãc lnterestao~al Ou 'n ,ernaCl0'1a' e e-
'ja -epressão un,.t'o~me. segunoo se d l sa~se'" 

e;o 1 e ' 

c .... e\erl .. e "eprlrr,"" c :ra "' lC:;l 
De e~: O-Decente~ e o- a ges C ~ l"S, o con, 
e o oeSCêrr''1'1C. sem oreJ u: zo da 
"'azen::Jar'a e De O..J:"'OS orgãos ::JucliCOS 
res::>eC:'vas areas ae cOMPet~~='a, 

:li e)'e .... ce~ ma ~ i ":. ' • 

(r,a. ae"ea e De 

~~ exe .... ce~ CO~ exc'us'v'cade a5 .t'~""ções oe 
DO' 'Clê: JUQ1e'ar1a oe u .... ·ãc 

§ L 

Derma~e~tE. estruturadc e~ ca~re1ra, oeS~1na­

se. ne: fo~mê de lE' ao patrulnamento ostens1-
vo oe:~ rOO~vias &eoerb 15 

ç 2~ A 00' iCla Fer~O~1a~la Cede"'a'. órgão 
~Je~mane~te. estruturaoo e~ Carre!ra. de~tlna­

se na ~ orma da lel. ao oatru l amerto ostens'vo 
cas "'e~rO~ lê: S &eoerê lS 

§ ,a"' Ãs Po l íC',as C1V1S. d1rigldas por dele· 
ga~os ae oo'ic1a de carreira, 1ncumoem. res­
sa 1vaoc é co~peténC1a da un'ão. as &uncões de 
po' íCié JU01Clâ"",a e a apuração oe lnfrações 
pene 1 s, exceto a5 ml 11 tares 

§ Si: A5 00' fClas ~'l j 1 tares caberT'- a oollc\a 
osten51Vé e a p~eservação da ordem publlca: 
aos Co~pcs OE: Bombelros ~1 litares. al~m das 
a:rlb~lçõeS oefl...,ioas e~ l e l , lncumbe a execu­
ção De at'vldaoes de defesa C1Vi l 

§ Ei: .t..s Pol iCi as ~' i 1 i tares e Corpos de Bom-
reserve! 
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00 ExérCl~O, suoorOlnam-se , Junt a mente com as 
Po li clas C1 V1 S, aos Gov e rnadores Oos estados. 
do D,strito Federa l e ~os terrltórlcs. 

§ 7~ A 'e' dlsC l p: l nara a organlzação e o 
funClonamento 005 órgãos resoonsávels pe l a se ­
gurança púo l 1 ca De mane1 ra a garant 1 r a e'" 1 -

clé~c ' a oe suas at lvl Oaoes . 

§ 8~ Os ~un'c iplC S pooerão const l tulr gua r -
oas mun 1cl oa lS aest l naozs a proteção De seus 
bens, servlços e l rsta l ações. conforme d1spu­
ser z l e l 

~ENSAGEW N" 695, DE '989 , 

DO PODER EXEC U- rVO 

Exce l e~~iss ,mos Senho~es MemD~OS ao Conº~es-
50 f\zc' ona' 

NOS termos OC § .~ 00 art 
ção Feoe~a ten~o Z honra oe SUDmete~ à e ' e­
vaoa ce 'l De~ação oe Vo ssas Exce l énC l as . acom­
~an~aoo oe Exp~s ' ç~o oe Mo~ 'vo s 005 Se~no-es 
~ l~'S t-os oe ~staco oa Mar l ~na, Exérc' to e 
ke r onáu: 1Ca e C~e~e 00 Es:aoo-Ma lor oas ~o~cas 
Armaoas o anexo proJe:c oe 'el comD'eme~ta~ 

Q~e "O'soõe 500-e as no ~mas ºe~als par~ a o~­

ga~·zação. o pre~a-o e o em~rego oas ~orças 
t.. ... maoas" 

a-as: ' a, 
Sarney , 

2< oe ou"!uarc oe '9é5 J osê 

EXPOS:ÇÃ O JE ~OT:VO S 
OJ-J5RO JE 1ge5, JOS 
~S-A~O DA MAK:N~L. 

C~EFE DO ES-'DO-ML:O~ 

N~ 3 0-2 SC-' )~ 

SEN~O~ES W!N:S-~CS 

~/~RCiTO, AE~Of\LvT:Ct.. _ 
DAS .ORÇAS AR~AJ<S 

Exce 1 ent;SSlmo Senno~ Preslder:e C2 ~eoúo' 

ca 

, A Ccns:~tv'ção ~eoe~a l -e=a e~ seL a~: 

~'2 que as Fo~ças A~macas. constl~uioas oEla 
M?~1n~ê, Exe-c·to 
o~gar~=acão pre~aro 

no~nas ge-a·s. 
&m':J'eme~tar 

e Ae-onaut·Cê . terão a 
e emp~ego ~egulaoos 

es:aoe l ec'oas e~ 

S.Ja 
Dor 
e' 

111' 2 O EM~~ e~ corseo~e~c'a. e'aDO- O~, nc ã~­
tltc oa CO~'ssão :nte~"' orça~ oe ~st~oos e ~e­
g ls' ação aas Forças Armaoas (C :E_~L ). ~~ tex:c 
OáS 1CO oa lel. soare c o~a as Fc"'ças S'nQv1a­
res se oronunClararr A cont-'au'çãc oe caoa 
~o~ça S'~ºu'ar pOSS'P' ,·:o~ a reoa:ão oe u~ 
texto "'·na ' . cue :ata '=a c oersame-:c oa~ 
Forças Armaaas soc-e tãc 1mao r:an:e auestãc. 
rec€aenoo a aprovação oc Conse'no oe Cne"'es 0 0 
Es~ado-Malor (COf\CEW) 

3 ASSlrí. 

oe S..Jomete r à 
ExcelénCla o 

Se~no- Pres'oente, temes a ho~-a 

e'e v aaa cons'oe~ação oe Vos sa 
prOJeto ae 1e , comDlementa~ oue 

' Olsoõe soare as no~mas ge-a's pa~~ a 
zação , o D~eoarc e o emprego cas 
A~maoas 

orga""­
Forças 

Acrove lto a ODo-tunloaae para renovar 2 VOS­
sa Excelênclê, Sen~or P-es 'oente , os orotestos 
00 nessa malS o:ofwnoo resoel:C _ L l~'rarte­

oe-EsQ~adra Henr i que Sabóla , Wln's tro oe Est~­
ao ca Marlnna Genera l -ae - ExerC l tc le6n l das 
Pires Gonçalves , W,nlstro de Estaoo 00 Exe-:'­
to Tenerte - a-lgaoe 1-o-oo-Ar OCtá v l0 JU1 10 
Moreira Llma , M lnl S:~O oe Estaco oa 
Aeronâu: , ca Al m,rante-oe - Esauao-a Va lbert 
Lisleux Mede i ros de Figuelredo , M,nlstro oe 
Estaoo Chefe ao Estado-Ma lor Das FOrças 
ArmaOas 

AV 1S0 n~ 76'-SAP 

Em 2~ oe outuare oe 1989 

A Sua ExcelénCla o Senho-

De putado LU1Z Henrlque 

DO °rlmelro Secretarlo oa 

Câmara dos Depu t aoos 

Exce l e~t i ss l~O Senno~ Prlme lro Secre:árlO' 

Tenno a nonra De enca~ ln~a~ a essa Sec-e:a­
r~a a ~e~sage~ 00 ExcelertiS5'mo Senhor Pres'­
oe~te oa Re~ú~' lC a , acompannaaa oe EXPOS1Ção 
QE Mot 'vc s dos Se~hores ~'n·stros oe Estaoo oa 
Ma~'nha, Exe-clto. Aeronâw:lca e Cne fe ao 
Estaoo-Ma'or das =orças A- maoas. rela:lva a 
orOJe:o ae 1e 1 como'eme "te- aue "dl soõe sob"'e 
as no-mas ge~als para a organ'zacão, o oreparo 
e o emprego oas Forças LrmaOas" 

t..~-ove':o a ODcrturloaoe cara renovar a Vos ­
sa E~ce i é~c'a protestos oe e e va aa est'ma E 
cons1oeraç2o Ronaldo Costa Couto , Wl~ l stro­

Cnefe do Gab l nete C1Vl i 

PA~~CER D< CO~:SSÃO DE CONs-:-urçio 

I Re l atór10 

t..t-avés oa Me~saQe7 r~ 69: 8S, c Pres'oe~:e 
O~ ~e~~c 'ca enca~ ln~a 2 oel'De~açãc ac Cor­
gresso f\ac'0~a1 orc J et c oe ~ e l como 1 eme-:a­
= ' soo~oc soore ~orma5 ge-a ~s ~ara a o -gar ~ =a­

;a=, o preoar e e c eno-ego oas ~orças Armaoas 
~ ~"'oooslção enco~t~a-se C1V'01oa ncs segu' r -
:es Caoi:L..ioS 

Ca~:~u'o J1S~oslções P-e ' lm'na r es 
(oes:1nação e a:r'b~ lções 0 0 conanoc suo-ema), 

Cacitulo 1\ De Em:J-ego: E 

Cac' :L..·o v ~as C'S;Jos'ções Com::'ene-:are~ 

~x:Jcslcãa oe ~c: 'vcs o o s WlnlS:- 05 aa Wa- '­
~'a. EyérCl:e. Ae~o~á u : 'ca e ~s:aoO-~~ 10 - oas 
~orcas A-maoas esc'arece 

"2 C EW::.l., e'l aoo ... o:.... , nc ámo' te aa 
Cc~' ssão Interfo-ças oe Estuoos e Leg1sla­
ção Das ~o-ças A-maoas (CI ELFA) . u~ teyto 
oés'cc o,;: ' € 1, SOOre O a~a l as Fo -ças S'r­
º~la~es se oro~~nc'a-arr t.. co~:r lDu'ç ã o ae 
caoa Força SlngJ'ar DOSS10 l' l tO~ a ~eoacão 
ae um texto fl~a; Que ca:al,za o persa­
me~to oas Fo-ça~ A"'macas soo~e tão l m~or­

tante auestão, receoenao 2 ao-o v açã o 00 
Can se'no oe Chefes de EstaOO-WôlC r 
ICONCE"l' 

II Voto do Relato r 

Estão a:enr.ldos os OreSS~DOStOS cO~S:'tuc'C­
~a's oa"'a a aomlSS1C' 110aoe oesta proPoslçãc 

matérla oa comoetênCla l eg1s 1at1va da U­
r l ão (ar:, 22 comO l naoo com o art 142. § 2~): 

_ atrlb~lção 00 Cong-essc ~aclona' pa-a Cl~­
c'cl'~ar o tema. atraves de l e ' comclemerta­
(a-t 46, caput comDlnaoo co~ o art 55, 
1 nc 1 50 I i): e 

A técnlca legls l atlva não ~erece reparC5 
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Dlante 00 aClma exposto. voto pela const'tu­

Cl0nalldade. Jurld1c1daoe e :ecnlca 1e9'51at1-
Vê deste PrOjeto De le' Complementar n~ 
181/89 

Sala da Comlssão. 10 oe malO de '990. 
putado Renato Vianna , Relator 

COMP_EMENTAÇiO DE veTO 

De-

AOÓS a dlSCU5.são OC P_C ,..."- 18' 89. oe a..;to-
rla do Poder Execut'vc. na rel.J"llão orClnarla 
plenárlê desta CO~'ssão -é=nlca ~ea' lzada ~oJe 
aprovaao meu ~arece~, CO~ a prese~te comcle­
mentação de veto. nos termos oa sJgestão de 
emenaa encam lnhaaa pelo Deputado JOS~ Genoino. 
aue a'te-a o a~t e-, lnC1SOS e Da~ág"a~05 oa 
DrO~OSição supramenclonada 

NO entan: c. ê ~,~ de aoeo..;ar a emenoa a~ ,­
lustr e oarlamertar do Da~tloo dos -raoalhaoo­
res as no-mas de têc~lca 'eº'sla~lva. acne' 
oor ~eM aperfe'co~~ a re~açã~ s~ºe~'oa sem, 
contudo. mOOlflcar-l~e c co~teuao. Que re~~to 
lnQuest 1 0ná v e i 

Sala da CO~lssãc, 2~ oe agosto ae 199C 
Deoutaoo Renato Vlanna , ~elator 

1!1 Parecer da Com l ssão 

4 Com ssãc oe CO~s~'tulçãc e J~S~lCa e oe 
Kecação, err reu~'ão Ordlrãr'a rea' '~aaa ~ç~e. 
OÇlnOU. wnan'meme~-e. pe'a CC~~tltuc'onal~aa ­

oe. ~urldlc'oaae e tecn'ca eº\~·at·~'a. co~ 

eme~aa. do P~c:ete ce Le' Com~'ementa~ r~ 
'81 ./89, ~=s :ermos 00 pa~ece~ ao relator. aue 
apresentou comcle~ertação De vete O Depu:aOQ 
José Geneine ae~ese-to~ veto err seoaraoo 

Estlveram oresentes CS Sen~ores 8eau:a~cs 

Treoaoro Mendes Dresloerte. JOS~ D~tra. \' ce­
PreSl0en~e: CarloS v'nagre har1an Ga~e'n~. 
~é' 10 Manhães. Leooo'oc So~za, W'Che' Temer. 
Ne'son JObl~. ~"sor G'oson, Renato \'a~ne. 
Eva'oo Gonçalves. Ho-~c'c Fe-ra:. wa~ro Car­
ne'ro, José -noma: Noné. Mess'as Gc·s. r'olE~ .... c­
peso Jos~ Gueoes. Woema São -r ago. Dl '~'c 
Mart'ns. Slgma-'nça Selxas. Gonzaga Patrlo:a, 
Ge"son Peres, AntÓ~lC Câ~ara Warcos For~'ç~. 

~osé Genoino. -arsc Genro. VCS~ Wa-la E.mae'. 
Antó~lo de Jesus. ~erra~ac ~elasco. Geneo61oc 
Co~rela. Jovan Masln', Ralmunac 6ezerra, Sa­
mlr Acnóa. L10)'51C C~aves. G' 10e-:o Cerva no. 
J eSua lOo Cava'car-', Eg e'e ~errelra L1ma. 
~OSá-10 Conº ~ o Ne~o, Jorge rlage. Ad,"sor ~o:­
ta. Jorge Lrbage e ~e"na~Qo Sar:a~e 

Sala 
DeiJu~adO 

DepL.taao 

da Corr<1 ssãc. 
Theodoro 

Renato Vi anna , 

Dê-se ao art 
reoação 

6' 

2~ De agosto oe '99C 
Mendes Dres'oe~:~ 

Reiator 

00 prCJete a seg~'n:e 

"'rt 8 E O emprego aas Forças Armaaas, 
na de~esa ca P~t-'a. oos pooe~es corst'tu­
Cl0nalS, aa 'el e da oraem. e da -esiJo~sa-
01 lloade do P~esloente da RepuO lca. que c 
determlna-á aos ~esoectlvoS ~'n's:-os 
M,l'tares 

§ 1~ Comoete ao Preslderte da Qepúo' '=a a 
decisão do emiJregc oas Fo-ças A~madas. por sua 
lnlc'atlva próprIa ou em atend'mento a pedIdO 
~anlfestado por qualquer dos poae-es const :u­
ClonalS, através ao Preslde~~e dO Suoremo -r,­
bunal Feoeral ou ac PreSIdente 00 Congressc 
~aclonal no âmbIto de suas res~ectlvas ~reas 

§ 2~ Â atuação das Forças Armaaas ocorr~ra 
de acorco com as d~retrl=es oc DreSlde~te Oa 
Repuo'lca. após esgcta!::105 os lnst r umef"l:OS oes­
t'naaos a prese~vação oa o-oem ojo lC~ e 06 
lncolum'oade oa5 pessoas e 00 oatr1mbn'0. ~e­

laClonados no art 144 da Const'tulção 
Federal 
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Sala da CO~lsslo. 22 de agosto d e 1990 
Deputado Theodoro Mendes, Presldente Depu-
tado Renato V\anna, Relator. 

VOTO EM SEPARADO DO SR J:lSÉ GENO!NO 

I Relatório 

O Poder Executlvo. a~ravés Da Mensagem n~ 
695 85. e~ca~lnnou ao Congresso Nac"o n al pro­
jeto de 'e1 complemen~ar dlspondO soare normas 
gera1s oara a organI zação, C preparo e o em­
prego a~s Fo~ças Armadas 

~ proposlçàc é acompan~ada de Expos'ção De 
MotIVOS 005 ~lrlS~-~S da Warlnha. ~xérc'to. 
Aeronáutlca e Es:aoc-Walor c~s Forças Armaaas 

o parecer do "'el.:::tor f 01 favoravel 

Ped1mos v'stas ao prOjete 

I I Voto 

~cs oebates Que anteceoeram e empo~garam a 
'sse~ol~la ~ac ona Corst"t~lnte, os mlrlstros 
.,... 'l~ares mê'"'l,ç.estó-arr-se co..,- r ~ a .... a'ouer 005-
S'ol11QaOe De m~oarça no cap;tu'o aa 
Co~st' tu1cão ~aoue'a oDo~tu~loaae, o entãc 
~,~ strc DC E~érc' to. Ge~e-61 león"oas ~'res 
Gonç~lve5, oec'arou "O paoe' dos rT'11 ltares a 
ser oeç.'r'oo pe'a or6~lna CO~S:' tU1ção oeve 
se p o mesmç a~e ve~ sena= ma-·'do o€'a Ca~t2 
""agna desce i89" t ,n Lorra oc Br3~' err 
20-06-85 I 

A "nter-ve'1cãc elOS rn' :ares. é; 1 e'" ae 1 ~ ml :ar 
a SODe"ar~a da Cors:' :~,..,te. 'r~ uenC10u oe 
mane'~a oec"a'oa a reoação ç'nz' cc ~~t "~ 

aa Co~s:ltu'çãe ~eoera' ~oP e'e. as Forças 
Ar~aoas. Co~stl:uiGaS ce'a War'rn~, Dela Exe~­
c'te e oe'é; 'e~o~á_t'c~. sãc co"ce':~acas come 
"lrst'tu1ções nac"ona's Derna~e~tes e ~egu"a­

res. orgar1=adas co~ base na h e~ara~'a e na 
d'Sc'çl'na. soo a autor'caoe su::"'erna ao p r eSl­
oe~te ca ~eoub 'ca. e dest ,nam-se â defesa da 
PátrIa , â garantIa dos poderes constItucionaIs 
e , por InlC la tlva de qualquer destes . da le\ e 
da ordem ' (gr, fc nosse I 

Em ar:'gú 'n:l·u· a~= ' As ~o-ças Arrnad~s _ ­
CO~S:lt~ cãc ave lcaoe na Re VIsta Po l 1t\ 
e EstratégIa , vcl ~:! N~ 3. J~l -se:. "98_ 
c ~ro fe 5S0~ Walder de Góes corretame~te 
a~'-"ou Ora C oeDe' con~:1tucl0na a:r-lbuíac 
~s ~o-çe:s L-~aaas é 'es vo ~ aemoc-aCla Atrl­
nu'~ ~~ ~orças Arnaaas a ~ unçãc ae garaf"l:l- ~ 

e e ~ croe~ ~lg~' ~'c a at-'bu'r-lnes o O're'­
to oe lrter\' r ~a gerênCla do Estaco 'garar­
tlê da orO err e função oa po' íClê. sob con"".:role 
C'~l E iJC' itlCO L ~u~çãc de oefesa das lns­
tltulções tamnem não eooe ser atrlbuiaa com 
eXC"US1V1aaoe às Forças Armadas 15:0 é tare~a 

OE tOdas as \~st'tulçõe s h~l 10 JagUarloe 00 -
se~vou. em seu traoalno malS ~ecente, Qu e , ao 
longe da Hlstó-la oras"el~a. esta atrlbu 1ção 
se tem ~evelado 'nco~petive' co~ a establ ' 10a-

DIsse ele "-oac~ os atenta-
do~ e~lc3zes contra a oroem constItuCIonal 
co~ a pa~c1al exceção oe 1930. foram p~ocuZl­

OOS. 1 noeoenoemerte de SuêS boas ou más not 1-
va~ões. por Intervenção das Forças Armadas" 

Pela redação 00 art 1~ 00 PrOjeto ae Le1 
Complementar n~ 181 89, que reproduz a concep­
ção 00 art 142 da ConstItUIção Feae-al, 
~oaer-se-la entender que ~ualQuer dos l n te­
grantes dos poderes co~stltuídos :erla compe­
te~cla cara deCld1r soare o emoregc das Fo r ças 
Ar~adas Se aSSlm fosse, o o~esldente da Qepu­
bl !ca serIa reduzldo a mero cumiJrloor da decl­
sãc de outro pOder, event0almente tomada por 
aJ:orldade Da nlerarQUla lnferlor. 

Para corrIgIr tal Imper fe 1ção. estamos apre­
senta~do emenda ao art 8~ Por e la, a compe-
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tênC1B para decldlr sobre o emprego das Forças 
Armadas cabe ao Presldente da Repúbl1ca. por 
lnlClôtlva prôprla ou em atenClmento a lnlCla­
t'va man,festaoa por qua lquer dos pode~es 

constltuClonalS. através dO Presldente do Su­
oremo Trlbunal Federal ou do PreS loen te do 
Congresso NaC10nal 
t'vas areas 

no âmO lto de suas resoec-

Ao mesmo tempo. estamos condlClonanno a a­
tuação das Forças t rmaaas ao esgotamento aos 
lnstrumentos destlnados a preservação Da oroem 
OUO' 1ca e da lncolumldaoe das pessoas e do oa­
t~lmónlo. relaclonados no art ,4~ da Constl­
tU lção Feoeral 

Por f1m, QJeremos oe'xar cla~o o nosso POS1-

_
onamento çavorável à crlação 00 M1n1ste r 10 

Defesa Co~ ele. \"SJallZamos poss1b1110a­
es ma's co~cretas para uma polit1ca ~aclon~l, 

no toca~te a a'ocação de recursos E pr10rldaae 
oe p~ogramas e~tre as Forças Armadas 

Ante O exoosto. voto oela ccnst'l-.JC1one'I'ca­
de. JU~'dlc1daoe e técn1ca leg1s1at1va 00 ~ro­
jetc oe Le' Compleme~tar ~, 18 " / 89, com a a­
p ~ esertãçãc aa eme~oa e r anexe 

S3'a na Cor'ssãc, 
DepJtaoc José Genoino . 

oe agoste oe 1990 

Emenda modlflcatlva ao art , B ~ do ProJe­
to de Le' Complementar n Q 181 / 89 . 

o art e~ DCO PrOJet:) De ~e1 Com;:::'eme'ita'" r' 
18' 89. :er~ a se;:u,nte redação 

8" 

§ ,~ 8 emore9C oas Fc~ças ~rmaoas e Da P€s­
~orsôo 10a~~ ao P~es1oe~te Da Reo~=' 'ca, ove 
c oete'-"'''' ~ara respec":'VOS 
W"l"ta-es 

§ 2~ Ac PreS'.Dente Da Re;J~::" 1ca compe:e a 
aec'sã~ cc emcreg~ cas FOrCas Arm30as. Dor s~a 

1rilc1at'va 
ma~'~estadc ~Cr ava'Q~e- aos poderes cons:'tu­
c'o~a's a:-aves dO Pres'oente OC Sv~~emo -r'­

b~~e' ~eoe~e' o~ ce Pres'oe~tE de Co~gresso 

. c'one' nc ám~··'c oe sues -espect'ves é-ees 

§ 3- 'atJação oas Forcas Armadas ocorrerá 
De aco-oo co~ as dl-et - 'Zes ac PreS10ente oa 
Pepj~' 1ca. ao6s esgotaDos os lnst r umen10S des­
tl~ados a D~eser\ação ae orde~ P0t ' 1ca e da 
1r"'\Co'u~ldaoE cas oessoas e dO pa:r1mó~'o, re-

lac1onaoos 
Federal 

no art 144 oa ConstltulÇão 

Sala da Comlssão. 21 de agosto de 1990 
Deputado José Genoino . 

PAR,CER DA COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

I Relatório 

CU1da a p .... esente proposta l eg 1slat1va. orl­
unoa dc POder Executlvo. de estabe lece r as 
normas ge-a1s para a orgarlzação. O preparo e 
o emprego das Forças Armadas. conÇorme pres­
creve c art 1~2. da CO.,St1tU1Ção Fede~a~ 

AO ser aprec lada na Comlssão de Const1tu1Ção 
e Justlça e oe Redação, houve por ~em o 1 lus­
tre Deputado José Gencino apresentar uma emen­
da ao seu art 8~, vlsando a torna-lo malS 
p r ec 1 sc 

Acolh'oa por unanlmloaoe. O relator ca maté­
r~a. Deputado Renato VIanna. oDJetlvando 
aDequa- la às normas ca técn'ca leg'sla t1 va, 
aperfe1çoou sua reDação sem. no entanto. 
moo'f'car-lhe o conteúdo 

11 Voto do Relator 

E~ fa c e 00 oportuno aprlmoramento do Projeto 
De 'e1 Compleme~tar n' ~8~, de 1989. reallzado 
oe'2 Com1ssãe de Censt 1 tulção e ~Js:'ça e de 
Reoa;ão, voto pela sua aprovação corr a enenda 
aprese~:ada ao ar~ é' 

Sala da Com1ssão. de outubro de 1990 
Qeou:aoo Oswaldo Alme;da. Relator 

I - , - . Parecer da CO~1ssãc 

, Ccm'ssão de Defesa NaCIonal. e~ reu~lãc 
o ~c"nér"a p'ellérlé, rea' izada hOJE. ep'nou u­
na~lme~e~te pe'a aprovação do P-c)e:o oe ~el 

Co~~'e~en ta~ ~~ '6' 8S, corr aaoçãc dê E~e~da 
Oê CO~'SS60 oe CO~St'1U1Ção e ~ust'ça e ae 
Reoaçãc 

ES:lvera~ presentes OS Se~...,ores DeputaDos 
~urtadc LE'te, Pres'derte. Os~aldo 'lme'oa­
~e ato p

, _eone J~' 'c. 0aJ'c Ramos Fa-aO~' 1n' 
~~~'or Pae~ ~a""d'~, Gl Ison Mac~eoc. ~e' 1pe 
Me~oes, D,o~~s'o Da'-Prá. Gera'ao Campos . val­
te- Pe"'e~ra. João oe Deu~ Aritu~es, Me"o RelS, 
Ru~err aranOJ1nho e Hello Rosas 

Sala da CO~lssãc. '0 De outubro oe '990 
Deov:aoo Furtado Lelte . DreSloe-te Jepu-
taoc Oswaldo Almelda . Relator 

Centro Grá Ç,co do Senado Federal - BraSll1a - DF 

(OS 1'422 ' 901 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 181-B DE 1989 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N" 695/89 

Dispõe sobre as normas gerais para a or­ganização, o preparo e o emprego das For­ças Armadas; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e ~ustlça e de R3dação, pela constitucionalidade, jurldicldade e técnica legislativa, com emenda, e voto em separado do Sr. ~osé Genolno; e, ~a Comis­são de Defesa Nacional, pela aprovação, com adoção da emenda da comissão de Cons­tituição e' ~ustlça e de Redação. Parecer à Emenda de Plenário: da Comissão de Consti­tuição e ~ustlça e de Redação, pela cons­
tltuclo~alld~de e Injurldlcldade. 

(Projeto de Lei Complementar n R 181-A. 
de 1989. emendado em PlenárlO. a que se referem Os pareceres ) 

;. 

o Congresso Nacional decreta: 

r;APjTULO I 
Disposições Preliminares 

SEÇÃO I 
Destinação e AtrIbuIções 

Art. 1 R As Forças Ar~das. constituídas pela Marinha. pelo Exército e pela Aeronáutica. são 
instituições naciona1s perm8nentes e regula­res, organizadas com base na hierarQu18 e na 
disciplina. sob a autoridade suprema do Pre51-dente da Repúbllca e destinam-se à defesa da Pátria. à garantia dos poderes constituClonals e. por 1nlclatlva de qualquer destes, da le1 e 
de ordem ·. 

Perágrefo único. Sem comprometimento de sua 
destinação constitucional. cabe também às For­ças Armadas o cumprimento das atribu1ções subs1diérias explicitadas nesta lei complemen­tar 

SEÇÃO II 
00 comando Supremo 

Art. 2 R O Presidente da República. na ~ual1-
dade de Comandante Supremo das Forças Armadas. é essessorlldo 

I - no Que concer~e a estratégia. operações. logfstica. informações estratégicas e assuntos adm1nlstrativos que· transcendam cada uma 
das Forças. pelO ~stado-Meior das Forças 
Armadl'ls: e 

M/ll - no que _ ::> Alto Comando 
concerne 8 polít1ce militar. 
das Forças Ar~das. 

§ 1~ O Estado-Maior das Forças Armadas, cuja 
chefie é exerc1de por of1ciel-generel da ati­
va. do ~'s alto posto. obedecido o cr1térlO de rodízio éntre as Forças. terá sue organlZS­çeo e atrIbuições estabelecidas pelo Poder 
Executivo 

§ 2 2 O Alto Comando das Forças Armadas é 
const1tuido pelOS Comandantes Super 10res da 
Marinha. do Exército e da Aeronaut 1ca. pelo 
Chefe do Estado-Malor das Forças Armadas e pe­
los Chefes dos Estados-Malores da Armada . do ExérClto e da Aeronáut1ca 

CAPÍTULO II 
Da Organização 

Art 3 R O Poder Executlvo organlzará a Mar l ~ 
nha. o ExérClto e a Aeronáutlca em estruturas básicas de M1nlstér10S. deflnindo oenomlna ­
ções. sede ou locallzações e atr1bU l ções. dos 
órgãos que compõem essas estruturas 

Parágrafo únlco O Poder Executlvo deflnlra. 
alnda. a competénc1a dos Min1stros Mi ',tares 
para a crlaçâo. a denominação. a loca l lzação e 
a defini~ão das atribulções aos demalS ó rgão s Que compõem a estrutura de cada Mlnlstérl0 

Art 4 Q OS Mlnlstros da Marlnha. do Exér Cl to e da Aeronáutlca exercem a direção gera l OP seus Ministérl0s e são os Comandantes Superio 
res da Marinha. do Exército e da Aeronáutlca 

Art 52 Os Mlnlstérlos MilItares dispõem de 
efetivos de pessoal milItar e CiVl1 fIxados em lel e dos meios orgânicos necessários ao c um­
prImento de sua destlnação constltuclona l e atribuições SUbsldlárlas 

Perágrafo únICo Constituem reserva das ~or­ças Armadas o pessoal sUJelto a 1~corporação. mediante mobllização ou convocação, pela Marl ­
nha. pelo Exército e pela Aeron8utlca. bem como as orgen1zeções assim deflnldes. na forma da le1 

CAPÍTULO III 
00 Preparo 

Art 6 R Para cumprlmento da destinação cons­
titUCIonal das Forças Armadas. cabe aos MlnlS­térlos Ml11tares o planejamento e a execução 
do preparo de seus órgãos operativos e de 
apOlO . 

Art 7 R O preparo das Forçes Armadas é 0 -rlentado pelos seguintes par8metros básicos 

] - pern~nente ef1ciênC1a operacional singu 
lar e nas dlferentes modal1dades de emprego interdependentes: 

11 - procura da autonomia nacional crescen­
te. através da contínua naCIonalização de seus meios. nela lncluídos pesquisa e desenVOl v i ­
mento e o estimulo à indústria nacional : 

I I I correta 
nal. mediante 
planejada 

utillzação do potencial naCl0-
mob11izaçAo crlter10samente 
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CAPÍTULO IV 
DoE""rego 

Art. 8~ O emprego das Forças Armadas. na de­

fesa da Pátria. dos poderes const1tuclonals. 

da 181 e da ordem, poderá ocorrer : 

I - pela aplicação do poder inserido naS es­

truturas dos MlnistérlOS M111tares. iso l ada­

mente ou em cooperação mútua ; e 

11 através de estruturas organlzaclonals 

envolvendo uma ou mais de uma Força Armada. 

estabeleCldas pelo Presldente da Repúbllca. às 

quais esta autoridade atr1bulrá missões. melOS 

e responsabl1idades. 

§ 19 O emprego das Forças Armadas é da res­

ponsab",dade do Presldente da Repúbl1ca, por 

sua lnlciatlva ou em atendimento a lnlclatlva 

dos demais poderes constitucionais. 

§ 2 g A atuação das Forças Armadas em provei­

to d & garantla da lel e da ordem ocorrerá de 

conformldade com dlretrlzes do Presidente da 

República, após 'sgotados os lnstrumentos des­

tinados à preservação da ordem públlca e da 

incolumldade das pessoas e do patrlmónio. re-

1 aCl onados no art . 144 da Const 1 t Ulção 

Federa 1 . 

CAPÍTULO V 
Das Disposições Complementares 

Art . gQ Cabem às Forças Armadas as segulntes 

atr1bulções SUbsld1árias : 

I como atrlbulção geral : cooperar com o 

desenvolvlmento naCl0nal e a defesa CiVl1: 

11 
Marlnha : 

como atrlbuições part1culares da 

. a ) orientar e controlar a Marlnha Mercante e 

suas atlvldades correlatas, no que interessa à 

defesa nacional; 

b ) prover a segurança da navegação aquavlá­

rla; 

c ) contribu1r para a formulação e co ndução 

de politlcas naClonalS Que dlgam respelto ao 

mar; e 

d ) lmplementar e flsca l lzar o cumprlmento de 

lei e regulamentos. no mar e águas lnterlores . 

111 como atr1bulções partlculares da 

Aeronáutica : 

a ) orientar, coordenar e controlar as atlvl­

dades de AVlação C1Vll; 

b ) prover a segurança da navegação aérea ; 

c ) contribUlr para a formulação e condução 

da Polítlca Aeroespaclal Naclonal ; 

d) estabelecer, eqUlpar e operar. dlre t amen­

te ou medlante concessão, a 1nfra-estrutura 

aeroespaclal: e 

e ) operar o Correio Aéreo NaClonal . 

Art. 10 . Esta lei complementar entra em V1-

gor na data de sua pUbllcação . 

Art . 11 . 
trárlo 

Revogam-se as d1Spostções em con-

LEGISLAÇÃO CITAOA. ANEXAOA PELA 

COORDENAÇÃO DAS COMISSà<S PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
R~ÚBlICA FEDERATIVA DO BRASIL 

- 2 -

TÍTULO V 
Da Defesa do estado e 

das Instituições Democráticas 

CAPÍTULO 111 
Da Segurança Pública 

Art . 144 . A segurança pública, dever do Es­

tado. d1reito e responsabilidade de t odos. é 

exercida para a preservação da ordem públ1ca e 

da incolumldade das pessoas e do patrimônio 

através dos segulntes órgãos: 

I - Policia Federal; 

11 - P011C13 Rodovlária Federal; 

111 - Pol íela Ferrov1árla Federal; 

IV - Políc1as C1V;S; 

v - Políc,as~Mll1tares e Corpos de Bombeiros 

Mllitares . 

§ 1 Q A Polícia Federal, i nstituída por le1. 

como órgão permanente, estruturado em carrel­

ra. destina-se a ' 

I apurar infrações penals contra a ordem 

polítlca e social e em detrimento de bens. 

serviços e lnteresses da União ou de suas en­

tidades autárquicas e empresas públlcas, assim 

como outras ,nfrações,- CUJa prátlca tenha re­

percussão lnterestadual ou internaClonal e e­

X1Ja repressão unlforme. segundo se dlspuser 

em 1 e1 ; 

11 prevenir e reprimlr o tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas aflns. o contrab_ 

e o descamlnho, sem preJufzo " da 

fazendária e de outros órgãos públlCOS I. C"" 

respecti~as áreas de competência; 

111 - exercer as funções de pol í cla marft1-

ma, aérea e de frontelras; 

IV - de exercer com excluslvidade a s funções 

de polic18 Judiclárla da União . 

§ 2 A A Polic1a Rodovlãrla. Federal, órQão 

permanente, estruturado em car'reira. dest"ina­

se, na forma da le1. ao patrulhamento ostensi­

vo das rodOVlaS federalS . 

§ 3 Q A PÓlícla Ferrovlár1a Federal. órgão 

permanente, estruturado em carreira. dest1na­

se. na forma' da le1. ao patrulhamento ostensi­

vo das ferrov18s federais . 

§ 4 A Às Políclas C1V1S, dlrlg1das por dele­

gados de pOl;cla de carreira. lncumbem, res­

salvada a competénc18 da União. as f unções de 

políC18 Jud1clár18 e a apuração de lnfrações 

penalS, exceto a s m1l1tares . 

§ SQ Às PolíC18S M1l,tares cabem a policia 

ostenSlva e a preservação da ordem públlca; 

aos Corpos de Bombelros Mll1tares . além das 

atr1bUlções def1nldas em lei. incumbe a execu­

ção de at1v1dades de defes8 c1v1l . 

§ 6 Q As PolíC18S Mll1tares e Corpos de Bom­

beiros Militares, forças auxlliares e reserva 

do ExérClto. SUbordlnam-se. juntamente co~ 

Polícias C1V1S. aos governadores dos est8~ 

do Distrito Federal e dos terrltórlos . 

§ 7 A A lel disclplinará a organização e o 

funclonamento dos órgãos responsável s pela se­

gurança públlca de maneira a garantir a ef1-

ciêncla de suas ativldades. 

§ aQ Os mun1cíp1oS POderÂo constituir guar­

das mun1c1pals destinadas à proteção de seus 



bens, serv1ços e lnstalações. conforme dispu­
ser a lei . 

MENSAGEM NR 695, DE 1989, 

Do Poder Executivo 

Excelentisslmos Senhores Membros do Congres ­
so N~cl0nal 

NoS termos do § 1A do art . 64 d~ Constitui­
ção Federal. tenho a honra de submeter à ele­
vada deliberação de Vossas Excelências, acom­
panhado de Exposição de Motivos dos Senhores 
Ministros de Estado da Marlnha. Exérclto e 
Aeronáutlca e Chefe do Estado-Maior das Forças 
Armadas. o anexo projeto de lei complementar 
Que "Dispõe sobre as normas gerais para a or­
ganlzação. o preparo e o emprego das Forças 
Armadas" . 

Br~si11a. 24 de outubro de 1989. - José 
Sarney, 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
OUTUBRO DE 1989, DOS 
ESTADO DA MARINHA, 
CHEFE DO ESTADO-MAIOR 

NR 3 . 072 / SC - 1, DE 5 DE 
SENHORES MINISTROS DE 
EXÉRCITO, AERONÁUTICA E 
DAS FORÇAS ARMADAS 

Excelentisslmo Senhor Presidente d~ Repúbl1-
ca 

A Constltuiçâo Federal reza em seu art . 
142 Que as Forças Armadas, constltufdas pela 
Marinha. ExérC1to e Aeronáutica. terão a sua 
organização . preparo e emprego regulados por 
~ormas gera1s. estabeleCldas em lel complemen-
. er . 

2 . O EMFA. em conseqüênCia. elaborou. no âm­
bito da Comissão Interforças de Estudos e le­
g1slaç80 das Forças Armadas (CIELFA), um texto 
bAs1co da lei, sobre o Qual as Forças Singula­
res se pronunciaram. A contribuição de cad~ 
Força Singular possibilitou a redação de um 
texto final, Que catalisa o pensamento das 
Forças Armadas sobre tão importante Questão. 
recebendo a aprovação do Conselho de Chefes do 
Estado-Ma1or (CONCEM) . 

3. Assim. Senhor Presidente. temos a honra 
de ·submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência o projeto de lei complementar Que 
-dispõe sobre es normes gereis pera e organi­
zação. o preparo e o emprego das Forças 
Armadas - . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos­
sa Excelência. Senhor Presidente, os protestos 
do nosso mais profundo respeito . - Almirante­
de-Esquadra Henrique Sabóia, Ministro de Esta­
do da Mar1nha - General-de-Exérc1to Lebnidas 
Pires Gonçalves, M1n1stro de Estado do Exérc1-
to Tenente-Brigadeiro-do-Ar OCtávio Júlio 
Moreira Lima, Min1stro de Estado da Aeronáut1-
ca - Alm1rante-de-Esquadra Valbert Lisieux Me­
deiros de Figueiredo, M1nistro de Estado Chefe 
do Estado-Metor das Forças Armadas. 

Av1so n R 761-SAP 

Em 24 de outubro de 1989 

_ sua Excelênc1a o Senhor 

Deputado Luiz HenriQue 

DD . Pr1me1ro Secret6r10 da Câmara dos Depu­
tados 

Bras f 11 a - DF 

Excelentfss1mo Senhor Pr1meiro Secreterio: 
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Tenho a honra de encam1nhar a essa Secreta­
ria a Mensagem do Excelentíss1mo Senhor PreSl­
dente da RepÚblica, acompanhada de EXPOS1Çâo 
de M.otlvOS dos Senhores Mlnistros de Estado da 
Marinha. Exército, Aeronáutica e Chefe do 
Estado-Maior das· Forças Armadas , relatlva a 
projeto de le1 complementer Que "Dispõe sobre 
as normas gerais para a organização . o preparo 
e o emprego das Forças Armadas" 

Aprovelto a oportunidade para renovar a Vos­
sa Excelênc18 protestos de elevada estima e 
c onslderação . - Ronaldo Costa Couto, Mlnlstro­
Chefe do Gablnete Clvil . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONST ITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - Relatório 

Através da Mensagem nA 695 / 89. o Presidente 
da Repúbllc8 encamlnha à deliberação do Con­
gresso Nacional prOjeto de lei complementar 
dlspondo sobre normas gerals para a organlza­
çâo . o preparo e o emprego das Forças Armadas 
A proposlção encontra-se divldida nos seguln­
tes capitulos : 

Capitulo DisposiçOes Prelimlnares 
(destlnação e atribUlções do comando supremo); 

Capitulo II - Da Organização; 

CapitUlO 111 - Do Preparo; 

CapitUlO IV - Do Emprego: e 

CapítUlO V - Des D1Sposições Complementares. 

ExpoSiç~O de MotlVOS dos Minlstros da Mari­
nha, Exército, Aeronáutlca e Estado-Malor das 
Forças Armadas esclarece : 

"2 . O EMFA . .. . elaborou. no âmblto da 
Comissão Interforças de Estudos e legisla­
ção das Forças Armadas (CIELFA), um texto 
báslco da lei. sobre o Qual as Forças Sin­
gulares se pronunClarem . A contrlbuiç80 d~ 
ceda Força Singular possibilitou a redação 
de um texto flnal, Que cetalise o pensa­
mento das Forças Armadas sobre tão impor­
tante Questêo, recebendo a aprovação do 
Conselho de Chefes de Estado-Maior 
(CONCEM) . " 

~ o relatório . 

11 - Voto do Relator 

Estão atendidos os pressupostos constitucio­
nais para a admissibilidade desta proposiçêo: 

matér18 da competência legislativa da U­
nião (art . 22 combinado com o art . 142. § 2.11); 

etribulçêo do Congresso Nacional para 
disciplinar o tema. através de lei complemen­
tar (art . 48. caput, combinado com o art . 59. 
i nc 1 so 11): e 

- in1ciatlva legitima (art . 61) . 

A técnica legislativa nAo merece reparo~ . 

Diante do ecima exposto, voto pela const1tu­
c1onalidade, Jur1d1c1dade e técn1ca legiSlati­
va deste Projeto de Lei Complementar nA 
181/89 . 

Sala da Comiss8o, 10 de ma10 de 1990 . -
Deputado Renato Vianna, Relator. 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Após a d1scussão do PLC n R 181/89 , de auto­
ria do Poder Executivo. na reunião ordinAria 
plenér1a desta Comissão Técn1ca rea11zada hO-



)e. aprovado meu parecer. com a presente com­
plementação de voto, nos termos da sUQestão de 
emenda encamlnhada pelo Deputado José Genoíno, 
que altera o art 8 2 • lnC1SOS e parágrafos da 
proposlção supramenclonada 

No e ntanto. a flm de adequar a emenda do 1-

lustre parlamentar do Part l dO dos Trabalhado­
res às normas de técnlca leQlslatlva, achel 
por bem aperfelçoar a redação sUQer1da. sem, 
contudo, mOdlflcar-lhe o conteudo. que reputo 
1 nques t 1 onáve 1 

Sala Oa Comlssão. 22 Oe agosto Oe 1990 
DeputaOo Rena to V1anna , Re l ~tor 

111 - Pare c e r d a Com1ssão 

A Comlssão de ConstltulÇão e Justlça e de 
Redação. em reunlão ordlnárla reallzada hOje. 
oplnou. unanlmemente. pela constltuclonallda­
de, jurldlCldade e técnlca leglslatlva. com 
emenda do Projeto de Lel Complementa~ n 2 

81/89. nos termos do parecer do relator. que 
preser.tou complementação de veto O Deputada 
.se Genoino apresentou voto em separado 

~stlveram presentes os Senhores Deputados 
Tneodoro Mendes. Presidente; Jose Outra. Vlce­
PreSldente. Carlos Vlnagre. Harlan Gaoelha, 
HellO Manhães, Leopoldo Souza. Mlchel Temer, 
Nelson 00blm. Nllson Glbson. Renato Vlanna, 
Evaldo Gonçalves, Horáclo Ferraz. Jalro Car­
nelro. José Thomaz Nonõ. Messlas GÓ1S, Ney Lo­
pes, .José Guedes. Moema São Th1ago. PllnlO 
Martlns. Slgmarlnga Selxas Gonzaga Pa~rlota. 
Gerson Peres. AntônlO Câmara. Marcos Formlga. 
José Genoino. Tarso Genro Jose Marla Eyma el. 
Antônlo de Jesus, Fernando Velasco. Genebaldo 
Correla. Jovannl Mas1ni, Ralmundo Bezerra. Sa­
m1r AChôa, AloyS10 Chaves, G1lberto Carvalho. 
JesualdO Cavalcantl, Egidl0 Ferrelra Llma. 
Rosárlo Congro Neto. 00rge Hage, Adylson Mot­
ta. Jorge Arbage e Fernando Santanê 

Sala da Comlssão, 22 de agosto de '990 
Deputado Theodo r o Mendes , Presldente - Deputa­
do Rena t o Vianna , Relator. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

G-s~ ao art 8 k do projeto a segulnte 
redação 

'Art 8~ O emprego das Forças Armadas 
na defesa da Pátria, dos poderes constltu­
ClonalS, da le1 e da ordem, é da responsa­
bl lldade do Presldente da Repúbllca, que o 
determlnará aos respectlvos Mlnlstros M,-
1 1 tares " 

§ 1 Q Compete ao Presldente aa Republlca a 
aeclsão do emprego aas Forças Armadas. por sua 
lnlclatlva próprla ou em atendlmentQ a pedldo 
manlfestado por qualquer cos poceres constltu­
ClonalS. através do ~reslde~te do Supremo Trl­
bunal Federal ou do Presldente do Congresso 
Naclonal, no âmblto de suas respectlvas áreas . 

~ 

§ 2 2 A atuação das Forças Armadas ocorrerá 
de acordo com as dlretrlzes do Presldente da 
Repúbllca. após esgotados os lnstrumentos des­
tlnados à preservação da ordem pÚbl1ca e da 
lncolumldade das pessoas e do patrlmônlo. re­
laclonados no art 144 da Constltu1ção Fede­
ral 

Sala da Comlssão, 22 de agosto de 
Deputado Theodoro Mendes, Presldente 
tado Renato Vlanna. Relator 

VOTO EM SEPARADO 
DO SR JOSE GENOiNO 

I - Relat6rio 

1990 
De pu-
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Caixa : 12 
Lote : 21 
PLP N° 181/1989 

45 
o POder Executlvo atrdve~ da Men s agem n~ 

695/89. encamlnhou ao ConQresso Nac10na l pro­
Jeto de lel complementar dlspondo sobre normas 
gerals para a organlzação, o preparo e o em­
prego das Forças Armadas 

A propos~ão é acompanhada de EXPO S 1Ção de 
Motivos dos Mlnlstros da Marlnha, Exército, 
Aeronáutlca e Estado-Malor das Forças Armadas 

o parecer do relator f 01 favorável 

Pedimos vlstas do projeto 

E o relatórlo 

II - \loto 

Nos oebates que antecederam e empolgaram a 
Assembléla Naclonal Constitulnte, os mlnlstros 
milltares manifestaram-se contra qualquer pos­
slbll idade de mudança no capit u lo da 
Constltulçao Naquela oportunldade, o então 
Mlnlstro do Exérclto. General Leônida s Plres 
Gonçalves. declarou "O papel dos mll1tares a 
ser deflnldo pela próxlma ConstltU1çã o d e ve 
ser o mesmo que vem sendo mantldo pel a Car ta 
Magna desde 1891" (1 n ""orna 1 do Bras i 1, e m 
20-06-85 ) 

A lntervenção dos mllltares além de llmltar 
a soberanla da Constltuinte. lnfluenClOU de 
manelra decldlda a redação flnal do a rt 142 
da ConstltulÇão Federal Por ele. as Forças 
Armadas, constltuidas pela Marlnha. pelo Exér­
Clto e pela Aeronáutlca, são conC€ltuad as como 
"lnstltulções naClonalS permanentes e regula­
res, organlzadas com base na hlerarqula e na 
dlsClpllna, sob a autorldade suprema do Presl­
dente da Repúbllca. e destinam-se à defesa da 
Pátrla, a garant18 dos pOderes constlt uclonals 
e. por lnlclativa de qualquer destes, da lei e~ 
da ordem' _ 

Em art10':> lntltulado "AS Forças Ar madas na 
ConstltulÇão" publlcado na Re vl sta Pol fti ca e 
Est r atég1 a . vol. III - N" 3. ]ul-set. 1985. o 
professor Walder de Góes corretamente a flrmou: 
"Ora o pape~ constltuClonal atrlbuido às For­
ças Armadas é leS1VO à democraCla. Atrlbulr às 
Forças Armadas a função de garantlr a lel e a 
ordem slgnlflca atrlbulr-1hes o dlrelt o de ln­
tervlr na gerênC1a do Estado A gara ntla da 
ordem é função da polícla. sob control e C1Vll 
e pol itlCO A função de defesa das l n stltul­
ções também não pode ser atrlbuida com exclu­
SlVldade às Forças Armadas Isto é t a refa de 
todas as lnstltulções. HéllO Jaguar1be obser­
vou, em seu trabalho malS recente. que. ao 
longo da Hlstórla brasllelra. esta atribu\ção 
se tem revelado ,ncompatível com a est a bll lda-. 
de lnstltuclonal Olsse ele "Tod05 os atenta­
dos eflcazes contra a ordem constltuclonal. 
com a parClal exceção de 1930, foram p roduzl­
dos. lndependente de suas boas ou más motlva­
ções. ~or lntervenção das Forças Armada s" 

Pela redação do art. l Q do Projet o de Le, 
Complementar n 2 181/89, que reproduz a conce p­
ção do art 142 da ConstltulÇâo Federal, 
poder-se~la entender que qualquer do s lnte­
grantes dos poderes constltutdos t e ri a compe­
têncla para decldlr sobre o empre go d a s Força s 
Armadas Se aSSlm fosse. o Presidente d a-Repü­
bllca serla redUZldo a mero ~umpri dor da deCl­
são de outro poder . eventualme nte tomada por 
autorldade da hlerarqU18 lnferlor. ~ 

Para corrlc,r tal lmperfelçâo, estamo s apre-~ 
sentando emenda ao art 8~ Por ela, a compe ­
tênc18 para deCldlr sobre o empreg o d a s Forças 
Armadas cabe ao Presldente da Repúbll c a. po r 
lnlclatlva própr18 ou em atendlmento a lnlCl a ­
tlva manlfestada por Qualquer dos pode r e s 
constltuclonals. atreves do Pre Sl dent e 09 Su­
premo Trlbuna' Federal ou do P reS i d e n t e d o 
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Congresso Naclonal, no âmbito de suas respec­tlvas áreas . 

Ao mesmo tempo, estamos condlcionando a a ­
tuação das Forças Armadas ao esgotamento dos lnstrumentos destlnados à preservação da ordem pÚblica e da lncolumidade das pessoas e do pa­trimônio, rel~cionados no art . 144 da Consti­tUlção Federal . 

Por fim , Queremos dei xar claro o nosso posi­Clonamento favorável à criação do Ministério da Defesa Com ele, visuallzamos possibllida­des malS concretas para uma política raclonal, no tocante a alocação de recursos e prloridade de programas entre as Forças Armadas . 

Ante o exposto , voto pela constitUClona l lda­de , jur idicidade e técnica legislatlva do Pro­jeto de Lei Complementar n~ 181 / 89 , com a a­presentação da emenda em anexo . 

Sala da · Comissão , 2i de agosto de i990 . -Deputado José Genoino. 

EMENDA N~ / 90 

Emenda modificativa ao art . 8 Q do Proje­
to de Lei Complementar n Q 181/89 . . 

o art 8~ do Projeto de Lei Complementar n~ 181 / 89. terá a seguinte redação : 

~Art . a~ 

§ 1~ O emprego das Forças Armadas é da res­ponsabilidade do Presldente da República , que o determinar8 aos respectivos Minlstros Milltares . 

§ 2~ Ao Presidente da República compete a declsão do emprego das Forças Armadas, por su~ iniciativa própria ou em atendimento a pedido manifestado por qualquer dos poderes constitu­cionais. através do Presidente do Supremo Tri­bunal Federal ou do Presidente do Congresso Nacional. no âmbito de suas respectivas ~reas. 

§ 3~ A atuaçéo das Forças Armadas ocorrerá de acordo com as diretrizes do Presidente da República, após esgotados os instrumentos des­tinados à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, re­lacionados no art . 144 da Constituição Fe­deral . ~ 

Sala da Comissão , 2i de agosto de 1990 . -Deputado José Genofno. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE DEFESA NACIONAL 

I - Relat6rio 

Cuida a presente proposta legislativa, ori­unda do Poder Executivo, de estabelecer as normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas, conforme prés­creve o art . 142, da Constituição Federal . 

Ao ser apreciada na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. houve por bem o ilus­tre Deputado José Genoíno apresentar uma emen­da ao seu art . aR, visando a torná-lo mais preciso . 

e Acolhida por unanimidade. o relator da maté­ria, Deputado Renato Vianna, objetivando adequa-la às normas da técnica legislativa . aperfeiçoou sua redação sem, no entanto, modificar-lhe o conteúdo . 

11 - Voto do Relator 

Em face do oportuno aprlmoramento do Projeto de Lei Complementar n~ 181, de i989, realizado pela Comissã~ de Constituição e Justiça e de 

Redação. voto pela sua aprovação com a emenda 
apresentada ao art . aR 

Sala da Comlssão, de outubro de i990 . -Deputado Oswaldo Almeida, Relator . 

111 PaNaCer da Comissão 

A Comlssão de Defesa Nacional. em reunião ordinária plenária . realizada hoje. opinou u­nanlmemente pela aprovação do Projeto de Lei Complementar n~ i8i / 89 , com adoção da Emenda 
da Comissão de Constituição e ~ustlça e de Redação . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : Furtado Leite, Presidente; Oswaldo Almeida 
Relator, Leonel Júlio, Paulo Ramos, Farabulini 
Júnior , Paes Landim, Gilson Machado, Felipe Mendes , Dionfsio Dal-Pré, Geraldo Campos, Val­ter Pereira , João de Deus Antunes, Mello Reis, Rubem Branquinho e Hélio Rosas. 

Sala da Comissão, 10 de outubro de i990. -
Deputado Furtado Leite, Presidente Depu-tado Oswaldo Almeida, Relator . 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO, 

Acrescente-se a expressão 
a defesa nacional" a alinea. 
art . 9~ . 

Justificação 

~no que interessa 
a, inciso 111 do 

A aviação 
de t r ansporte 
departamento 
como acontece 

civil constitul-se em modalldade 
clvil que deve se submeter a um 
governamental também civil. tal 
com a marinha mercante . 

A emenda visa a estabelecer entre a Aeronautica e a aviação civil a mesma relação que existe entre a Marinha e a marinha mercante . Não existe mais nenhuma razão de permanencer tal situação esdrúxula de m111ta­rização de um setor de transporte civil . 

Sala das SessOes, 13 de novembro de i990 . Deputado Edmilson Valenttm . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I Relat6rio 

Indo a plenário, este projeto recebeu Emen­da, de autoria do nobre Deputado Edmi~son Va­lentim. propondo acréscim6 ao art . gA, inciso 111 , alinea a para que. como atribuição parti­cular da Aeronáutica, permanecesse -orientar, coordenar e controlar as atividades de aviaç60 civil. somente no que interessasse à defesa nacional" . 

Na justificativa, o autor assinala que "não existe mais nenhuma razão de permenecer tal situação esdrúxula de militarização de um se­tor de transporte civil". 

~ o relatóri~. 

11 Voto do relator 

A este 
somente, 
matéria . 

Órgão Técnico 
a apreciação de 

cabe, apenas e tão­
admiss1bilidade da 

É induvidoso o poder de emendar projeto em plenário . a matéria é da competênCia legisla­tiva da União e da atribuição do Congresso Na­cional (art. 48). 

Todavia, a proposiçao de plenário e, no meu entender, injurfd1co. Ao deixar à Aeronáutica a incumbência de zelar pelas atividades da Aviação Civil apenas no que interesse à defesa nacional, crie-se um vazio ryo ordenamento ju-



rídico relativamente àquelas situações que não 
estão ligadas a essa defesa . A emenda não diz 

'como se fará a necessária e imprescindivel 
orientação . 

Di~nte do aClma exposto. voto pela constitu ­
ciona li dade e injuridicidade da Emenda ofere­
cida em plenário ao Projeto de Le, Comp l emen­
tar n~ iel-A / e9 . 

Sala da Comissão, 27 de novembro de 1990 . 
Deputado Nilson Gibson, Relator , 

III Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justlça e de 
Redação, em reunião extraordinária realizada 
hoje . opinou unanimemente pela constituciona­
lidade e injurldicidade da Emend~ Oferecida em 
Plenário ao Projeto de Lei Complementar n~ 
181-A/S9. nos termos do parecer do relator . 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados . 
Theodoro Mendes _ Presidente , José Dut r a e I ·· 
brahim Abi-Ackel _ Vice-Presidentes , Agassiz 
Almeida . Arnaldo Moraes. -Harlan Gadelha. HéllO 
Manhães. Nilson Gibson. Renato Vianna. HoráClo 
Ferraz . Eliézer Moreira. Arnaldo Martins . José 
Guedes. Jutahy Júnior. Moema São Thlago . Plí­
nlO Martins, Beth Azize, Antônlo Câmara , Ro­
drigues Palma , Ismael Wanderley. José Genoíno. 
Marcos Formlga. Tarso Genro. Joaquim Ha l ckel, 
Antônio de Jesus. Ivo Mainardi. Jovani Masinl. 
Raimundo Bezerra, Etevaldo No~uelr8. Jesus Ta­
Jra, Gilberto Carvalho. Rosárlo Congro Neto. 
Jorge Arbage . Rubem Medina. Adolfo 01ivelra. 
Roberto Balestra e Fernando S~ntana . 

Sala da Comissão. 11 de. dezembro de 1990 . 
Deputado Theodoro Mendes, Presidente Depu-
tado Nilson Gibson, Rel~tor . 

~ ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM ENDA DE REDAÇAO 

ao Projeto de Lei nº 181 

Substituir no § lº do art . 8º, resultante 

da Emenda aditada pela Comissão de Constituiçã o e Justiça e de 

Redação , a expressão : 

" ... do Pre s idente do Congresso Nacional ... " 

por " ... do Presidente do Senado F deral ou do PresidentE da Câ 

mara dos Deputados ... " 

JUSTIFICAÇAO 

Há, salvo melh or juízo , equívoco em se atri 

buir qualquer competência a um Pre side nte do Congresso Nacio ­

nal, cargo que se existisse seria hierarquicamente superIor ao 

do Presidente do Senado Federal ou Presidente da Câmara dos 

Deputados . 

A Constituição apenas diz que a Me sa que 

dir ige a s sessoes do Congresso Nacional, conjunta s , mas com ca ­

da Casa funcionand o separadamente, é presidida pelo Pre s id ente 

do Senado Federal; tanto é assim, que o lº Vice - Presidente as ­

sume nas faltas do Presidente. 

Se a Const ituiçã o entendesse de pre ver oca! 

go de Presidente do Congresso Nacional ter - lhe-ia dado as atri 

buições de convocá - lo em ocasião da maior importância, como as 

previstas no art . 57, § 6º, l, da Constituição Federal . 

Nestas condições, entendemos nao caber a nin 

guém, a nao ser o seu Pre si dente, a so licitaç ão do emprego das 

Forças Armadas em área de competência da Câmara dos Deputados. 

! 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE REDAÇAO 

ao Projeto de Lei nº 181 

Substituir no § lº do art . 8º, resultante 

da Emenda aditada pela Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, a e xpressão : 

11 • • • do Presidente do Congresso Nacional ... 11 

por " .. . do Presidente do Senado Federal ou do Presidente da Câ 

mara dos Deputados ... 1I 

JUSTIFICAÇAO 

Há, salvo melhor juízo, equívoco em se atri 

buir qualquer competência a um Presidente do Congresso Na c io-

nal, cargo que se e xistisse seria hierarquicamente 

do Presidente do Senado Federal ou Pr~sidente da 

Deputados. 

superior ao 

Câmara dos 

A Constituição apenas diz que a Mesa que 

dirige as sessões do Congresso Nacional, conjuntas, mas com ca­

da Casa funcionando separadamente, é presidida pelo Presidente 

do Senado Federal ; tanto é assim, que o lº Vice - Presidente a s ­
sume nas faltas do Presidente . 

Se a Constituição entendesse de pre ver o c a~ 

go de Presidente do Congresso Nacional ter - lhe-ia dado as atri 

buições de convocá-lo em ocasião da maior importân c ia, como as 

previstas no art. 57, § 6º, I, da Constituição Federal. 

Nestas condições, entendemos nao caber a nln 

guém, a nao ser o seu Presidente, a solicitação do emprego das 

Forças Armadas em área de competência da Câmara dos Deputad os. 

/ !;'-1 
~ 
!vt~ flÚ !Jb 

a .--- ~ '/ ,~~~-
~. 7~, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR NQ 181-C, DE 1989 

Dispõe sobre as normas gerais para . -a organlzaçao, o preparo e o em-
prego das Forças Armadas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção I 

Destinação e Atribuições 

Art. 1Q - As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 
Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais perma­
nentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na 
disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da Repúbli­
ca e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes 
constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e 
da ordem. 

Parágrafo único - Sem comprometimento de sua destina­
ção constitucional, cabe também às Forças Armadas o cumprimen­
to das atribuições subsidiárias explicitadas nesta lei comple­
mentar. 

Seção 11 

Do Comando Supremo 

Art. 2Q - O Presidente da República, na qualidade de Comandan­
te Supremo das Forças Armadas, é assessorado: 

I - no que cocerne a estratégia, operações, logísti­
ca, informações estratégicas e assuntos administrativos que 
transcendam cada uma das Forças, pelo Estado-Maior das Forças 
Armadas; e 

11 - no que concerne à política militar, pelo Alto Co­
mando das Forças Armadas. 

§ 1Q - O Estado-Maior das Forças Armadas, cUJa Chefia 
é exercida por oficial-general da ativa, do mais alto posto, 
obedecido o critério de rodízio entre as Forças, terá sua or­
ganização e atribuições estabelecidas pelo Poder Executivo. 

§ 2Q - O Alto Comando das Forças Armadas é constituí­
do pelos Comandantes Superiores da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica, pelo Chefe do Estado -Maior das Forças Armadas e 
pelos Chefes dos Estados-Maiores da Armada, do Exército e da 
Aeronáutica. 

GER 20.01 .0050.5 
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DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 3Q - O Poder Executivo organizará a Marinha, o 
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Exército e a Aeronáutica em estruturas básicas de Ministérios, 
definindo denominações, sede ou localizações e atribuições dos 
órgãos que compõem essas estruturas. 

Parágrafo único - O Poder Executivo definirá, ainda, 
a competência dos Ministro Militares para a criação, a denomi­
nação, a localização e a definição das atribuições dos demais 
órgãos que compõem a estrutura de cada Ministério. 

Art. 4Q - Os Ministros da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica exercem a direção geral de seus Ministérios e são 
os Comandantes Superiores da Marinha, do Exército e da Aero­
náutica. 

Art. 5Q - Os Ministérios Militares dispõem de efeti­
vos de pessoal militar e civil fixados em lei e dos meios or­
gânicos necessários ao cumprimento de sua destinação constitu­
cional e atribuições subsidiárias. 

Parágrafo único - Constituem reserva das Forças Arma­
das o pessoal sujeito a incorporação, mediante mobilização ou 
convocação, pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, 
bem como as organizações assim definidas, na forma da lei. 

CAPíTULO 111 

DO PREPARO 

Art. 6Q - Para cumprimento da destinação constitucio­
nal das Forças Armadas, cabe aos Ministérios Militares o pla­
nejamento e a execução do preparo de seus órgãos operativos e 
de apoio. 

Art. 7Q - O preparo das Forças Armadas é orientado 
pelos seguintes parâmetros básicos: 

I - permanente eficiência operacional singular e nas 
diferentes modalidades de emprego interdependentes; 

11 - procura da autonomia nacional crescente, através 
da contínua nacionalização de seus meios, nela incluídas pes­
quisa e desenvolvimento e o estímulo à indústria nacional; 

111 - correta utilização do potencial nacional, median­
te mobilização criteriosamente planejada. 

CAPíTULO IV 

DO EMPREGO 

Art. 8Q - O emprego das Forças Armadas, na defesa da 
Pátria, dos poderes constitucionais, da lei e da ordem, é da 
responsabilidade do Presidente da República, que o determinará 
aos respectivos Ministros Militares. 

§ 1Q - Compete ao Presidente da República a decisão 
do emprego das Forças Armadas, por sua iniciativa própria ou 
em atendimento a pedido manifestado por qualquer dos poderes 
constitucionais, através do Presidente do Supremo Tribunal Fe­
deral ou do Presidente do Senado Federal ou do Presidente da 
Câmara dos Deputados, no âmbito de suas respectivas áreas. 

§ 2Q - A atuação das Forças Armadas ocorrerá de 
acordo com as diretrizes do Presidente da República, após es­
gotados os instrumentos destinados à preservação da ordem pú­
blica e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, relacio­
nados no art. 144 da Constituição Federal. 

CAPíTULO V 

DAS DISPOSIÇCES COMPLEMENTARES 

GER 20.01.0050.5 
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Art. 9Q - Cabem às Forças Armadas as seguintes atri­
buições subsidiárias: 

I - como atribuição geral: cooperar com o desenvolvi­
mento nacional e a defesa civil; 

11 - como atribuições particulares da Marinha: 
a) orientar e controlar a Marinha Mercante e suas 

atividades correlatas, no que interessa à defesa nacional; 
b) prover a segurança da navegação aquaviária; 
c) contribuir para a formulação e condução de políti­

cas nacionais que digam respeito ao mar; e 
d) implementar e fiscalizar o cumprimento de leis e 

regulamentos, no mar e águas interiores; e 
111 - como atribuições particulares da Aeronáutica: 
a) orientar, coordenar e controlar as atividades de 

Aviação Civil; 
b) prover a segurança da navegação aérea; 
c) contribuir para a formulação e condução da Políti­

ca Aeroespacial Nacional; 
d) estabelecer, equipar e operar, diretamente ou me­

diante concessão, a Infra-Estrutura aeroespacial; e 
e) operar o Correio Aéreo Nacional. 
Art. 10 - Esta lei complementar entra em vlgor na da­

ta de sua publicação. 
Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 1991 . 

GER 20.01 .0050.5 
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PS-GSE/ ~j /91 Brasília, 3c de abril de 1991. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Excelência, nos 

termos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei Comple­

mentar nO 181-C, de 1989, que "dispõe sobre as normas gerais pa 

ra a organização, o preparo e o emprego das Forças Armadas", a­

preciado pela Cãmara dos Deputados nos termos do art. 64, § 10, 

da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar Vossa Exce 

lência protestos de estima e apreço . 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

, 
~ -----

Depu t ado INOCENCIO 
Primeiro Secre 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Dispõe sobre as normas gerals para a 

organização, o preparo e o emprego 

das Forças Armadas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Seção I 

Destinação e Atribuições 

Art. 1Q - As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 

Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais permanen­

tes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disci­

plina, sob a autoridade suprema do Presidente da República e des­

tinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucio­

nalS e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem. 

Parágrafo único - Sem comprometimento de sua destinação 

constitucional, cabe também às Forças Armadas o cumprimento das 

atribuições subsidiárias explicitadas nesta lei complementar. 

Seção 11 

Do Comando Supremo 

Art. 2Q - O Presidente da República, na qualidade de Comandante 

Supremo das Forças Armadas, é assessorado: 

I - no que cocerne a estratégia, operações, logística, 

informações estratégicas e assuntos administrativos que transcen­

dam cada uma das Forças, pelo Estado-Maior das Forças Armadas; e 



11 - no que concerne à política militar, pelo Alto Coman­

do das Forças Armadas. 

§ 10 - O Estado-Maior das Forças Armadas, cUJa Chefia 
, 
e 

exercida por oficial-general da ativa, do mais alto posto, obede-

cido o critério de rodízio entre as Forças, terá sua 

e atribuições estabelecidas pelo Poder Executivo. 
, 

§ 20 - O Alto Comando das Forças Armadas e 

. -organlzaçao 

constituído 

pelos Comandantes Superiores da Marinha, do Exército e da Ae r o­

náutica, pelo Chefe do Estado -Maior das Forças Armadas e pelos 

Chefes dos Estados-Maiores da Armada, do Exército e da Aeronáuti-

ca. 

CAPITULO 11 

DA ORGANIZAÇAo 

Art. 30 - O Poder Executivo 

Exército e a Aeronáutica em estruturas 

organizará a 

básicas de 

Marinha, o 

Ministérios, 

definindo denominações, sede ou localizações e atribuições dos 

órgãos que compõem essas estruturas. 

Parágrafo único - O Poder Executivo definirá, ainda, a 

competência dos Ministro Militares para a criação, a denominação, 

a localização e a definição das atribuições dos demais órgãos que 

compõem a estrutura de cada Ministério. 

Art. 40 - Os Ministros da Marinha, do Exército e da Ae­

ronáutica exercem a direção geral de seus Ministérios e são os 

Comandantes Superiores da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

Art. 5Q - Os Ministérios Militares dispõem de efetivos 

de pessoal militar e civil fixados em lei e dos meios orgânicos 

necessários ao cumprimento de sua destinação constitucional e a­

tribuições subsidiárias. 

Parágrafo único - Constituem reserva das Forças Armadas 

o pessoal sujeito a incorporação, mediante mobilização ou convo-



cação, pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, 

as organizações assim definidas, na forma da lei. 

CAPITULO 111 

DO PREPARO 

/ 

bem como 

Art. 6Q - Para cumprimento da destinação constitucional 

das Forças Armadas, cabe aos Ministérios Militares o planejamento 

e a execução do preparo de seus órgãos operativos e de apoio. 

Art. 7Q - O preparo das Forças Armadas é orientado pelos 

seguintes parâmetros básicos: 

I - permanente eficiência operacional singular e nas 

diferentes modalidades de emprego interdependentes; 

11 - procura da autonomia nacional crescente, através da 

contínua nacionalização de seus meios, nela incluídas pesqulsa e 

desenvolvimento e o estímulo à indústria nacional; 

111 - correta utilização do potencial nacional, mediante 

mobilização criteriosamente planejada. 

CAPITULO IV 

DO EMPREGO 

Art. 8Q - O emprego das Forças Armadas, na defesa da pá-
, 

tria, dos ~oderes constitucionais, da lei e da ordem, é da res-

ponsabilidade do Presidente da República, que o determinará aos 

respectivos Ministros Militares. 

§ 1Q - Compete ao Presidente da República a decisão do 

emprego das Forças Armadas, por sua iniciativa própria ou em 

atendimento a pedido manifestado por qualquer dos poderes consti­

tucionais, através do Presidente do Supremo Tribunal Federal ou 

do Presidente do Senado Federal ou do Presidente da Câmara dos 

Deputados, no âmbito de . suas respectivas áreas. 

§ 2Q - A atuação das Forças Armadas ocorrerá de acordo 

com as diretrizes do Presidente da República, após esgotados os 



I 
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instrumentos destinados à preservação da ordem pública e da inco­

lumidade das pessoas e do patrimônio, relacionados no art. 144 da 

Constituição Federal. 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇOES COMPLEMENTARES 

Art. 9Q - Cabem às Forças Armadas as seguintes atribui­

çôes subsidiárias: 

I - como atribuição geral: cooperar com o desenvolvimen­

to nacional e a defesa civil; 

11 - como atribuições particulares da Marinha: 

a) orientar e controlar a Marinha Mercante e suas ativi­

dades correlatas, no que interessa à defesa nacional; 

b) prover a segurança da navegação aquaviária; 

c) contribuir para a formulação e condução de políticas 

nacionais que digam respeito ao mar; e 

d) implementar e fiscalizar o cumprimento de leis e re­

gulamentos, no mar e águas interiores; e 

111 - como atribuições particulares da Aeronáutica: 

a) orientar, coordenar e controlar as atividades de 

Aviação Civil; 

b) prover a segurança da navegação aére a; 

c) contribuir para a formulação e condução da política 

Aeroespacial Nacional; 

d) estabelecer, equipar e operar, diretamente ou median­

te concessão, a Infra-Estrutura aeroespacial; e 



e) operar o Correio Aéreo Nacional. 

Art. 10 - Esta lei complementar entra em vlgor na data 

de sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 3 O de abr i 1 de 1991. 
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PLENÂRIO 

o Sr. Presidente anuncia a Discussão em Turno Único. 

Apresentação de requerimento pelo Dep. Vivaldo Barbosa, solicitando o adiamento da discussão deste projeto 

por 02 sessões. 

O Sr. Presidente nao considera o requerimento por estar este projeto em regime de urgência, e se ' nào for 

votado -no pr~zo 'de 45 irias poderã's~b~e~'tar' ~ pauta, nos termos dos §§ 19 e 29 do art. 64 da Constituição Federal. 

Encerrada ct discussão. 

Fala do Dep. Nilson Gibson, esclarecendo que consta de seu parecer emenda de redação substituindo a expressa0 

"Pre sidente do Congresso Nacional" pela expressão "Presidente do Senado Federal ou Presidente da Câmara dos 

Deputados". 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai à Redação Final. 

DCN 

PLENÂRIO 

, , 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. Nilson Gibson, com alteração de redação: APROVADA. 

Vai ao Senado Federal. 

(?LP 181-C/89) 
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Art. 78 O Procurador Regional Eleitoral, juntamente com o 

s e u sub s tituto, será designadú pe lo Procurador Geral El e itoral, dentr e 

os Procuradores Regionai s da República no Estad o e no Di s trito Fede­

ral, ou, onde n~o houver, dentr e os Procuradores da República vitalí­

cio s , para um mandato de dois anos. 

§ 1º - O Procurador Regional Eleitoral poderá ser reconduzi­

do uma vez. 

§ 2º - O Procurador Regional Eleitoral poderá ser destituí­

do, antes do término do mandato, por iniciativa do Procurador Geral 

Eleitoral, anuindo a maioria absoluta do Conselho Superior do Ministé .. 

rio Público Federal. .. 

Art. 79 Compete ao Procurador Regional Eleitoral exercer as 

funções do Ministério Público nas causas de competência do Tribunal 

Regional Eleitoral respectivo, além de dirigir, no Estado, as ativida­

des do setor. 

Parágrafo único - O Procurador-Geral Eleitoral poderá desig­

nar, por necessidade de serviço, outros membros do Ministério Público 

Federal para oficiar, sob a coordenação do Procurador Regional, peran­

te os Tribunais Regionais Eleitorais. 

Art. 80 As funções eleitorais do Ministério Público Feder~ 

perante os Juizes e Juntas Eleitorais serão exercidas pelo Promotor 
Eleitoral. 

Art. 81 O Promotor Eleitoral será o membro do Ministério 

Público local que oficie junto ao Juízo incumbido do serviço eleitoral 
de cada Zona. 

Parágrafo ~nico - Na inexistência de promotor que oficie pe­

rante a Zona Eleitoral, úu havendo impedimento ou recusa justificada, 

o Chefe do Ministério Público local indicará ao Procurador Regional 

Eleitoral o substituto a ser designado. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 181-B, DE 1989 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI COI1PLEMENTAR 

N9 181-A, DE 1989, QUE DISPÕE SOBRE AS NORMAS GERAIS PARA A ORGA 

NIZAÇÃO, O PREPARO E O EMPREGO DAS FORÇAS ARI'1ADAS; TENDO PARECE 

RES: DA COlvrISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 

CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA, COM 

EMENDA, E VOTO EM SEPARADO DO SR. JOSÉ GENOíNO (RELATOR: SR. RE 

NATO VIANNA); E DA COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL, PELA APROVAÇÃO, 

COM ADOÇÃO DA EJ'..1ENDA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO (RELATOR: SR. OSVALDO ALMEIDA). PARECER À EMENDA DE PLE 

NÁRIO: DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 

CONSTITUCIONALIDADE E INJURIDICIDADE (RELATOR: SR. NíLSON GIB­

SON) . 

A DISCUSSÃO DA MATÉRIA ESTÁ SENDO REABERTA, NOS TERMOS DO ART. 

166, DO REGIMENTO INTERNO, PARA O EVENTUAL RECEBIMENTO DE NOVAS 

EMENDAS. 
< L - ti ., . 

PASSA-SE À DISCUSSÃO. 

NÃO HÁ ORADORES INSCRITOS. 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Nos termos regimentais, requeremos ADIAME~TO 

DA DISCUSSÃO, por 2 (duas) Sessões, do Projeto de Lei Complemen 

tar n Q 181-B, de 1989, que "Dispõe sobre as normas gerals par3 
. -a organlzaçao, o preparo e o emprego das Forças Armadas." 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 1991 

(/~ f):S: a L/~ 
Deputado VIVALDO BARBOSA 

Lider do PDT 

A 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COHPLEMENTAR n9 181/89 

25.10.89 - Mensagem 695/89 

- Despacho do Presidente às Comissões 

22.8.90 - Aprovado na Comissão de Constituição e Justiça 

10.10.90 - Aprovado na Comissão de Defesa Nacional 

13.11.90 - Plenário - Encerrada a discussão com emenda ... 

11.12.90 - Aprovado parecer na Comissão de Justiça pela injuridicida 

de da emenda. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 181 de 19 89 

EM E NT A Dispõe sobre as normas gerais para a organização , o preparo e o emprego das For 

ças Armadas. 
(Regulamentando o disposto no artigo 142 da Nova Constituição Federal). 

ANDA MENTO 

25.10 . 89 

02.04 . 90 

23 .0 5 . 90 

MESA 

Desoacho : ~s Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM) , e de 

Defesa Nacional. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a irnorimir. 

DCN 26 . 10.89 , pag o 12348, col. 02 . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep . RENATO VIANNA . 
DCN22 . 05.90, pago 5381, col. 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Parecer do relato r, Dep. RENATO VIANNA, pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa. 

Concedida vista ao Dep. José Genoino. 

DCN 09 . 06.90, pago 6800, colo 01. 

VIDE VEPSO . .. 

AUTOR 

PODE R EXE CUTIVO 

(MENSAGE M N9 695 /8 9 ) 

Publicada no Diário do Congreeeo Nacional 
de 
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ANDAMENTO 

/ 
. . J 

22.08.90 

18.09.90 

, \ 
I \ 10.10.90 

13 . 11.90 

.1) 

------ --------- ---_._- - ----- -~-------_._----------

PLP 18 1/89 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

O Dep. José Genoíno, que pedira vista, devolve o projeto apresentando voto em separado, pela 

constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa, com emenda. 

Aprovado unanimemente o parecer - ora r e formulado - do relator , Der. RENATO VIANNA, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com e~enda. 

DCN 1 6 . 10 . 90 , pá g . 1 065 1 , co lo 02 . 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

Distribuído ao relator , Dep . OSVALDO ALMEIDA. 

DCN 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator , Dep . OSVALDO ALMEIDA , com adoção da 

emenda da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

DCN 24.01.91, pág . 15070 , colo 02 . 

PRONTO PARA A ORDEH DO DIA 

B lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constit 

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, e voto em separado do Dep. José Genoíno; e, d 

Comissão ue Defesa Nacional, pela aprovação, com adoção da emenda da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação. 

(PLP 181-A/89) 

DCN 1 8. 1 O. 9 O, pag. 1 0763, co 1. 02 

PLENÁRIO 

O Sr. Preside nte anuncia a Ft"imeirã Dist,ussão. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de Emenda pelo De p. EDMILSON VALENTIM. 

Volta à CCJR e CDN. 

DCN 14.11.90, pago 12108, co1 . 01 
rnN1'TNIIA ..... 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• SECÃO DE SINOPSE. 

' E M E NTA 

~ 

PLP 181/89 
do 1 9J11l~ ____________ A_U __ T __ O __ R __________ __ 

ANDAM E NT O 

27.11 . 90 

1l.1 2 .90 

17 . 12 . 90 

CONTINUAÇÃO . . ... . ..... . .............. . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (EMENDA DE PLENÁRIO ) 

Di s trib u ido ao re l ator , Dep . NILSON GIBSON . 

DCN 0l.12 . 90 , pág . 13186 , co lo 03 . 

COMISSÃO DE CO NSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (EMENDA DE PLENÁRIO) 

Aprovado unan imement e o parecer do relator , Dep . NILSON GIBSON , pela constitucio­

nalidade e in j ur i dicidade . 

DCN 
, . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido· e vai a imprimir, tendo parec e~es : da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação , pela constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa , com 

emenda , e voto em separado do Dep. José Genoíno ; e , da Comissão de Defesa Nacio­

nal, pela aprovaçao, com adoção da e menda da Comissão de Constituição e Justiça 

e de Redação . PARECER A EMENDA DE PLENÁRIO: da Comissão de Constituição e Justiça 

e de Redação , pe l a constitucionalidade e injuridicidade . 

(PLP 18 1-B/89 ) 

DCN 18 . 17-.90, pág . 14589 , col. 01 

Publicada no Diário do Congresso Nacional 
de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO APRESENTOU E 

VOU SUBMETER A VOTOS A SEGUINTE EMENDA: 

(ver emenda em anexo) 

EM VOTAÇÃO A EI~NDA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE­

DAÇÃO. 

AQUELES QUE FORElv1 PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAl'1. 

ESTA PRESIDÊNCIA, NOS TERMOS DO § 69 DO ART. 189 DO REGIMENTO, 

DEIXA DE SUBMETER A VOTOS A EMENDA DE PLENÃRIO, EM RAZÃO DE O PA­

RECER DA COHISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA CONCLUIR POR SUA IN­

JURIDICIDADE. 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERi'1ANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/ 85) 
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URGENTE 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO' 

EME ND AS DO SENADO AO PHOJ ETO DE LEI COMPL E~ENTAR NQ 1 81-C , de 1989 , que 
~.-. . •• _-_ .. -__________ ••• 0. _ •• __________ . ____ . _ •... _________ . _____ . __ .. _ .. _. __ •• __ .. __ • __ • ____________ •• _. _ ... __ ..... ___ . .. . ....•..... _ .• _...... _ .. _ .. _0 .... _. _ •.. _ o_o _... ••• _._ ••••••• 0 _ •• __ • ____ o __ o 0.0... . _ .......... _ •• 

"Disp5e sobre as normas gera i s para a organizaçâo , o preparo e o emprego 
. . ... ........ . ... , ... . . . ..... . ....... ' .. , ................ ,.- ..... _- ............. -- .... -._--

das forças Armadas ". 
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... ... .. -................ -................................................................. _ ............................................................................................................................. .. 
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.. --... ...... .. -- .. -- ... ..... .' ........................................................ -.............. .. 

DISTRIB,UIÇÃO j---<" I 

Ao sr.k.t.>k:'M.4YF.0h .. . ..... .................. ....~._, jrh 'Z.JH.ll o"L 
O Presidente da Comissão rle .. ;}tt/~.7í/d ..... tf...~ .. Lf"df;: ~ .......................................................... . 
Ao SI. em 19 ....................... - .................................................... _ ........................................................ . 

O Presirlentr tIR Comissão de ............................................................................................................................................................. .. 

lo Sr.. ................... ........... ............................................... . ......................................................................... ' 

O Presi 11 e nl p d R C o m issã o rl e.................................................................... .. ........................... . 

Ao ~r. ...................... -.. -.-.----.-... _ ........... ___ ........................ ".'_.' __ . o.····························· __ ......... _. _. ___ ......... . ..... . 

O Presirlente rIa Comissão tlc 

Ao Sr, 

O Presirlentr rIa Comissão de 

\0 ~I. 

fl Presidente riR Comissão rIr 

~o Sr. 

O Presidrllte dR Comissfio de 

em 10 

em 1 9 

em 1!1 

em 10 

em 19 

.. -_ ..................... -.. _ ........................................ _--_._._.-.----_. __ ._-,--.-.----------.. __ ..... _ .. __ .. __ .,---.-.. _-_.---,-_._ ... --------_._-

Ao Sr. e In ............................. 1 9 ........... . 

O Presidente da Comissflo de.......................................... .......... .. 

Ao Sr. em 19 . ....... ' ..... ~ ........................... ~ ......................... _ .. --- ...................................................... -........................ . 

O Presidente da Comissão de 
• • ••••••••• _ •• _ .................. _.... • •• _......... • •••••• ••••••••••••• - .o ........................................... _. __ .................................. . 
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ASSUNTO: 

" At. ~~ . DOS D~ UT ADO S 

3 11th li i 5 ~ O 2 1 O 8 9 
REPÚBLICA FEDERAT~y ~ DO BJ~~S!L . . ., __ , 

\' li~l~[~r! '. li:: CUlvjUA .. I.~ J 
CÂMARA DOS DEPUT~IO>PS L: w' ~ - " I 

PROTOCOLO N.o __ _ 

DESPACHO: ________ _ _____ . _ ________ ~: _ __ 

. 
________________________________ em __ __ de. _____________________ de 19. ____ _ 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. tr ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 ---
O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 181-D, DE 1989 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 181-C, 

de 1989, que "Dispõe sobre as normas gerais para a organ~ 

-- ,\ zaçao, o preparo e o emprego das Forças Armadas. 

(ÀS COMISSÔES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÁO(ADM); 

E DE DEFESA NACIONAL) . 

. -

GER 20.01.000"7.0 · (JUL/8S) 
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SENADO FEDERAL 

:~~~~.C~\~ ... ~j~:.~~;~lO 

Dispõe sobre as normas gerals para a 

organização, o preparo e o emprego 

das Forças Armadas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Seção I 

Destinação e Atribuições 

Art. lQ - As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 

Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais permanen­

tes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disci­

plina, sob a autoridade suprema do Presidente da República e des­

tinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucio­

nalS e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ordem. 

Parágrafo único - Sem comprometimento de sua destinação 

constitucional, cabe também às Forças Armadas o cumprimento das 

atribuições subsidiárias explicitadas nesta lei complementar. 

Seção 11 

Do Comando Supremo 

Art. 2Q - O Presidente da República, na qualidade de Comandante 

Supremo das Forças Armadas, é assessorado: 

I - no que cocerne a estratégia, operações, logística, 

informações estratégicas e assuntos administrativos que transcen­

dam cada urna das Forças, pelo Estado-Maior das Forças Armadas; e 
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11 - no que concerne à política militar, pelo Alto Coman­

do das Forças Armadas. 

§ 1º - O Estado-Maior das Forças Armadas, cUJa Chefia -e 

exercida por oficial-general da ativa, do mais alto posto, obede-

cido o critério de rodízio entre as Forças, terá sua 

e atribuições estabelecidas pelo Poder Executivo. 

. -organlzaçao 

-§ 2º - O Alto Comando das Forças Armadas e constituído 

pelos Comandantes Superiores da Marinha, do Exército e da Aero­

náutica, pelo Chefe do Estado -Maior das Forças Armadas e pelos 

Chefes dos Estados-Maiores da Armada, do Exército e da Aeronáuti-

ca. 

CAPíTULO 11 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 3º - O Poder Executivo 

Exército e a Aeronáutica em estruturas 

. -organlzara 

básicas 

definindo denominações, sede ou localizações e 
- - -orgaos que compoem essas estruturas. 

a Marinha, o 

de Ministérios, 

atribuições dos 

Parágrafo único - O Poder Executivo definirá, ainda, a 

competência dos Ministro Militares para a criação, a denominação, 

a localização e a definição das atribuições dos demais órgãos que 

compõem a estrutura de cada Ministério. 

Art. 4º - Os Ministros da Marinha, do Exército e da Ae­

ronáutica exercem a direção geral de seus Ministérios e são os 

Comandantes Superiores da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

Art. 5º - Os Ministérios Militares dispõem de efetivos 

de pessoal militar e civil fixados em lei e dos melOS orgãnicos 

necessários ao cumprimento de sua destinação constitucional e a­

tribuições subsidiárias. 

Parágrafo único - Constituem reserva das Forças Armadas 

o pessoal sujeito a incorporação, mediante mobilização ou convo-
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cação, pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, 

as organizações assim definidas, na forma da lei. 

CAPíTULO 111 

DO PREPARO 

bem como 

Art. 6Q - Para cumprimento da destinação constitucional 

das Forças Armadas, cabe aos Ministérios Militares o planejamento 

e a execução do preparo de seus órgãos operativos e de apoio. 

Art. 7Q - O preparo das Forças Armadas é orientado pelos 

seguintes parâmetros básicos: 

I - permanente efici~ncia operacional singular e nas 

diferentes modalidades de emprego interdependentes; 

11 - procura da autonomia nacional crescente, através da 

contínua nacionalização de seus meios, nela incluídas pesqulsa e 

desenvolvimento e o estímulo à indústria nacional; 

111 - correta utilização do potencial nacional, 

mobilização criteriosamente planejada. 

CAPíTULO IV 

DO EMPREGO 

mediante 

Art. 8Q - O emprego das Forças Armadas, na defesa da pá­

tria, dos poderes constitucionais, da lei e da ordem, é da res­

ponsabilidade do Presidente da República, que o determinará aos 

respectivos Ministros Militares. 

§ lQ - Compete ao Presidente da República a decisão do 

emprego das Forças Armadas, por sua iniciativa - . proprla ou em 

atendimento a pedido manifestado por qualquer dos poderes consti­

tucionais, através do Presidente do Supremo Tribunal Federal ou 

do Presidente do Senado Federal ou do Presidente da Câmara dos 

Deputados, no âmbito de suas respectivas áreas. 

§ 2Q - A atuação das Forças Armadas ocorrerá de acordo 

com as diretrizes do Presidente da República, após esgotados os 
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instrumentos destinados à preservação da ordem pública e da inco­

lumidade das pessoas e do patrimônio, relacionados no art. 144 da 

Constituição Federal. 

CAPíTULO V 

DAS DISPOSIÇOES COMPLEMENTARES 

Art. 9Q - Cabem às Forças Armadas as seguintes atribui­

ções subsidiárias: 

I - como atribuição geral: cooperar com o desenvolvimen­

to nacional e a defesa civil; 

11 - como atribuições particulares da Marinha: 

a) orientar e controlar a Marinha Mercante e suas ativi­

dades correlatas, no que interessa à defesa nacional; 

b) prover a segurança da navegação aquaviárla; 

c) contribuir para a formulação e condução de políticas 

nacionais que digam respeito ao mar; e 

d) implementar e fiscalizar o cumprimento de leis e re­

gulamentos, no mar e águas interiores; e 

111 - como atribuições particulares da Aeronáutica: 

a) orientar, coordenar e controlar as atividades de 

Aviação Civil; 
- -b) prover a segurança da navegaçao aerea; 

c) contribuir para a formulação e condução da política 

Aeroespacial Nacional; 

d) estabelecer, equlpar e operar, diretamente ou median­

te concessão, a Infra-Estrutura aeroespacial; e 
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e) operar o Correio Aéreo Nacional. 

Art. 10 - Esta lei complementar entra em vlgor na data 

de sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 3D de abril de 1991 . 



UI~G[NTE 

Em 1.3 I 06 / 9:1. .. P "2'S . d(~n t fi: 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA 
CÂMARA N9 21, DE 1991 - Complementar (PL 
n9 181, de 1989, na Casa de origem), que 
"dispõe sobre as normas gerals para a 
organização, o preparo e o emprego das 
Forças Armadas". 

EMENDA N9 1 

(de redação) 

Dê-se à ementa a seguinte redação: 

"Dispõe sobre normas gerais para a organização, o 

preparo e o emprego das Forças Armadas." 

M 'h " arln a ... 

Presidente da 

República ... " 

EMENDA N9 2 

(corresponde à emenda n9 1, de Plenário) 

Ao caput do art. 39 

Onde se lê: 

"O Poder Executivo organizará a Marinha ... " 

leia-se: 

"O Poder Executivo organizará , na forma da lei, 

EMENDA N9 3 

(corresponde a emenda n9 2, de Plenário) 

Ao caput do art. 89 

Onde se lê: 

a 

" d lei e da ordem, . .. a -e da responsabilidade do 

República ... " 

leia-se: 

" d . .. a lei e da ordem, compete ao Presidente 
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EMENDA N9 4 

(corresponde a emenda n9 3, de Plenário) 

Ao § 19 do art. 89 

Onde se lê: 

"Compete ao Presidente da República a decisão do 

emprego ... " 

leia-se: 

"Compete ao Presidente da República autorizar o 

emprego ... " 

SENADO FEDERAL, EM A3 DE JUNHO DE 1 991 

SEf~!OR MAURO BENEVID 

PRESIDENTE 

• 

RFR/ • 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei da Câmara n 2 21, de 1991 - Complementar 
(PL n 2 181-C, na Casa de origem) 

Dispõe sobre as normas gerais para a 
organização, o preparo e o emprego das 
Forças Armadas. 

Lido no expediente da Sessão de 3/5/91 e publicado no DCN (Seçâo 
11) de 4/5/91. A Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
devendo ser observado o prazo de tramitação da matéria e prazo para 
apresentação de emendas, por 5 dias. 
Em 4/6/91, anunciada a matéria, é proferido pelo Senador Lourival 
Baptista, relator designado, Parecer da CRE concluindo favoravel­
mente ao projeto. Discussão encerrada, após usarem da palavra os 
Senhores Senadores Fernando Henrique Cardoso, Cid Sabóia de Carva­
lho e Marco Maciel, havendo o Senhor Relator, Senador Lourival 
Baptista, se manifestado pela concordância com as emendas redacio­
nais oferecidas nesta oportunidade. 
Em 5/6/91, anunciada a matéria, usam da palavra os Senhores 
Senadores Marco Maciel, Affonso Camargo, Fernando Henrique Cardoso 
e cid Sabóia de Carvalho. A Presidência, tendo em vista dúvidas le­
vantadas sobre o caráter das emendas apresentadas como de redação, 
determina o sobrestamento da apreciação da matéria para audiência 
da CCJ, pelo prazo de 24 horas, nos termos do parágrafo único do 
art. 234 do Regimento Interno. 
Em 6/6/91, leitura do Parecer n 2 147/91-CCJ, relatado pelo Senador 
Élcio Álvares, concluindo serem de mérito as emendas aos arts. 3 2 e 
8 2 e § 1 2 do art. 8a Q (Emendas 1 a 3 - PLEN). Aprovado o projeto. 
Passando-se à votação das emendas, é aprovado requerimento oral do 
Senador Marco Maciel para que sejam elas apreciadas em globo. 
Aprovadas, em globo, as emendas oferecidas à matéria. À CDIR para 
redação final das emendas. Leitura do Parecer n 2 148-CDIR, relatado 
pelo Senador Dirceu Carneiro, oferecendo a redação final das emen­
das. E lido e aprovado o RQS. 246/90, subscrito pelo Senador Marco 
Maciel, de dispensa da publicação para imediata apreciação da 
redação final. Aprovada a redação final, sem debates. 
À Câmara dos Deputados com o SM/N 2 .. ~48, de 13.6.91 

vpl/. 
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SM/N9 G lj~ Em v13 de junho de 1991 

Senhor Primeiro Secretário 

Comunico a Vossa Excelência, a fim 

levar ao conhecimento da Câmara dos Deputados, 

aprovou, com emendas, 

de 

que 

n9 

que se digne 

o Senado Federal 

21 , de 1991 

Complementar (PL n9 

o Projeto de Lei da Câmara 

181, de 1989, nessa Casa) que "dispõe sobre as 

normas gerais para a organização, o preparo e o 

Armadas". 

emprego das Forças 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 

referentes as emendas em apreço, bem como, em devolução, um da 

proposição primitiva. 

Aproveito a oportunidade para 

Excelência protestos de estima e consideração . 

renovar a 

c V I r j) .~ - ( 
PRIMélP -\ SECRtT" 1 C / C 

SENADOR LAVOISIER MAIA 
EiIl ' "i ~ I O 1 - / 91. /lo Senhor .. _ . 

. ' '0:"'_' 0- I 0 °\ ~ Prlmelro Secretarlo, em 
ri . ( ~, Ol cc , . -~ . 

);;;:::::J.>-~..,.... ..... ' .....,..-:-- - ' ~ ~ 
Peputad~ I~OCENCIO. OLIVEIRA ~ 

Pllmelro Secretário ~ _. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

RFR/ . 

.. . exerC1ClO 

Vossa 
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SENADO FEDERAL 
" PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 21, 

DE 1991-COMPLEMENTAR 
(No 181/89 - Complementar, na Casa de origem) 

Dispõe sobre as normas gerais para a 

organização, o preparo e o emprego 

das Forças Armadas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Seção I 

Destinação e Atribuições 

Art. 10 - As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 

Exército e pela Aeronáutica, sao instituições nacionais permanen­

tes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disci-­

plina, 50b d autoridade suprema do Presidente da Repúblic a e 1es­

tinam-se d defesa da Pátria, à garantia dos poderes con S ~l u~io­

na1S e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ord~ m. 

Parágrafo único - Sem comprometimento de sua destinaçã o 

constitucional, cabe também às Forças Armadas o cumprimento <ias 

atribuições subsidiárias explicitadas nesta lei complementar. 
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Seção 11 

Do Comando Supremo 

Art. 20 - O Presidente dà República, na qualidade de Comandante 

Supremo das Forças Armadas, é assessorado: 

I - no que cocerne a estratégia, operaçoes, logística, 

informações estratégicas e assuntos administrativos que transcen­

dam cada urna das Forças, pelo Estado-Maior das Forças Armadas; e 

11 - no que concerne à política militar, pelo ~lto Coman­

do das Forças Armadas. 

S 10 - O Estado-Maior das Forças Armadas, cuja Chefia 
, 
e 

exercida por oficial-general da ativa, do mais alto posto, obede­

cido o critério de rodízio entre as Forças, terá sua organização 

e atribuições estabelecidas pelo Poder Executivo. 

S 20 - O Alto Comando das Forças Armadas é constituído 

pelos Comandantes Superiores da Mar i nha, do Exército e da Aero­

náutica, pelo Chefe do Estado -Maior das Forças Armadas e pelos 

Chef~s dos Estados-Maiores da ' Armada, do Exército e da Aeronáuti-

ca. 

CAPITULO II 

DA ORGANIZAÇAo 

Art. 30 - O Poder Executivo organizará a Marinha, o 

Exército e a Aeronáutica em estrutur as básicas de Ministérios, 

definindo denominações, sede ou localizações e atribuições dos 

órgãos que compõem essas estruturas. 

Parágrafo único - O Poder Executivo definirá, ainda, a 

competência dos Ministro Militares para a criação, a denominação, 

~ localização e a definição das atribuições dos demais órgãos que 

compõem a estrutura de cada Ministério. 

Art. 40 - Os Ministros da Marinha, do Exército e da Ae­

ronáutica exercem a direção geral de seus Ministérios e sao os 

Comandantes Superiores da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

Art. 50 - Os Ministérios Militares dispõem de efetivos 

de pessoal militar e civil fixados em lei e dos meios orgãnicos 

necessários ao cumprimento de sua destinação constitucional e a­

tribuições subsidiárias • 

Parágrafo único - Const.ituem reserva das Forças Armadas 

~ Z o pessoal sujeit.o a incorporação, mediante mobilização ou c.onvo-
~ c.. 
~ -J 
.3 c.. 

• 
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cação, pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, bem como 

as organizações assim definidas, na forma da lei. 

CAPITULO 111 

DO PREPARO 

Art. 60 - Para cumprimento da destinação constitucional 

das Forças Armadas, cabe aos Ministérios Militares o planejamento 

e a execução -do preparo de seus órgãos operativos e de apoio. 

Art. 70 - O preparo das Forças Armadas é orientado pelos 

seguintes parãmetros básicos: 

I - permanente eficiência operacional singular e nas 

diferentes modalidades de emprego interdependentes: 

11 - procura da autonomia nacional crescente, através da 

continua nacionaliza~ão de seus meios, nela incluidas pe.quisa e 

desenvolvimento e o estimulo à indústria nacional: 

111 - correta utilização do potencial nacional, mediante 

mobilização criteriosamente planejada. 

CAPITULO IV 

DO EMPREGO 

Art. 80 - O emprego das Forças Armadas, na defesa da pá­

tria, dos ~oderes constitucionais, da lei e da ordem, é da res­

ponsabilidade do Presidente da República, que o determinará aos 

respectivos Ministros Militares. 

S 10 - Compete ao Presidente da República a' decisão do 

emprego das Forças Armadas, por sua iniciativa própria ou em 

atendimento a pedido manifestado por qualquer dos poderes consti­

tucionais, através do Presidente do Supremo Tribunal Federal ou 

do Presidente do Senado Federal ou do Presidente da Cãmara dos 

Deputados, no ãmbito de suas respectivas áreas. 

S 20 - A atuação das Forças Armadas ocorrerá de acordo 

com as diretrizes do Presidente da República, após esgotados os 

instrume~os destinados à preservação da ordem pública e da inco­

lumidade das pessoas e do patrimõnio, relacionados no art. 144 da 

Constituição Federal, 
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CAP!TULO V 

DAS DISPOSIÇOES COMPLEMENTARES 

Art. 9Q - Cabem às Forças Armadas as seguintes ' atribui­

ções subsidiárias: 

I - como atribuição geral: cooperar com o desenvolvimen­

to nacional e a defesa civ i l; 

II - como atribuições particulares da Marinha: 

a) orientar e controlar a Marinha Mercante e suas a t ivi­

dades correlatas, no que interessa à defesa nacional; 

b) prover a segurança da navegação aquaviária; 

c) contribuir para a formulação e condução de polí t icas 

nacionais que digam respeito ao mar; e 

d) implementar e f iscalizar o cumprimento de leis e re­

gulamentos, no mar e águas inte+iores; e 

III - como atribu i ções particulares da Aeronáutica: 

a) orientar, coordenar e control ar as atividades de 

Aviação Civil; 

b) prover a segurança da navegaçao aerea; 

c) contr~buir para a formulação e condução da política 

Aeroespacial Nacional; 

d) estabelecer, equipar e operar, diretamente ou median­

te concessão, a Infra-Estrutura aeroespacial; e 

e) operar o Corre i o Aéreo Nacional. 

Art. 10 - Esta le i complementar entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

• 

• 
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~ENSAGE~ NA 695. DE 1989 . 

Excelentísslmos Senhores Membros do Congres­
so Nacl ona 1 : 

NoS termos do § IA do art. 64 da Constltul­
çlo Federal. tenho a honra de submeter à ele­
vada deliberação de Vossas Excelências. acom­
panhado de ExposiÇão de Notlvos dos Senhores 
Nlnlstros de Estado da ~rlnha. Exército e 
Aeronáutica e Chefe do Estado-~alor das Forças 
Armadas. o anexo projeto de lei complementar 
QUe "Dispõe sobre as normas gerais para a or­
ganização. o preparo e o emprego das Forças 
Armadas" . 

Brasflla. 24 de outubro de 1989 . - ~s6 
Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE ~TIVOS 
OUTUBRO DE 1989. DOS 
ESTADO DA ~ARINHA. 

CHEFE DO ESTADO-~AIOR 

NA 3 . 072/SC-l. DE 5 DE 
SENHORES ~INISTROS DE 
ExtRCITO. AERONÁUTICA E 
DAS FORÇAS AR~ADAS . 

Excelentlsslmo Senhor Presidente da Repúbli­
ca : 

1 . A Co~stitulçlo Federal reza em seu art. 
142 Que as Forças Armadas. constitufdas pela 
~rinha. Exército e Aeronáutica. terlo a sua 
organlzaçlo. preparo e emprego regulados por 

~rmes gerais. estabelecidas em lei complemen­
tar. 

2. O E~FA. em conseQ06ncla. elaborou. no Im­
blto da comlsslo Interforças de EstuQos e Le­
glslaçlo das Forças Armadas (CIELFA). um texto 
D6slco da lei. sobre o QUal as Forças Singula­
res .e pronunciaram . A contrlbulçlo da cada 
Força Singular possibilitou a redaçlo de um 
texto final. QUe catallsa o pensamento das 
Forças Armadas sobre tio Importante QUestlo. 
recebendO a aprovaçlo do Conselho de Chefes do 
Estado-~Ior (CONCE~) . 

3 . Assim. Senhor Presidente. temos a honra 
de ~ubmeter à elevada conslderaçlo de Vossa 
Excel'ncla o projeto de lei complementar QUe 
·dlspõe sobre as normas gerais para a organl­
zaçlo. o preparo e o emprego das Forças 
Armadas" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos­
sa Excel'nCla. Senhor Presidente. os protestos 
do nosso mais profundo respeito . - Almlrante­
de-Esquadra ~tque sabóia. ~lnlstro de Esta­
do da ~rlnha - General-da-ExérCito Le6nldas 
PI ~ GcA;çalv_. ~1 nl stro da Estado do ExérCi­
to Tenente-Brlgadelro-do-Ar OCt6vlo ~llo 
Moreira LI ... ~lnlstro de Estado da Aeronáuti­
ca - Almlrante-de-Esquadra Valbert LI.I~ Me­
ct.lroa ct. I'Ieu-tredo. Ministro de Estado Ch4tfe 
do Estado-Maior das Forças Armadas . 

(A Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional) 

Publicado no DCN (Seção 11), de 4.5.9t 

250/5/91 
Centro Or6..flco do 8ecado F.ederal - nruilla - DI' 
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f 

NOS termos lio dispo sl o no art . 321 do Regim e nto Interno, 

requeiro di spens a de publlcQção , pClfGl imed i ata discus são e votação, da 

red ação final do Projeto de Lei da C§mara nº 21 , de 1991 . 

Sala das Sessões , e m 
\ 

5 de o de 1991 ..--........ 

L~ / 



EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA 
CÂMARA N9 21, DE 1991 - Complementar (PL 
n9 181, de 1989, na Casa de origem), que 
"dispõe sobre as normas gerais para a 
organização, o preparo e o emprego das 
Forças Armadas". 

EMENDA N9 1 

(de redação) 

Dê-se à ementa a seguinte redação: 

"Dispõe sobre normas gerais para a organização, o 

preparo e o emprego das Forças Armadas." 

M . h " arln a ... 

Presidente da 

República ... " 

EMENDA N9 2 

(corresponde a emenda n9 1, de Plenário) 

Ao caput do art. 39 

Onde se lê: 

"O Poder Exe cutivo organizará a Marinha ... " 

leia-se: 

"O Poder Executivo organizará, na forma da lei, a 

EHENDA N9 3 

(corresponde à emenda n9 2, de Plenário) 

Ao caput do art. 89 

Onde se lê: 

" d lei e da ordem, . . . a -e da responsabilidade do 

República . . . " 

leia-se: 

" ... da lei e da ordem, compete ao Presidente da 

s: J-



emprego ... " 

~ - emprego ... " 

RFR/ • 

EMENDA N9 4 

(corresponde a emenda n9 3, de Plenário) 

Ao § 19 do art. 89 

Onde se lê: 

"Compete ao Presidente da República 

leia-se: 

"Compete ao Presidente da República 

SENADO FEDERAL, EM .A 2> DE JUNHO DE 1 991 

BENEVIDES 

PRESIDENTE 

2 . 

a decisão do 

autorizar o 



, 

CÂMARA DOS DEP UT A DOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 

21 de 1991 - COMPLEMENTAR (n9 181/89 - Complementar, 

na Casa de Origem) 

"Dispõe sobre as normas gerais para a organiza­

ção, o preparo e o emprego das Forças Armadas". 

I - RELAT6RIO 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Paes Landim 

A proposta ora apreciada, oriunda do Poder Executivo, e apro­

v ada na Câmara, recebeu no Senado Federal 04 (quatro) emendas, abai 

xo discriminadas: 

Emenda n9 1: 

(de redação) 

Dê-se à ementa a seguinte redação: 

"Dispõe sobre normas gerais para a organização, o prepa -

ro e o emprego das Forças Armadas". 

Emenda n9 2: 

(corresponde à emenda n9 1, de Plenário) 

Ao caput do art. 39 

Onde se lê: 

"O Poder Executivo organizará a Marinha 

leia-se: 

" • •• • 

"O Poder Executivo organizará, na forma d a lei, a Hari 

h II na. .. . 

Emenda n9 3: 

(corresponde à emenda n9 2, de Plenário) 

Ao caput do art. 89 

Onde se lê: 

" -.•. da Lei e da ordem, e da responsabilidade do 

te da República 

leia-se: 

" • •• • 

Presiden-

" d L . ... a el e da ordem, compete ao Presidente da Repúb lica. .. ". 

Emenda n9 4: 

GE R 20.0 1.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

(corresponde à emenda n9 3, de Plenário) 

Ao § 19 do art. 89 

Onde se lê: 

"Compete ao Presidente da República a decisão do em-

" prego. •• • 

leia-se 

"Compete ao Presidente da República autorizar o emprego .. 

" • • 

Cabe, portanto, a esta Comissão opinar sobre a constitu -

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa das mesmas. 

Quanto às emendas de números 1 (um), 3 (três) e 4 (qua -

tro), cumpre salientar que não contrariam os princípios da cons­

titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Entretanto, a emenda número 2 (dois),contém umã redundân 

cia descabida, incompatível com a boa técnica legislativa e en-

seJa uma 

XI e no caput 

interpretação diferente ao estabelecido 

do art. 48 da Constituição Federal. 

no inciso 

11 - VOTO DO RELATOR 

Pelo exposto acima voto pela aprovação das emendas de n9s 

1, 3 e 4 e pela rejeição da emenda de n9 2. 

Sala da Comissão, em ~5 de junho _de 1991 

~~~! L~L~/---
Relator 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N~ 181-C 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela cons 

titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das emendas 

do Senado de números 1, 3 e 4 de 1991, e pela rejeição, por fal­

ta de técnica legislativa da emenda n~ 2/91, nos termos do pare­

cer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Relatores: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães e Jurandy r 

Paixão - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Átila Lins, Ciro 

Nogueira, Cleonâncio Fonseca, 
, .' . Jose Burnett, Messlas GOlS, 

Morro, 
. '. , ,.. 

Paes Landlm, Jose LU1Z Clerot, Jose Thºmaz Nono, 

Nelson 

Mauri 

Sérgio, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson gibson, Renato Vian 

na, Eden Pedroso, Francisco Evangelista, Vital do Rego, Ad y lson 

Motta, Oscar Travassos, Osvaldo Melo, Jutahy Júnior, Sigmaringa 

Seixas, Karlos Kayath, Nelson Trad, Rodrigues Palma, Hélio Bicu­

do, José Dirceu, Luiz Piauhy lino, Benedito Domingos, Jesus Taj-

ra, Antônio de Jesus, 
, 

Ivo Mainardi, Aroldo Goes, João de Deus 

Antunes, João Faustino, Magalhães Teixeira e Roberto Jefferson. 

Sala da Comissão, e -25 de j7 de 1991 

Dep 't\y'l-'" 

Deputado PAES LANDIM 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO / 90) 



Rejeitadas as 
ma em que foi 

emendas 
aprovada 

do Senado 
pela 

Federal i a 
Câmara na sessao 

matéria 
do dia 

vai a 
16 de 

na for 
1991 

sançao 
abri l de 

Em 26 . 06 . 91 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 181-D , DE 1989 

DO AO PR')JET' 0- LEI C )MPLEME~TAR r;9181-f"', 
!::.ME~DAS DO SENA .... 

~e 1989, que "Dispõe sob~e dS n rm ~(rais pdra a r~arll 

zaç3,,), o prepaco ~ o err'iJrelJo das FOLças Armadas" .(-........ 

(ÀS COMISSOES LE CON~TIT~IÇAc F ,JUSTIÇA E DE REDAÇAO{ACM); 

~ L~ DEFESA NACIONAL; . 

o CONGRESSO NACIONAL necreta: 

CAPITULO I 

DISPOSICOES PRELIMINARES 

Seção I 

Des~inação e A~rlbuições 

Art. lQ - As Forças Armadoas, constituíõas pela Marinha, pelo 

Exé1CitQ e pela Aeronautica, são ins~ituicões nacionais permanen­

tes ~ r~9ulare51 o~ganizanas com base na hierarquia e na rlisci­

plina, sob a dutoriõane suprema na Presidente da República e rles­

tinam-se i rlefesd da Pitria, i garantia nos poneres consti~ucio ­

naiS e, por iniciativa ne qualquer dcs~es, na lei e na ornem . 

Parágrafo único - Sem comprom~~imen~o rie sua rtes~inação 

.... ons t i~ucional, cabe ~ambém ás Forcas Armadas o cumprimento nas 

~1"llhL lções Sllbsiniárias explici rarias nesta lei complement-<3r . 

Seção 11 

Do C~r. antio SuprE'mc 

Art 2~ - O Presi1pn~e na Rep6blica, n3 qualitiaric rte Coman~a~te 

Força~ Armarias, é assessorado: 

I - no que ~ocerne a estratégIa, operações, logíst-ica, 

ç-r~ estratégicas e assunt-os administrativos que transc~n­

,!3IT' calla urrta ri .... s Forças, pelo Estarlo-Maior rias Forças Armarias; e 

11 - no que concernc à polít-ica militar, pelo Alto Coman­

~o rl~s Forças Arma~as. 

e 

S 10 - O Es~ado-Maior nas Forças Armarias, cuja Chefia é 

->t idil por "ficial-general ria ativa, do maIS alto posto, obe(le­

iil ú ~ritério rle rorlízio en~r~ as Forças, terá sua organizaçã~ 

't I 

h " 

~5cs estabelecinas ~elo Poder Executivo. 

S 2Q - O Alto Comanno rias Forças Armaria~ é CO;'1sti t uírlo 

dn1anpe~ Superiores ria Marinha, dr Exércit-o e da ArlO­

l~ CheFe io Esta.30 ~aior ld~ Forcas Armarlas c pelos 

f t :d.-,g-Maiores (h. Armaria, ric.. Fxército e ia Aeronâ'.Jti-

, , 

CAPl "I 1.0 1 I 

• O PO'I 1 

t 5s I 3S ~111Itst-Ér I 

LI j, • I 1 Z 'i .. ic 

p 

"'1 ... +.ro Mll..,t--lr 

1 ri. fi, l:ãc 

~ t r d --1, 

leflr .. rã, 110.1 . , ,) ... '13",:i.O, ,'\ 'I. cnir.-t ... 

t :. 1. bu i I., 5 !c ~ 

>'1, 1 h 1, o x ~ i' 

l1T a -lirc~ r ) ~ '!f' 'J 

1 ., la ", I' !i ~·".trCl~) l) A r:.P1 t' , 

. -
r t: ... 1 fI em 

u ri 

( 

, 

Parágrafo único - Consti~uem reserva rias Forças Armarias 

o pessoal sujeito a incorporação, meniante mobilização ou convo-

cação, pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, 

as organizações assim defininas, na forma ria lei . 

CAP I TULO Ir I 

DO PREPARO 

bem como 

Art. 60 - Para curoprimen~o na destinação cons ti~ucional 

nas Forças Armadas, cabe aos Mlnis~érios Mi11tares o planejament o 

e a execução do preparo rle seus órgãos operat-ivos e rie apoio. 

Art:. 7Q - O preparo nas Forças Armadas é orientano pelos 

seguint-es parãmetros básicos: 

I - permanent-e eficiência operacional singular e nas 

rliferentes modal1rlarles rie emprego lnt-erriependentesi 

11 - procura ria aut-onomia nacional crescente , através ria 

cünt-ínua nacionalização de seus meios, npla incluirias pesquisa e 

desenvolvimenro e o estímulo à Innúst-ria nacional ; 

111 - correta u~ilização do pot-enclal 

mobilização criteriosamente planejana. 

CAP!TliLO IV 

DO EMPREGO 

narional , meniante 

Ar~. qc - O emprego nas Forças Armarias, na ricfesa da pi-

~lla, nos porleres COr.St-it-UC1":Jlldis, Li 1(>1 e ria ornem, é ria res-

ponsahilirlatie tio Presirier. t 

rc pc~liv05 Ministros Ml~lt-ar(> 

§ lÇ - Cor: ..... ete a) Pr 

e~~r0go ias Forças Arm]~a~, ~ r 

aos 

ld :,' 'ib! i ca a r1ec 1 são 00 

idt-i\"d ou em 

at-pnrll!r.cntc a pediric manifcst-<l,lo {or ::j,lJd qU( r tios focirres conSPl­

tucl.onais, através tio PrCSIr}(n't::- io SUpr}h( Tribullal Fedpr"al ou 

~o Pr~sinent-e ~o Senarlo FprlP.l~l u '10 Fr siriente ria Câmara rios 

Deputados , no ãmbito dp suas r(spc~tivas áreas. 

S 20 - A atuação ~as F~rças Armarlas oC0rrerã tie aCOL4io 

com as tiiret-rizes rlo Presirier.te rI;} RC'púllica, após esgotdrlOS os 

instrumentos rles~inanos i pIe crvay~o ria orrien p6blica e na lnco­

lumirld1e das pessoas e ti" ~,a·! in r:iC, r la'-.ior.arlos no ar"'. 144 da 

Consti~uicão Feri~ral. 

DAS n I SPOS ... r,F 

Ar+:. 90 

~r)c .• ubsirl1ãrias: 

I - como d' r 1 ( 11 

r) rac lonal e a (1\ {. ~ I 1 1 ; 

crre 1 cl r 

lo) p \ 

T J ~ 1 , q e til J r 

11 ( fi 

.' s, c 

r 

1 

bl 

r 

at (, l r, ( I I 

cn 1 1nfr1 s' 
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e ) operar o Correio Aéreo Nacional. 

Art . 10 - Esta lei complementar entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Ar t . 11 - Revogam - se as disposições em contrário. 

C~RA DOS DEPUTADOS , em 30 de abril de 1991. 

As Comt~ ~oe~ : URGlN1L 
L 01 ' t r t1.J 1C i:HI (> JIJ '.. t l C~, c d Rc LlC. i\Ü : f\[)M . 
DLfL~~\ NL' L 1 UI',,", 1 

El11 i3 / 06 / 91. 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA 
CÂMARA N9 21 , DE 199 1 - Complementar (PL 
n9 181 , de 1989, na Casa de origem', que 
"dispõe sobre as normas gerais para a 
organização , o preparo e o emprego das 
Forças Armadas". 

EMENDA N<;> 1 

(de r edação) 

Dê - se à ementa a seguinte redação : 

"Dispõe sobre normas gerais para a organização , o 

prepar o e o emprego das Forças Armadas . " 

Ma r inha ... " 

Presidente da 

República . .. " 

E~IENDA N<;> 2 

Ccorresponde à emenda n9 " de Plenário) 

Ao caput do art . )9 

Onde se lê: 

"O Poder Executivo organizará a Marinha .. . " 

leia- se : 

"O Poder Executivo organizará , na forma da lei, a 

EMENDA N<;> 3 

(cor responde à emenda nQ 2, de Plenário) 

Ao caput do art . 8<;> 

Onde se l ê: 

" .. . da lei e da ordem , é da r esponsabilidade do 

República ... " 

leia- se : 

" . .. da lei e da ordem , compete ao Presidente da 

EMENDA N<;> 4 

(cor responde à emenda n<;> 3 , de Plenário) 

Ao § 1<;> do art. 8<;> 

Onde se lê : 

"Compete ao Presidente da República a decisão do 

emprego . .. .. 

emprego .. . .. 

leia-se: 

"Compete ao Presidente da República 

SENAOO FEDERAL , EM -13 DE JUNHO DE 1991 

u.tM0,,-,~/} 
~NA~R MAURO BENEVID~ 

PRESIDENTE 

autorizar o 

S I N O P S E 

Projeto de Lei da CAmara n' 21, de 1991 - Complementar 
(PL n' lS1-C, na Casa de origem) 

Dispõe sobre as normas gerais para a 
organizaçAo, o preparo e o emprego d a s 
Forças Armadas . 

• Lido no expediente da Sessão de 3 / 5 / 91 e publicado no OCN (Seç60 
11) de 4 / 5/91. A Comissão de Relações Exteriores e De!esa Nacional , 
devendo ser observado o prazo de tramitaçAo da matéria e prazo par a 
apresentação de emendas, por 5 dias. 
Em 4 / 6/91, anunciada a matéria, é proferido pelo Senador Louriv al 
Baptista, relator designado, Parecer da CRE concluindo favorave l - e 
mente ao projeto. Discussão encerrada, após usarem da palavra 08 
Senhores Senadores Fernando Henr ique Card oso, Cid Sabóia de Carva-
lho e Marco Maciel, havendo o Senhor Relator, Senador Lourival 
Baptista, se manifestado pela concordância com as emendas redac io -
nais oferecidas nesta oportunidade. 
Em 5/6/91, anunciada a matéria, usam da palavra os Senhores 
Senadores Marco Maciel, Affonso Camargo, Fernando Henrique -Cardoso 
e Cid Sabóia de Carvalho. A Presidência, tendo em vista dúvidaH le­
vantadas sobre o caráter das emendas apresentadas como de redação , 
determina o sobrestamento da apreciação da matéria p a ra - audiênc ia 
da CCJ, pelo prazo de 24 horas, nos termos do parágrafo único d o 
art . 234 do Regimento Interno. 
Em 6 / 6 / 91, leitura do Parecer n' 141/ 91-CCJ, relatado pelo Se n a d o r 
tlcio Álvares, concluindo serem de mérito as emendas aos arts . 3 ' e 
S' e § l' do art. Sa' (Emendas 1 a 3 - PLEN). Aprovado o projeto. 
Passando-se à votação das emendas, é aprovado requerim~to oral do 
Senador Marco Maciel para que sejam elas aprec iadas em globo . 
Aprovadas, em globo, as emendas oferecidas à matéri a. À CDIR para 
redação final das emendas . Leitura do Parecer n' l4S-COIR, relatado 
pelo Senador Dirceu Carneiro, oferecendo a redação final das emen­
das. E lido e aprovado o RQS. 246/ 90, subscrito pelo Senador Marc o 
Mac i el, de dispensa da publicaç ão para imediata apreciação da 
redação final. Aprovada a redação final, sem debates. 
À Câmara dos Deputados com o SM/ N· •. ~4 8 , d e 13 .6 . 91 

SM/N<;> b 'I ~ Em -13 de junho de 1991 

Senhor Primeiro Secretário 

comunico a V05sa Excelênc i a , a fim de que se~ digne 

levar ao conhecimento da Câmara dos Deputados , que o Senado Feder~ 

aprovou, com emendas , o Projeto de Lei da Cãmara nQ 21, de 1991 ~ 
Complementar (PL n9 18 1, de 1989 , ness a Casa) que "dispõe sobre as 

normas gerais para a organização , o prepa r o e o emprego 

Armadas" . 

das Fo rças 

Em a nexo , encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 

referentes às emendas em apr eço , bem como , em devolução , um da 

proposição primitiva. 
Aproveito a oportunidade para 

Excelên~ia protestos de estima e consider~cão : 

renovar a V05sa 

~( \ , "'-- ( l.:J C V h} .... I . u c 
ri\' "-,- r ~,, SECt':--T~rrl SENADOR LAVOISIER MAIA -" 

~:-!~,I?'- ob~ .' 9~1. /'':) Senhor Prime iro Secretário , em exercício 
Se Ct~rlo -"- _ o_ {...: I ::. r 
"fSf"~. _ _ .~-- ~ "- .... ..u..:~ 

P;pul odo IN0CtNCIO OLIVEIRA 
f, imeiro Secrelar io .. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 

DO . Primeiro Secretário da Cãmara dos Deputados 

RFR/ • 

_______________ _ Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 181-D, DE 1989 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DAS EMENDAS DO SENADO FEDE­

RAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 181-C, DE 1989, QUE DISPÕE SO­

BRE AS NORMAS GERAIS PARA A ORGANIZAÇÃO, O PREPARO E O EMPREGO DAS 

FORÇAS ARMADAS; PENDENTE DE PARECER DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO; E DE DEFESA NACIONAL. 

A MATÉRIA TEM PRAZO CONSTITUCIONAL VENCENDO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM 23 DE JUNHO DE 1991. 

CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO PA [5 '--fi Ni)/M PARA PROFERIR 

PARECER ÀS EMENDAS DO SENADO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUI 

çÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO 12066/tT() ftRA/1/dl- PARA PROFERI R 

PARECER ÀS EMENDAS DO SENADO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 

NACIONAL. 
GER 6.07 

DEFESA 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PASSA-SE À DISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

NÃO HÀ ORADORES INSCRITOS. 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM '<DTAÇÃO A EHENDA N9 'IDO SENADO FEDERAL COM PARECERES DIVER­

GENTES DOS RELATORES. 

(ver fich a s do sistema eletrônico d e vo tação) 

GE R 20.01.0050.5 - (SET/ 85) 



) 
/ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- ., 
EM VOTAÇÃO A EMENDA N;~ARECERES PELA REJEIÇÃO. 

(ver fichas do sistema eletrônico de vo t ação) 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(SE FOREM APROVADAS AS EMENDAS) 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 

GER 20 .01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTAD .' 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 181-D, DE 1989 

EMENDAS DO SENADO AC PRúJE1) E LEI OMPLEMFflTAR N9181-C. 

le tJA.9, que "uispõe s( bce as n emas fJ(:ruis pa.!"a -'l C-:;àlll 

zaç,"" ('I preparo e o empr <30 ddS Fot:~as Armada. ~"·i ........... 
\À~ L''''Ic:~I''oES CJ::: "O!'JSTITt.:r;AC F JU~TIÇA E F REDATA- (ADN); 

nEff~A ~ACID~ALJ. 

o CONGRESSO NACIONAL necre~a : 

CAPITULO I 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Seção I 

Destinação e Atribuicões 

Ar~. 10 - A~ Forças Armadas, consrituírlas pela Marinha, pelo 

Exérciro c pela Aeronautica, são insriruições nacionais permanen­

r s ~. regulares, organizarlas com base na hlerarquia e na disci-

01ina, sob a aurorirlarle suprema do Presirlenre da República e rles­

rlna:n e a rl~fesa da pãrria, i garanria dos poderes consrirucio­

no.l.S e, por lniC'ia+-iva rle qualquer rles+-es, na lei e rla arrIem. 

Par;, l~fo 6nico - Sem comprome+-imen~o ric sua rles~inaçio 

~tl+-l 1 >n11, cabe ~amb~m às Forças Armarlas o cumprImento nas 

a+-l. l.JUlÇÕl'S ~Ul)sl<ildrias explicit-arlas nesta leI complemen+-ar. 

Seção 11 

Art. 2 ... - I') Pre l,h'nte rla Rep6blIca, '"la guallrlane i3c Comanrlarte 

pr( m l~s Forças Armadas, é assessararlo: 

1 - no quP cocerne a estratégld, operações, logís+-ica, 

rmJç0es ~strdtégicas e assuntos a~minist-rativos que transcen-

Forças, pelo Estano-Maior das Forcas Armanas; e 

11 - no qu~ concerne à poli+-ica milltar, pelo Alto Coman­

no nas r(l~aS Armadas. 

s ]v - O Estarlo -Ma ior nas Forças Armarlas, cUJa Chefia é 

Xf ll..-i 1.3 !-, .. r oflcial-g€>neral na atlva, no maIS alto posto, oberle­

in ) r-ritérIo -ie ronizio entre as Forcas, terá sua organização 

e tabelecirlas pelo Poder Ext'cutivo . 

S 20 O Alto Comando rias Forças Armarlas é C"ons~l+-uíno 

na Af>ro-

til J e rhefe do Es+-arto -Ma10r rldS For~as Armarias p pelos 

·f • (~)~ E til'los-Malores ria Armaoa, (10 ExércUo (' na AE'ror;áutl-

r 

, . 
T 

r;..rl1 1 r. :r 

-("PriE'l 

dU"lca E""" 

n lnaç-cs, s rl.. U Clt li 7i1 .. Ôt 

f m e~s,)s e_tr.I+-~rd5. 

l10 unl ) - ) P ),1 r Exr Ilt- \t 

M1nls tr o MiL~t-Ures pal~ a 

1 c1"flniçâo i:ls d+-J 1t1111,..:rt 

tlta rlp c ,la M 1 ter1 

.' ,tI101IçOe'3 r) 

li r 1J.. 

"'1 çãQ, d d. c ir. .Co " 

1':>5 i, [[t, 1 S q .. 105 1,1 

. - I, 1,) F te E:: da 

U 11 e,"~( Cl,---Y3 1 "1 r ~ JS .... n r p 

T, 1.11_'5 1i" M rI. J, c Fxt:1 1 • 

n • • 

1 r ] 

d ... I e a 

Parágrafo único - Cons~ituem reserva rlas Forças Armarlas 

o pessoal sujeito a incorporação, merlian+-e mobilIzação ou convo-

cação , pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáu~ica, bem 

as organizações assim rlefinirlas, na forma na lei. 

CAPITULO III 

DO PREPARO 

como 

Art. 60 - Para cumprimen+-o na ões+-inação cons +-it-ucional 

das Forcas Armadas, cabe aos Minisrérios Militares o planeJamento 

e a execução no preparo rle seus órgãos opera+-ivos e ne apOlO. 

Art. 70 - O preparo nas Forças ArmarIas é orientano pelos 

segu i nres parãmetros básicos: 

I - permanenre eficiência operacional singular e nas 

rliferen~es morlaliriarles ne emprego interrlependenres; 

11 - procura na au t onomia nacional crescente, at-ravés na 

contínua nacionalização rie seus meIOS, nela incluirias pesquisa 

nesenvolvlmento e o estímulo à inrlústria nacional; 
e 

lI! - corre+-a utilização no potenclal 

mobilização cri+-eriosamente planejana. 

nac iona 1, menian+--e 

CAPITULO IV 

DO EMPREGO 

Art. qo - O emprego rlas Forças Armarias, na nefesa na pá-

trla, nos poneres constitucionais , na lei e da orrIem, é rla 

ponsabilinarie no Prrsirlentp ria Rpp~blica, que o rletern.inarã 

rcspert-ivos Ministros ~ 11t-ares. 

S lQ - Com~J(!+-(. ao Prc><;i 1,'~l:e ,1(1: kC;/blir"d a neclsão 

err.l-'rego nas Forças Arm.lr~as, r "-u1 inicicJrlVd ou 

tuclonais , através no Presinente no Supremo Tl.l.bunal Fcrleral 

rio Presiriente 11.0 Senado Ferieral ou n~ Preslnente da Câmara 

Deputarios, no imbit-o ne suas respec+-ivas áreas. 

res-

aos 

no 
em 

ou 

nos 

S 20 - A a+-uaçâo nas Forças ArmarIas ocorrerá ne dcorno 

com as riiretrizes no Prcsir]ente na R~pGblica, após esgot-anos os 

lost-rumen+-os nesrlnanos à preservação ria ornem pública e na lnco­

lwr.iriarie nas pessoas e]') pa"rlmênio, rcld.ionanos no art. 144 na 

Constituiçio Ferietal. 
CAPITCLO V 

DAS DISPOSIÇ·"'lES "'O!-1PLEME~TARE.;;:-

Ar'. 9": - t:abol" it!'i f rç.1S A r r.': ,1 ,la ~ as s"'qlll.,rIé"S 

Cal UbSIrllãI13S; 

I - 'omo a t
:. ih'"i .ao :lCr 

"0 dC1:)O.J1 e a (h f(»d "iVlli 

C,..., 'perar , rr 

I 1 C Hn.. ~ .. r Ibl 1Ç-. paI T- C)l r 11 M !lnh,)! 

atribul-

a) Or 

1l'1t._ ''''rlt ]I.! 

S 1 1 

n 

A , 

. ( n 

d 

h) prOVf 

c I • 1 ~H..I r I- .11 d d f r I. " 

qJl 111"' 

1 I I 

ai 

b) t. r lVC r 
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I , 

I1 'l1 r; 
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igUnS 1 '~f rl !t 

. ,. 
1 T 

j 1 
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e) operar o Correio Aéreo Nacional. 

Art. 10 - Esta lei complementar entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 30 de abril de 1991. 

A !:. COnll S S l')t:::~ ; 

Lo ! <,t I t'.ltCi.\ U ( ' J'J~, t I CcI E: d 
Dt.(E .... ~\ N~\ L IUI I ~\l 

E," 13 / 06 I 91_ 

URbr:..Nl[ 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA 
CÂMARA NQ 21 , DE 1 991 - Complementar IPL 
n9 181, de 1989, na Casa de origem) , que 
"dispõe sobre as normas gera i s para a 
organização , o preparo e o empr ego das 
Forcas Armadas". 

EMENDA N9 1 

(de redacão) 

Dê-se à ementa a seguinte redação : 

"Dispõe sobre normas gerais para a organização, o 

preparo e o emprego das Forças Armadas." 

Marinha ... " 

E"ENDA N9 2 

(corresponde à emenda nQ 1, de Plenário) 

Ao caput do art . 39 

Onde se lê: 

"O Poder Executivo organizará a Marinha ... " 

leia-se: 

"O Poder Executivo organizará, na forma da lei, 

EMENDA N9 3 

(corresponde à emenda n9 2 , de Plenário) 

Ao caput do art. 89 

Onde se lê: 

a 

" ... da lei e da ordem, é da responsabilidade do 

Presidente da República ... " 

República ... " 

emprego . 

emprego .. . .. 

l eia - se : 

" ... da lei e da ordem , compete ao Presidente da 

EMENDA N9 4 

(corresponde à emenda n9 3, de Plenário) 

Ao § 19 do art. 89 

Onde se lê: 

"Compete ao Presidente da República 

leia-se : 

"Compete ao Pres i dente da República 

SENADO FEDERAL , EM ~3 DE JUNHO DE 199 1 

(J~<2zÁ'~/) 
~~~R MAURO BENEVID~ 

PRESIDENTE 

a decisão do 

auto=izar o 

SINOPSE - - - --

Projeto de Lei da CAmara n ' 21, de 1991 - Complementar 
(PL n' 181-C, na Casa de origem) 

Dispõe sobre as normas gerais para a 
organização , o preparo e o emprego das 
Forças Armadas . 

• Lido no expediente da Sessão de 3/5/91 e publicado no OCN (Seção 
11) de 4/5/91. A Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
devendo ser observado o prazo de tramitação da matéria e prazo para 
apresentação de emendas, por 5 dias. " 
Em 4/6/91, anunciada a matéria, é proferido pelo Senador Lourival ~ 
Baptista, relator designado , Parecer da CRE concluindo favoravel- ~ 
mente ao projeto. Discussão encerrada, após usarem da palavra os 
Senhoree Senadores Fernando Henrique Cardoso, Cid Sabóia de Carva-
lho e Marco Maciel, havendo o Senhor Relator, Senador Lourival 
Baptista, se manifestado pela concordância com as emendas redacio-
nais oferecidas nesta oportunidade. 
Em 5/6/91, anunciada a matéria, usam da palavra os Senhores 
Senadores Marco Maciel, Affonso Camargo, Fernando Henrique -Cardoso 
e Cid Sabóia de Carvalho. A Presidência, tendo em vista dúvidaB le­
vantadas sobre o caráter qas emendas apresentadas como d~ redação, 
determina o sobrestamento da apreciação da matéria para audiência 
da CCJ, pelo prazo de 24 horas, nos termos " do parágrafo único do 
art. 234 do Regimento Interno. 
Em 6/6/91, leitura do Parecer n ' 147/91-CCJ, relatado pelo Senador 
t1cio Álvares, concluindo serem de mérito as emendas aos arts. 3 ' e 
8 ' e § l' do art. 8a ' (Emendas 1 a 3 - PLEN). Aprovado o projeto. 
Passando-se A votação das emendas, é aprovado requerim~to oral do 
Senador Marco Maciel para que sejam elas apreciadas em globo. 
Aprovadas, em globo, as emendas oferecidas à matéria. A COIR para 
redação final das emendas. Leitura do Parecer n ' 14S-CDIR, relatado 
pelo Senador Dirceu Carneiro, oferecendo a redação final das emen­
das. E lido e aprovado o RQS. 246/90, subscrito pelo Senador Marco 
Maciel, de dispensa da publicação para imediata apreciação da 
redação final. Aprovada a redação final, sem debates. 
A Câmara dos Deputados com o SM/N' . • ~4 8 , d e 13.6.91 

SM/N9 b'l~ Em ~ 3> de junho de 1991 

Senhor Primeiro Secretário 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de que se~ di9_ ­

levar ao conhecimento da Câmara dos Deputados , que o Senado Feder 

d S O ProJ-eto de Lei da Câmara n9 21 , de 1991 aprovou , com emen a , 
Complementar (PL n9 181, de 1989, nessa Casa) que "dispõe sobre as 

normas gerais para a organização , o preparo e o emprego 

Armadas " . 

das Forças 

referentes 

Em anexo, 

às eme ndas 

encaminho a Vossa Excelêncía os autógrafos 

em apreço, bem como , em devolução, um da 

proposição primit iva. 
Aproveito a oportunidade para 

Excelên~ia protestos de estima e cqnsider~ção : 

renovar a Vossa 

~C G V,...:" J'I t í'--- {c 'c..... 
SENADOR LAVOISIER MAIA 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 

Pr~melro Secretár~o , 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos DeputadOS 

RFR/ . 

em exercício 

_________________ Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SOBRE A MESA REQUERIMENTO DE DESTAQUE NO SEGUINTE TEOR: 

(ver destaque em anexo) 

EM VOTAÇÃO O REQUERIMENTO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

EM VOTAÇÃO A EMENDA DESTACADA. 

AQUELES QUE FOREH PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LIDERANÇA DO PAETIDO DErlOCRP.TICO TPABALHISTP. - PDT 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais requeiro destaq ue para 

a emenda n9 02 do PLC 181-Cj89. 

Sala das Sessões, em 25 de junho d e 1991. 

~ 
Deputado VIVALDOBARBOS~ 

• Lider do PDT 

GER 20.01.0050.5 - (OEZ/85) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N9 02 

A EMENDA N9 02 TEM O SEGUINTE TEOR: 

(Ver emenda em anexo) 

LEMBRO AOS SENHORES DEPUTADOS QUE A VOTAÇÃO DAR-SE-Á PELO 

PROCESSO NOMINAL DE VOTAÇÃO. 

EM VOTAÇÃO A EMENDA. 

(Ve r fichas do Sistema Eletrônico de votação) 

GER 20 .01 .0050.5 - (JULl891 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EJ'.1 SE TRATANDO DE LEI COMPLEMENTAR, A VOTAÇÃO DAR-SE-Á PELO 

PROCESSO NOIUNAL. 

EB VOTAÇÃO AS EMENDAS DO SENADO FEDERAL N9S 1 lê tq COM PARECE 

RE f l"'Av'@ U , 1U S . i) / V t fl ~ fi--AlT E= b I/- >" &0 M I .>S06 5 

(ver fichas do Sistema Eletrônico de Vo tação) 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(SE FOREM REJEITADAS AS EMENDAS) 

A MATÉRIA VAI À SANÇÃO PRESIDENCIAL, NOS TERMOS EM QUE FOI APROVADA 

NA SESSÃO DO DIA 16 DE ABRIL DE 1991. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N9 01 

(VEJA EMENDA EM ANEXO) 

LEMBRO AOS SENHORES DEPUTADOS QUE A VOTAÇÃO DAR-SE-Á PELO PROCESSO 

NOMINAL. 

EM VOTAÇÃO A EMENDA. 

(ver fichas do Sistema Eletrônico de votação) 

GER 20 .01 .0050.5 - (JULl891 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N9 03 

o TEXTO DA EMENDA N9 03 É O SEGUINTE: 

(Ver emenda em anexo) 

LEMBRO AOS SENHORES DEPUTADOS QUE A VOTAÇÃO DAR-SE-Á PELO PROCESSO 

NOMINAL DE VOTAÇÃO. 

EM VOTAÇÃO DA EMENDA. 

(Ver fichas do Sistema Eletrônico de Votação) 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N9 04 

TEM O SEGUINTE TEXTO A EMENDA N9 04 

(ver emenda em anexo) 

LEMBRO AOS SENHORES DEPUTADOS QUE A VOTAÇÃO DAR-SE-Á PELO PROCESSO 

NOMINAL DE VOTAÇÃO. 

EM VOTAÇÃO A EMENDA. 

(Ver fichas do Sistema Eletrônico de votação) 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 181-B DE 1989 

(Do Poder Executivo ) 

MENSAG EM N" 695/89 

Dispõe sObre as normas gerais para a or­
ganização, o preparo e o emprego das For­
ças Armadas; tendo pareceres: da Comissão 
de Constituição e ~ustlça e de Redação, 
pela constitucionalidade, jurldlcldade e 
técnica legislativa, com emenda , e voto em 
separado do Sr , ~osé Genolno ; e , ~a Comis­
são de Defesa Nacional, pela aprovação, 
com adoção da emenda da Comissão de Cons­
t I tu I ção e' ~ust I ça e de Redação, Parecer à 
Emenda de Plenário: da Comissão de Consti­
tuição e ~stlça e de Redação, pela cons­
tltuclo~alld~de e Injurldlcldade, 

(Projeto de Lei Complementar n R lS1-A, 
de 1989. emendado em Plen~rio. a que se 
referem Os pareceres.) 

" 
o Congresso Naclonal decreta . 

ÇAPÍTULO I 
DispoSições Preliminares 

SEÇÃO I 
Destinação e Atribuições 

Art . iA As Forças Armadas . constituídas pela 
Marinha. pelo Exército e pela Aeronáutica. s~o 
instituições nacionais perm8nentes e regula­
res, organizadas com base na hierarquia e na 
disciplina. sob a autoridade suprema do Presl­
dente da República e destinam-se à defesa da 
Pátria. 8 garantia dos poderes constitucionalS 
e, por iniciativa de qualquer destes. da lei e 
dlll ordem -o 

ParágrafO único . Sem comprometimento de sua 
destinaç80 constitucional, cabe também às For-

•

as Armadas o cumprimento das atribuições 
ubsidiárias explicitadas nesta lei complemen­

tar . 

SEÇÃO II 
Do Comando Supremo 

Art . 2 R O Presidente da República, na ~uall­
dade ~e Comandante Supremo das Forças Armadas, 
é assessorado : 

I - no que concerne a estratégia. operações. 
logística. informações estratégicas e assuntos 
administrativos que transcendam cada uma 
das Forças. pelo €stado- Maior das Forças 

.Armadas; e 

II no que concerne à política militar. 
pelo Alto Comando das Forças Ar~das, 

§ 1" O Estado-Mator das Forças Armadas, cuja 
chefia é exercida por ofic1al-general da ati ­
va, do mai,s alto posto. obedecido o critério 
de rodízio entre as Forças. terá sua organiza ­
ção e atribuições estabelecidas pelo Poder 
Executivo. 

§ 2 R O Alto Comando das Forças Armadas é 
constltuído pelos Comandantes Superlores da 
Marinha. do Exérclto e da Aeronáut1ca. pelo 
Chefe do Estado-Ma1or das Forças Armadas e pe­
los Chefes dos Estados-Malores da Armada. do 
Exérclto e da Aeronáutlca 

CAPÍTULO II 
Da Organização 

Art 3 R o Poder Executlvo organlzará a Marl ­
nha, o Exérclto e a Aeronáutlca em estruturas 
báslcas de MlnlstérlOS, deflnlndo Oenomlna­
ções. sede ou locallzações e atribulções. dos 
órgãos que compõem essas estruturas 

Parágrafo único O Poder Executlvo defln1rá. 
ainda. a competêncla dos Minlstros Mllltares 
para a crlação. a denomlnação. a local1zação e 
a defin.l'ção das atribulções aos demalS órgãos 
que compõem a estrutura de cada M1nlstérlO 

Art . 4 R OS Mln lstros da Mar lnha. do Exérclto 
e da Aeronáutica exercem a direção geral Oe 
seus Mlnistérl0s e são os Comandantes Superlo 
res da Marinha, do Exército e da Aeronáutlca 

Art 5 R OS Mlnistérlos Mtl,tares d1spõem de 
efetivos de pessoal milltar e CiVll flxados em 
lei e dos meios orgânicos necessárl0S ao cum­
prlmento de sua destlnação constltUC10na l e 
atr1bulções SUbSldlár18s . 

Parágrafo únlco. Constituem reserva das For ­
ças Armadas o pessoal SUje ito a lncorporação. 
mediante mobilização ou convocação. pela Marl­
nha. pelo Exército e pela Aeronáut 1ca . bem 
como as organizações assim def 1nidas. na forma 
da 1 e 1 

CAPÍTULO III 
Do Preparo 

Art 6 R Para cumprimento da destinação cons­
titUClonal das Forças Armadas . cabe aos Min lS­
térios Mili tares o planejamento e a execução 
do preparo de seus órgãos operativos e de 
apoio . 

Art 7 R O preparo das Forças Armadas é o­
rientadO pelos seguintes parâmetros b8Sicos 

I - permanente ef1clência operacional singu ­
lar e nas diferentes modalldades de emprego 
interdependentes ; 

II - procura da autonomia nacl0nal cr escen ­
te. através da contínua naciona l lzação de seus 
meios, nela incluídos pesqu isa e desenvol VI 
mento e o estimulo à indústria nacional ; 

III correta 
nlll, mediante 
planejada , 

utilização do potenc1111 naC10 -
mobilizaçeo crlteriosamente 



Lote : 21 Caixa : 12 

PLP N° 181/1989 

119 
CAPÍTULO IV 
DoE~rego 

Art. 8" O emprego das Forças Armadas. na de­
fesa da Pátrla. dos poderes constitucionals. 
da lei e da ordem. poderá ocorrer 

I - pela ap l icação do poder ,nserido na~ es­
truturas dos MlnlstérlOS M11,tares, isolada­
mente ou em cooperação mútua; e 

11 através de estruturas organlzaclonals 
envolvendo uma ou mais de uma Força Armada, 
estabeleClda s pelo Presldente da RepÚblica. às 
quais esta autorldade atrlbu1rá mlssões, melOS 
e responsaOil,dades . 

§ 1 R O emprego das Forças Armadas é da res­
ponsabl 1 ldade do Presldente da Repúbl1ca. por 
sua lniciatlva ou em atendiment o a inlciativa 
dos dema i s poderes constituclonals . 

§ 2 Q A atuação das Forças Armadas em provel­
to d& garant 18 da lei e da ordem ocorrerá de 
conformldade com dlretrlzes do PreSldente da 
República. após 'Sgotados os lnstrumentos des­
tlnados à preservação da ordem pÚblica e da 
lncolumidade das pessoas e do patrlmõnlo, re­
laclonados no art. 144 da Constltuição 
Federa l. 

CAPÍTULO V 
Das Disposições Complementares 

Art . gA Cabem às Forças Armadas as segulntes 
atrlbuições SUbsldlár18s : 

I como atrlbulção geral . cooperar com o 
desenvol vlmento nacional e a defesa civll; 

I I 
Mar inha : 

como atribulções 

" a) orientar e controlar a 
suas atlvidades correlatas, 
defesa naci ona 1 ; 

partlculares da 

Marlnha Mercante e 
no que lnteressa à 

b) prover a segurança da navegação aquavlá­
rla; 

c) contribulr para a formulação e condução 
de políticas nacionais Que dlgam respelto ao 
mar; e 

d) lmplementar e flscal1zar o cumprlmento de 
le1 e 'regulamentos, no mar e águas lnter10res. 

tIl como atribuições partlculares da 
Aeronáutica : 

a) orientar, coordenar e controlar as at1vl­
dades de AV1ação C1Vll; 

b ) prover a segurança da navegação aérea; 

c) contrlbUlr para a formulaçã o e condução 
da Polítlca Aeroespaclal NaC10nal; . 

d) estabe lecer, equ1par e operar , dlretamen­
te ou medlante concessão, a lnfra-estrutura 
aeroespaclal ; e 

e) operar o Corre10 Aéreo NaC10nal . 

Art . 10 . Esta lei complementar entra em Vl­
gor na data de sua publlcação .. 

Art . 
trárlo . 

1 1 Revogam-se as dlspostções em con-

LEGIS LAÇÃO CIT ADA. ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSà!S PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
R~ÚBlICA ~EDERATIVA DO BRASIL 

- 2 -

TÍTULO V 
Da Defesa do estado e 

das Instituições Democráticas 

CAPÍTULO I I I 
Da Segurança Pública 

Art . 144. A segurança pQblica. dever do Es­
tado. direIto e responsabilidade de todos. é 
exercida para a preservação da ordem pública e 
da incolum1dade das pessoas e do patrimônio 
através dos segulntes órgãos : 

I - Pol ;cia Federal: 

11 - Polic1a Rodovlária Federal; 

111 - Pol íCla Ferroviária Federal; 

IV - Pol fClas Civis; 

V - Políclas ~M il1tares e Corpos de Bombelro~ 
Mllitares . .. 

§ 112. A Polic1a Federal , instituída p o r le1, 
como órgão permanente, estrutur~do em carrel­
ra. destina-se a: 

1 apurar lnfrações pena i s contra a ordem 
polít1ca e soclal e em detr 1mento de bens, 
serviços e lnteresses da unlão ou de suas en­
t1dades autárqu icas e empresas públ1cas, assim 
como outras 1nfrações~ cuja prát1ca ten ha re­
percussão lnterestadual ou lnternaC10nal e e­
X1J a repressão unlforme, segundo se dispuser 
em lei; 

11 prevenir e reprlmir o tráflco ilícito 
de entorpecentes e drogas aflns, o cont r abando 
e o descamlnho. sem prejuízo da ação 
fazendárla e de outros órgãos públ1COS n~~ 
respectl~as áreas de competêncla; 

111 - exercer as funções de pollcla maritl­
ma, aérea e de frontelras; 

IV - de exercer com e~cluslvidade as f unções 
de polícia Jud1clár1a da União . 

§ 2 A A Polic1a Rodovlár1a . Federal , órQão 
permanente, estruturado em car"relra. d e s\ine­
se, na forma da le1, ao patrulhemento ostens;­
vo des rodovlas federais . 

§ 3 A A PÓl lcia Ferrov1ár1e Federal , órgão 
permanente, estruturado em carreira, destina­
se, na forma' da le1, ao patrulhamento ostens~ 
vo das ferrov1as federals . .. 

§ 4 A Às Pollclas C1V1S, d1rlgldas p o r dele­
gados de políC18 de carreira, incumbem , res­
salvada a competênc1a da União, as fun ç ões de 
polícla J~dlclárla e a apuração de in f rações 
pen~1s, exceto as mllltares . 

§ sg Às PolíC18S Ml11tares cabem a polícia 
ostensiva e a preservação da ordem pÚbllca ; 
aos Corpos de Bombelros M11itares , alem das 
atrlbU1ções deflnldas em lei, lncumbe a execu ­
ção de atlvidades de defesa clv1l . 

§ 612. As Policlas Mllitares e Corpos de Bom­
beiros Militares. forças auxlliares e rese rva 
do ExérC1to, SUbordlnam-se, juntamente com as 
Polícias C1V1S, aos governadores dos estadOS, 
do Olstrito Federal e dos terrltórlos . 

§ 7 A A le1 disclpl1nará a organ1zação e o 
funClonamento dos órgãos responsávels pela se­
gurança púb11ca de maneira a garantlr a ef1-
ciênc1a de suas ativldades . 

§ a Q Os muntcípios pOderâo constituir guar­
das municipais destlnadas à proteção de seus 



bens, serv lços e lnsta l ações . conf o rme dlSPU ­
se r alei 

MENSAGEM N" 695 . DE 1989 . 

Do Poder Executivo 

Excelentísslw-OS Senhores Memb r os d o Co ng r es ­
so Nac lona 1 : 

NOS termos do § 1~ do art . 64 da Const i tul­
ção Federal , tenho a honra de submete r à ele­
vada delibereção de Vossas Excelênclas, aco m­
panhado de EXPOS1Çâo de Motivos dos Senhores 
Ministros de Estado da Marinha, Exérc l t o e 
Aeronáutica e Chefe do Estado - Maio r das Forças 
Armadas . o anexo projeto de le1 complementar 
Que "Dispõe sobre as normas ge r ais pa r a a or ­
gan1zação . o preparo e o emp r ego das Fo rça s 
Armadas " . e Brasília. 24 de outubro de 1989 - José 
Sarney . 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
OUTUBRO DE 1989. DOS 
ESTADO DA MARINHA . 
CHEFE DO ESTADO-MAIOR 

N" 3 . 072 / SC-1. DE 5 DE 
SENHORES MINISTROS DE 
EXERCITO. AERONÁUTICA E 
DAS FORÇAS ARMADAS . 

Excelentísslmo Senho r PreSidente da RepÚb l i ­
ca : 

1 . A Constltuição Federal reza em seu a r t . 
142 que as Forças Armadas. constituídas pela 
Marinha, Exército e Aeronáutica. terão a sua 
organização , preparo e emprego regulados por 
normas gerais. estabelecidas em lei complemen­
tar . 

2. O EMFA . em conseqüência . elaborou . no âm­
bito da Comissão lnterforças de Estudos e Le­
gtslação das Forças Armadas (CIELFA). um tex to 
básico da lei. sobre o qual as Forças Singula­
res se pronunciaram . A contribuição de cada 
Força Singular possibilitou a redação de um 
texto final . que catalisa o pensamento das 
Forças Armadas sobre tão importante questão , 
recebendo a ap r ovação do Conselho de Chefes do 
Estado-Mator (CONCEM) . 

3 . Asslm, Senhor Presidente. temos a honra 
de 'submeter à eleV8da consideração de Vossa 
Excelência o projeto de lei complementar que 
-dispõe sobre es norm8S gerais para 8 organl­. 8Ção. o 

. rm8d8s" . 
preparo e o emprego das Forças 

Aprovelto a oportunidade para r enovar a Vos­
sa Excelênc la. Senhor Presidente . os protestos 
do nosso mais profundo respeito . - Almlrante­
de-Esquadra Henrique Sabóia. Mintstro de Esta­
do da Martnha - General - de-Exérctto Leónldas 
Pires Gonçalves. Mtntstro de Estado do Exérct­
to Tenente-Brtgadeiro - do-Ar OCtávio Júlio 
Moreira Lima. Mtntstro de Estado da Aeronáutt­
ca - Almtrante-de-Esquadra Valbert Lisieux Me­
deiros de Figueiredo, Mtntstro de Estado Chefe 
do Estado-Maior das Forças Arm8das . 

Avtso n" 761 - SAP 

Em 24 de outubro de 1989 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Lutz Henrtque 

DO . Prtmetro Secretário da Câmara dos Depu­
t8dos 

Brasílta - DF 

Excelentísstmo Senhor Prtmet r o Secretárto : 

- 3 -

Tenho a honra de e ncami nha r a e ssa Secreta­
r1 a a Mensagem do Excelentísslmo Senhor Presi­
dente da RepÚblica. acompanhada de Expostção 
de Mo t1VOS dos Senhores Mln1stros de Estado da 
Ma r i 'nha , Exérc 1 to . Ae r onáut 1 ca e Chefe do 
Estado - Ma l or da~ Forças Armadas , relat l va a 
prOjeto de le 1 complemente r que "Dispõe sobre 
a s normas gerals para a o r ga n 1zaç ã o , o preparo 
e o emprego das Forças Armadas ". 

Ap r o veito a oportunldade para renova r a Vos­
sa Excelêncla protestos de elevada estima e 
c onslderaçâo . - Ronaldo Costa Couto, M1nlst r o­
Chefe do Gablnete Clv ; l . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃ O 

I - Relatório 

Atra vés da Mensagem n~ 695 / 89 , o Presidente 
da Repúbll c a encaminha à de 11beração do Con­
gresso NaClonal prOjeto de le i comp lementar 
d 1spondo sobre normas gerals para a organ1za­
ção. o preparo e o emprego das Fo r ças Armadas . 
A proposição encontra-se d iv ld1da nos segu1n­
tes cap í tUlOS : 

Cap í tUlO Disposições P r e l imlnares 
(destinação e atribuições do comando supremo); 

CapitUlO 11 - Da Organ1zaç ão; 

Cap í tUlO 111 - 00 Preparo ; 

Cap í tUlO IV - Do Emprego ; e 

CapitUlO V - Das D1Spos1ções Complementares . 

ExpOSição de MOt1VOS dos Ministros da Mari­
nha . Exército . Aeronáutlca e Estado-Malor das 
Forças Armadas esclarece : 

"2 . O EMFA, ... . elaborou . no âmb1to da 
Comissão Interforças de Estudos e Legisla­
ção das Forças Armadas (CIELFA ). um texto 
básico da le1 . sobre o qual as Forças Sin­
gulares se pronunc18ram . A contr1bUlç80 d~ 
cada Forç8 Singu18r possibilitou a red8ção 
de um texto f1na1 . que catal1sa o pensa­
mento das Forças Armadas sobre tão impor­
tante questão. recebendo a aprovação do 
Conselho de Chefes de Estado-Maior 
(CONCEM). " 

f o relatório . 

11 - Voto do Relator 

Estão atendidos os pressupostos const1tucio­
na1s para a admissibilidade desta proposição : 

matér1a da competênc i a legislativa da U­
nião (art . 22 combtnado com o art . 142. § 2"); 

atribuição do Congresso Nacional para 
disciplinar o tema. através de lei complemen­
tar (art . 48. caput. combtnado com o art . 59. 
i nc t so I I ) ; e 

- tntctativa legít,ma (a r t . 61) . 

A técnic8 legislativ8 n60 merece r eparos . 

Diante do acima exposto, voto pela constitu­
ctonaltdade. juridtctdade e técntca legtslatt­
va deste Projeto de Le1 Complementar n~ 
181/89 . 

Sala da Comissão. 10 de mato de 1990 . -
Deputado Renato Vianna, Relato r. 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

ApÓS a dtscussão do PLC n" 181 / 89 . de auto­
ria do Poder Executivo . n8 reunião ordinária 
plenárta desta Comtssão Téc ntca realtzada hO-
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Je. aprovado meu parecer. com a presente com­
plementação de voto. nos termos da sugestão de 
emenda encamlnhada pelo Deputado José Genoíno, 
que altera o art aR, lnC1SOS e parágrafos da 
propOSlção supramenclonada 

NO entanto. a flrn de adequar a emenda do 1-
lustre parlamentar do Partido dos Trabalhado­
res as normas de técnlca legls1atlva. achel 
por bem aperfelçoar a redação sugerlda, sem, 
contudo, modiflcar-lhe o conteúdo. que reputo 
, nques t 1 onáve 1 

Sala da Comlssão, 22 de agosto de 1990 
Deputado Renato Vlanna, Rel~tor 

111 - Parecer da Comissão 

A Comlssão de ConstltulÇâo e Justlça e de 
Redação, em reunlão ordinár\8 reallzada hOJe. 
oplnou. unanlmemente. pela constltUClonallda­
de. JurldlC1dade e técn\ca leglslatlva, com 
emenda, do Projeto de Lel Complementar n~ 

81 / 89, nos termos do parecer do relator, Que 
~resentou complementação de voto O Deputado 

se Genoíno apresentou voto em separado 

ést veram presentes os Sennores Deputados 
Theodoro Mendes. Presidente; José Dutra, Vlce­
Presldente; Carlos Vlnagre, Harlan Gadelha, 
HéllO Manhães. Leopoldo Souza, Mlchel Temer. 
Nelson Joblm. Nllson Glbson, Renato Vlanna 
Evaldo Gonçalves. Horac10 Ferraz. Jalro Car­
nelro. uosé Thomaz Nonó. Messlas GÓ1S. Ney Lo­
pes .. José Guedes. Moema São Thlago. PlinlO 
Mart1ns, Slgmarlnga Selxas. Gonzaga Parrlota. 
Gerson Peres, AntónlO Câmara. Marcos Form1ga. 
José Genoíno" Tarso Genro. José Marla Eymael. 
Antónlo de Jesus. Fernando Velasco, Genebaldo 
Correla. Jovannl Maslnl. Ralmundo Bezerra, Sa­
mlr AChóa, AloYS10 Chaves. Gllberto Carvalho. 
Jesualdo Cavalcantl, EgidlO Ferrelra Llma. 
Rosárlo Congro Neto. Jorge Hage. Adylson Mot­
ta. Jorge Arbage e Fernando Santana 

Sala da Com1ssão, 22 de agosto de 1990 
Deputado Theodoro Mendes, Pres1dente - Deputa ­
do Renato Vianna, Rel~tor 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao art 
redação 

"Ar t 8~ 

na defesa da 
ClonalS, da 
bl 1 i dade do 
determ1nará 

ltares " 

8~ do projeto a segulnte 

O emprego das Forças Armadas 
pátria. dos poderes constltu­

le1 e da ordem, é da responsa­
Presldente da Repúbllca, que o 
aos respectlvos Mlnlstros M,-

§ 1~ Compete ao Presldente da Repúbllca a 
aeclsão do emprego das Forças Armadas. por sua 
ln1clatlva própr1a ou em atendlmento a pedldo 
manlfestado por Qualquer doS pOderes constltu­
Clona1s, atraves do Presldente do Supremo Tr1-
bunal Federal ou do PreSldente do Congresso 
Nacl0nal, no âmblto de suas respectlvas áreas , 

§ 2~ A atuação das Forças Armadas ocorrerá 
de acordo com as dlretrlzes do Presldente da 
Repúbllca, após esgotados os lnstrumentos des­
t1nados à preservação da ordem públlca e da 
lncolumldade das pessoas e do patrlmónlo. re­
lacl0nados no art 144 da ConstltulÇão Fede­
ral 

Sala da Comlssão, 22 de agosto de 
Deputado Theodoro Mendes, Presldente 
tado Renato Vianna, Rel~tor 

VOTO EM SEPARADO 
DO SR JOSÉ GENOÍNO 

I - Relat6rio 

1990 
De pu-
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O Poder Executlvo. através da Mensagem n~ 
695/89, encamlnhou ao Congresso Nacl0na l pro­
Jeto de lei complementar dlspondo sobre normas 
gerals para a organlzação. o preparo e o em­
prego das Forças Armadas 

A propos~ão é acompanhada de Exposição de 
MOtlVOS dos Mlnlstros da Marlnha. Exército. 
Aeronáut1ca e Estado-Malor das Forças Armadas. 

O parecer do relator foi favorável 

Pedimos vlstas do prOjeto 

É o relatórlo 

II - Voto 

NoS debates que antecederam e empolgaram a 
Assembléla Nac10nal Const1tu1nte. os m1n1stros 
milltares manifestaram-se contra qualque r pos­
slbllidade de mudança no capítulo da 
ConstltulÇão Naquela oportunldade, o então 
Mlnlstro do Exerclto, General Leónldas Plres 
Gonço 1 ves, dec 1 arou. "O papel dos ml 11 tares ;e 
ser deflnldo pela próxlma Constltu1Ção dev 
ser o mesmo que vem sendo mantldo pela Carta 
Magna desde 1891" (I n Jorna I do Bras ; I, em 
20-06-85 ) 

A intervenção dos m1l1tares, alem de llmltar 
a soOeranla da Constltulnte, lnfluenC10U de 
manelra decldlda a redação f1nal do art. 142 
da ConstltulÇão Federal. Por ele, ~s Forças 
Armadas. constltuídaS pela Marlnha, pelo Exér­
CltO e pela Aeronáutlca, são conce1tuadas como 
"lnstltulções naCl0na1S permanentes e regula­
res, organlzadas com base na h1erarqUla e na 
dlsclpllna. sob a autorldade suprema do Presl­
dente da Repúbllca. e dest1nam-se à defesa da 
Pátrla. à garantla dos poderes constituClonals 
e, por \nlclatlva de Qualquer destes, da le1 e 
da ordem" 

Em artlgo 1nt1tulado "As Forças Armadas na 
ConstItuIção", publIcado na Rev i sta Polftica e 
Estratégla, vo III - N" 3, jul-set. 1985, o 
professor Walder de Góes corretamente af1rmou: 
"Ora o pape~ constltuClonal atrlbuído ~s For-
ças Armadas é leS1VO à democraCla Atrlbu i r às 
Forças Armadas a função de garantlr a le l e a 
ordem Slgnlf1ca atrlbulr-~hes o dlrelto de ln­
tervlr na geréncla do Estado. A garant l a da 
ordem é função da polícla, sob controle C1Vll 
e polftlCO A função de defesa das lnst1tUl­
ções tamoém não pode ser atrlbuida com exclu­
SlV1dade às Forças Armadas Isto é tarefa de 
todas as lnstitu1ções. Héll0 Jaguarlbe obser-
vou. em seu trabalho malS recente, Que, ao 
longo da Hlstór1a braslleira, esta atribUlçãO . 
se tem revelado lncompatível com a estabil1d~-, 
de lnstltuclonal Dlsse ele "Todos os atenta-
dos eflcazes contra a ordem constltuclonal. 
com a parc1al exceção de 1930, foram produzl­
dos. lndependente de suas boas ou más motlva­
ções. r;>or 1 ntervenção das Forças Armadas". 

Pela redação do art. la do Projeto de Lei 
Complementar n~ 181/89, que reproduz a concep­
ção dO art 142 da ConstltulÇão Federal. 
poder-se~la entender que qualquer dos inte­
grantes dos poderes const 1 tu í·dos ter i a compe­
têncla para decld1r sobre o emprego das Forças 
Armadas Se aSSlm fosse, o PreSldente da~Repú­
bllca ser\a reduzldo a mero ~umpridor da deCl­
são de outro poder, eventualmente tomada por 
autorldade da h1erarqula lnfer1or. 

Para corr1g1r tal 1mperfeiç80. estamos apre­
sentando emenda ao art B~ Por ela. a compe­
tênc1a para dec1dlr sobre o emprego das Forças 
Armadas cabe ao Presldente da Repúbllca, por 
inlclatlva próprla ou em atendimento a lnlCla­
t1va manlfestada por qualquer dos poderes 
const1tuClonalS, através do PreSldente d9 Su­
premo Tr10una' Federal ou do Presidente do 



Congresso Naclonal. no âmblto de suas respec­
tlvas áreas . 

Ao mesmo tempo. estamos condlcionando a a­
tuação das Forças Armadas ao esgotamento dos 
lnstrumentos destinados à preservação da ordem 
pÚblica e da lncolum1dade das pessoas e do pa­
trlmónio. rel~cionados no art . 144 da Consti­
tUlção Federal . 

Por f1m. queremos deixar claro o nosso posi­
cionamento favorável à criação do Ministérlo 
da Defesa . Com ele, visuallzamos possibllida­
des malS concretas para uma politlca racl0nal. 
no tocante a alocação de recursos e pr10rldade 
de programas entre as Forças Armadas . 

Ante o exposto. voto pela constitucionalida­
de. juridicidade e técnica leglslatlva do Pro­
Jeto de Lei Complementar n~ 181 / 89. com a a­
presentação da emenda em anexo . 

Sala da · Comissão. 21 de agosto de 1990. 
Deputado José Genoíno . 
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~ EMENDA NR 190 

• 

Emenda modificativa ao art . 8 Q do Proje­
to de Lei complementar n Q 181/89 .. 

o art . 8~ do Projeto de Lei Complementar 
181/89. terá a seguinte redação : 

"Art. 8~ 

§ 1~ O emprego das Forças Armadas é da res­
ponsabilidade do PreSldente da República. que 
o determlnará aos respectlvos Mlnistros 
Mllltares . 

§ 2 R Ao Presidente da RepÚblica compete a 
decisão do emprego das Forças Armadas. por sua 
inlctattva própria ou em atendimento a pedido 
manifestado por QualQuer dos poderes constitu­
cl0nais . através do Presidente do Supremo Tri­
bunal Federal ou do Presidente do Congresso 
Nacional. no âmb i to de suas respectivas áreas . 

§ 3~ A atuação das Fo r ças Armadas ocorrerá 
de acordo com as diretrizes do Presidente da 
República . após esgotados os instrumentos des­
tinados 8 preservação da ordem pÚblica e da 
incolumldade das pessoas e do patrimônio. re­
lacionados no art . 144 da Constltuição Fe­
deral . " 

Sala da Comissão. 21 de agosto de 1990 . -
Deputado José Genoíno . 

PARECER DA COMISSÃO 
DE DEFESA NACIONAL 

I - Relat6rio 

Cuida li presente proposta legislativa, ori­
unda do Poder Executivo, de estabelecer as 
normas gerais para a organização. o preparo e 
o emprego das Forças Armadas, conforme prés­
creve o art . 142. da Constituição Federal . 

Ao ser apreciada na Com1ss80 de Constituição 
e Justiça e de Redação. houve por bem o ilus­
tre Deputado José Genoino apresentar uma emen­
da ao seu art . 8~ . visando a torn8-lo mais 
preciso . 

Acolhida por unanimidade, o relator da maté­
ria. Deputado Renato Vianna, objetivando 
adequá-la às normas da técnica legislativa. 
aperfeiçoou sua redação sem, no entanto. 
modificar-lhe o conteúdo. 

11 - Voto do Relator 

Em face do oportuno aprlmoramento do Projeto 
de Lei Complementar n R 18i. de 1989. realizado 
pela ComissA~ de Constituição e Justiça e de 

Redação. voto pela sua aprovação com a emenda 
apresentada ao art . aR 

Sala da Comissão . de outubro de i990 . 
Deputado Oswaldo Almeida, Relator . 

111 Parecer da Comissão 

A Comissão de Defesa Nacional, em reunião 
ordinária plenária. realizada hOJe. opinou u ­
nanimemente pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar n R i81/89. com adoção da Emenda 
da Comissão de ConstitulÇão e Justlça e de 
Redação . . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Furtado Leite , Presidente; Oswaldo Almeida 
Relator. Leonel Júl io. Paulo Ramos. Farabul ini 
Júnior. Paes Landim. Gilson Machado, Felipe 
Mendes. Dionis10 Dal-Pr8. Geraldo Campos, Val­
ter Pereira. João de Deus Antunes. Mello Reis . 
Rubem BranQuinho e H~110 Rosas . 

Sala da Comissão. iO de outubro de i990 . -
Deputado Furtado Leite, Presidente Depu-
tado Oswaldo Almeida, Relator . 

EMENDA OFERECIDA EM PLENARIO . 

Acrescente-se a expressão 
a defesa nacional" a alfnea . 
art . 9~ . 

Justificação 

"no 
a, 

Que interessa 
i nc i 50 II I do 

A aviação 
de transporte 
departamento 
como acontece 

CiVll constltut-se em modalidade 
clv1l que deve se submeter a um 
governamental também civil. tal 
com a marinha mercante . 

A emenda Vlsa a estabelecer entre a 
Aeronáutica e a aviação civil a mesma relação 
que existe entre a Marinha e a marinha 
mercan~e . Não existe mais nenhuma razão de 
permanencer tal situação esdrúxula de milita­
rização de um setor de transporte c ivi l . 

Sala das Sessões, i3 de novembro de 1990 . 
Deputado Edmilson Valentim . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I Relat6rio 

Indo a plenário. este projeto recebeu Emen­
da. de autoria do nobre Deputado Edmilson Va­
lentim, propondo acréscim6 ao art . gA . inciso 
111, alínea a para Que, como atribuição parti­
cular da Aeronáutica. permanecesse "orientar, 
coordenar e controlar as atividades de av1aç!0 
civil, somente no Que interessasse à defesa 
nacional" . 

Na justificativa, o autor assinala que "não 
existe mais nenhuma razão de permonecer tal 
situação e sdrúxula de militarização de um se ­
tor de transporte civil" . 

É o relatório. 

11 Voto do relator 

A este 
somente, 
matéria . 

Órgão Técnico 
a apreciação da 

cabe, apenas e tão ­
admissib i lidade da 

É induvidoso o poder de emendar projeto em 
plenário . a matér1a é da competênc1a legiSla­
tiva da União e da atribuição do Congresso Na­
cional (art . 48) . 

Todavia. a proposiçao de plenário e, no meu 
entender. injurfdico. Ao deixar à Aeronáutica 
a incumbência de z e lar pelas atividades da 
AviaçAo Civil apenas no que interesse à defesa 
nacional . cria-se um vazio ~o ordenamento ju-



r;dico relativamente àquelas situações que não 
estão ligadas a essa defesa . A emenda não diz 

'como se fará a necessár18 e lmpresclndível 
orientação . 

Diante do aClma exposto. voto pela constitu­
cionalidade e injuridicidade da Emenda ofere­
cida em plenárlo ao Projeto de Lei Complemen­
tar nA iS1-A/S9 . 

Sala da Comissão. 27 de novembro de 1990 . 
Deputado Nilson Gibson, Relator. 

111 Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e JustIça e de 
Redaç~o. em reunião extraordinária reallzada 
hoje. opinou unanlmemente pela constituciona­
lidade e injur1dicldade da Emenda Oferecida em 
Plenário ao Projeto de Lei Complementar n~ 
181-A/89. nos termos do parecer do relator . 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados . 
Theodoro Mendes _ Presldente. José Dutra e I ·· 
brahim Abi-Ackel _ Vice-Presidentes , Agassiz 
Almeida. Arnaldo Moraes, -Harlan Gadelha , Hélio 
Manhães. Nilson Gibson. Renato Vianna, Horácio 
Ferraz, Eliézer Moreira. Arnaldo Martins. José 
Guedes. Jutahy Júnior, Moema São Thiago. Plí­
n;o Martins. Beth Azize. Antônio Câmara. Ro­
drigues Palma, Ismael Wanderley, José Genoíno, 
Marcos Formlga. Tarso Genro. JoaQulm Halckel . 
Antônio de Jesus. Ivo Mainardl. Jovani Masinl. 
R81mundo Bezerra. Etevaldo No~uelra. Jesus Ta­
jra. Gilberto Carvalho. Rosário Congro Neto. 
Jorge Arbage, Rubem Medina, Adolfo Oliveira, 
Roberto Balestra e Fernando Santana. 

Sala da ComIssão, 11 de. dezembro de 1990 . _ 
Deputado Theodoro Mendes, Presidente Depu-
tado Nl1son Gibson. Relator . 

Centro Gráfico do Senado Fe deral - Brasilia - DF 

. (OS: 06116/91) 

• 



• 

• 

---- -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO D E LEI COMPLEMENTAR N° 181-D, D E 1989 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NÇ181-C, 

de 1989, que "Disp5e s0bre as normas gecais para a organ! 

zação, o prepar:o lO' o empreyC' das Fotças Armadas"j--"'" 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DF REDAÇAO~ADM); 

E DE nEFESA NACIONALl . 

o CONGRESSO NACIONAL rlecrera: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Seção I 

Des~inacão e Arribuições 

Art. 10 - As Forcas Armanas, çons rituirlas pela Marinha. pelo 

Exército e pela Aeronãutica, são instituições nacionais permanen­

tes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disci­

plina, sob a aurorinade suprema do Presidente da República e des­

tinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucio­

nais e, por iniciativa õe qualquer rles~es, na lei e da ordem. 

Parágrafo único - Sem comprome~imento õe sua destinação 

constltucional , cabe t-ambém às Forças Armadas o cumprimento das 

atribuições subsidIárias explici~adas nesta lei complementar. 

Seção II 

Do Comando Supremo 

Art. 2" - O Presirl~nte da República, na qualidade ,ie Comandan~e 

Supremo nas Forças Armadas, é assessorado: 

I - no que cocerne a estrat-égia, operações, logística , 

Irlformações estratégicas e assuntos administrativos que transcen ­

d.1m cada uma d~s Forças, pelo Es~ado-Maior das Forças Armadas; e , 
11 - no que concerne à política militar, pelo Al~o Coman-

ia das Forças Armadas. 

S 10 - O Estado-Maior das Forças Armanas, cuja Chefia é 

exercida por oficial-general da ativa, no maIS alto posto, obede­

CIdo o critério de rodízio entr~ as Forças, terá sua organização 

e atribuições I stabelecirlas pelo Poder Executivo . 

S 20 - O Alto Comanrlo das Forças Armadas é constituído 

pt'l)s Comanrianres Superiores da Marinha, dc ExérCIto e r.a Aero­

na' tlC.l, pelo Chefe no Estano -Maior nas Forças Armarias e pelos 

Chefe ,ias Estados-Maiores na Armada, do Exército e ia Aeronãuti-

"a. 

~ L' } 

r 

r , 

n 

I..API'I'(;!'o 11 

DA ORGANIZAÇJlO 

Ar~. 30 - O PorteI Execlltivo organIzará 

1 r Inõ:;ões, sene ou l..Jeali:li'lçõ(·.;> e 

,~~em es as estruturdS. 

f}UnIO-

f' I ltura ne c3d'l. MinIstério. 

:1 t r lbui çõr 

- Os Ministros ia Marl!1ha, '0 F>:érci"') c d1 

t' '('11 1; riircçã <.jeral de ~e':.lS Hlnlst-écin ,) 

A, " 

Exérc.lto e n'l. 1,prQr.dL.t lÇ.~. 

fi lVIl fixa~ ;;; e~ 

~I mE "'0 1L .. Ua .i 

! i ir :l • 

Parágrafo único - Constituem resecva das Forças Armadas 

o pessoal sujeito a incorporação, mediant-e mob11ização ou convo-

cação, pela Marinha , pelo Exércl~o e pela Aeronáu~ica, 

as organiz a ções assim definidas, na forma da lei. 
bem como 

CAPITULO Irr 

DO FREPARO 

Art. 60 - Para cumprimento ria destinação consti tucional 

jas Forças Armadas, cabe aos Ministérios Mllitares o planejamento 

e a execução do preparo dê seus órgãos operat-ivos e de apoio. 

Art . 70 - O preparo das Forças Armarlas é orien tado pelos 

seguintes parâmetros básicos: 

I - permanente eficiê~cia operacional singular e nas 
diferentes moõalidades de emprego interrlependen~es; 

11 - procura da autonomia nacional crescen~e, através da 

cont-ínua nacionalização de seus meios, nela incluidas pesquisa 

desenvolvimen~o e o estímulo 5 indú3tria nacional; 
e 

111 - corret-a utilização no potencIal 

mobilização criteriosamente planejana. 

nacional, mediante 

CAPITULO IV 

DO EMPREGO 

Art. 80 - O emprego das Forças Armadas, na defesa da pá-

tria, dos poderes constitucionais, ria lei e da ornem, é na ... 
ponsabilirlade do Presidente ~3 Republtca, que o rieterminará 

respectivos Ministros Militares. 

§ lQ - Cornpet-e ao Pre5i,ient~ ;10 Repúb ~ i "'a a decisão 
~mpr('go <las sua inicia t iva proprld ou 

ces-

aos 

<lo 

em 
atendimento 

Forças Armadas, por 

a pedido manifes"'a~o por qualquer nos pCrleIes constl-

tucionais, através do Presidente ~o Supr0mo Tribunal Federal ou 
~o Prcsinpn~e do Senado Fenpral ou do Presidente da Câmara dos 

Deputõdos, no ãmbito de suas rEspectivas áreas. 

§ 20 - A atuação nas Forcas Acma~as ocorrerá de acocdo 

com as rliretrizes no Preslden~e rla República, após esgotanos os 

instrument-os nestlnarlos à preservação na ornem públlca e ria inco­

l~~irtane nas pessoas e do patrimônio, relaçionorlos no ar~. 144 da 

Constituição Ferleral. 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇ()ES COMP',EMENTARES 

Art. 9Q - Cabem ~s Focças A m~nd 

cões ~ubslrtiárias: 
as ... eguintes atribui-

I - como at-ribuiçio ~(ral: 

"e na· iona) e a (lefcs3 "lVlli 

11 - ror:'O at-rib i Õ(~5 ~ar 1 

lüiec; OI[("L'1tj co 1 n c s 

) PCt c:. r I ::>m o ':esenvol v imen-

la ~dr ha: 

, . , le I ; 

,) 'I ] 1 

r , . ): lU. 

" r· 

1 '/ ;] r lIT'fr.Ltlt rc-

111- t:;:-rlç( L 
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e ) operar o Cor r eio Aéreo Nacional. 

Art . 1 0 - Esta l ei complementar entra em vigor na data 

de sua publ i cação . 

Ar t. 1 1 - Revogam-se as disposições em con trár i o . 

C1.MARA DOS DEPUTADOS , em 30 de abril de 1 99 1. 

A', COnlI5 S tH;:S : 

L D! ' . t ! t'..l I C'IU (' ..J1j':...t 1 CC:, (' c1 
DLfl.' .... ~\ N ~\ t.lur'<Al 

Em 

URGr,Nl L 

P L!....:dcntc 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA 
CÂMARA N9 21 , DE 1991 - Complementar (PL 
n9 181 , de 1989 , na Casa de origem) , que 
"dispõe sobre as normas gera i s para a 
organização, o preparo e o emprego das 
Forças Armadas". 

F.MENDA N9 1 

(de redação) 

Dê - se à e menta a seguinte redação: 

"Di spõe sobre normas gerais para a organização, o 

preparo e o emprego das Forças Armadas." 

Ma r i n ha ... " 

E~lENDA N9 2 

(corr esponde à emenda n9 ' i de Plenário) 

Ao capu t do art . 39 

Onde se l ê : 

"O Poder Executivo organizará a Marinha . . . n 

• leia- se : 

"O Poder Executivo organizará , 

EMENDA N9 3 

, 
na " forma da lei , 

(co rresponde à emenda n9 2 , de Plenário) 

Ao caput do art. 89 

Onde se lê : 

a 

" . . . da lei e da ordem , ê da responsabilidade do 

Presidente da República .. . " 

República . . . " 

l e i a - se : 

" . . . da l ei e da ordem , compete ao Presidente da 

EMENDA N9 4 

(cor responde à emenda n9 3 , de Plenária ) 

Ao § 19 do art. 89 

Onde se lê: 

"Compete ao Presidente da República a decisão do 

emprego . .. " 

leia- se: 

"Compete ao Presidente da República autor i zar o 

emprego . .. " 

SENADO FEDERAL , EM ~3 DE JUNHO DE 1991 

~""~,~~ 
PRESIDENTE 

SIIIOPSE 

Projeto de Lei da CAmara n· 21, de 1991 - Complementar 
(PL n· l81-C , na Casa de origem) 

Dispõe sobre as normas gerais para a 
organização, o preparo e o emprego das 
Forças Armadas • 

• Lido no expediente da Sessão de 3/ 5/91 e publicado no DCN ( Seç ão 
11) de 4 / 5/91. A Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
devendo ser observado o prazo de tramitaçAo da matéria e prazo para 
apresentação de emendas, por 5 dias. 
Em 4 / 6/91, anunciada a matéria, é proferido pelo Senador Lourival 
Baptista, relator designadO, Parecer da CRE concluindo favoravel­
mente ao projeto. Discussão encerrada, após usarem da palavra os 
Senhores Senadores Fernando Henrique Cardoso, Cid Sabóia de Carva­
lho e Marco Maciel, havendo o Senhor Relator, Senador Louriv~l 
Baptista, se manifestado pela concordância com as emendas redacio­
nais oferecidas nesta oportunidade. 
Em 5/6/91, anunciada a matéria, usam da palavra os Senhores 
Senadores Marco }·taciel, Affonso Camargo, Fernando Henrique ·Card oso 
e cid Sabóia de Carvalho. A Presidência, tendo em vista dúvidas le ­
vantadas sobre o caráter 4as emendas apresentadas como d~ redação , 
determina o sobrestamento da apreciação da ~atéria para audiênc i a 
da CCJ, pelo prazo de 24 horas, nos termos ' do parágrafo único do 
art. 234 do Regimento Interno. 
Em 6 / 6 / 91, leitura do Parecer n R l47/91-CCJ, relatado pelo Senador 
tlcio Álvares, concluindo serem de mérito as emendas aos arts . 3 R e 
8 R e § l R do art. 8a R (Emendas 1 a 3 - P~N). Aprovado o projeto. 
Passando-se à votação das emendas, é aprovado requerim~to oral d o 
Senador Marco Maciel para que sejam elas apreciadas em globo . 
Aprovadas, em globo, as emendas oferecidas A matéria. A CDIR para 
redação final das emendas. Leitura do Parecer n· l4S - CDIR, relatado 
pelo Senador Dirceu Carneiro, oferecendo a redação final das emen­
das. t lido e aprovado o RQS. 246 / 90, subscrito pelo Senador Marco 
Maciel, de dispensa da publicação para imediata apreciação da 
redação final. Aprovada a redação final, sem debates. 
À Câmara dos Deputados com o SM/ N· .. ~4 8 , de 13 .6. 91 

SM/N9 b 'f ~ Em ~f 3 de junho de 1991 

Senhor Primeiro Secretário 

comuniCO a V05sa Excelência , a f i m de que se~ dign e 

leva r ao conhecimento da Câmara dos DeputadOS , que 

aprovou , com emendas , o Pr ojeto de Lei da Câmara n9 

o Senado Federa . 

21 , de 1991 . 

Complementar (PL n9 181 , de 1989 , i1essa Casa) que "dispõe sobre as 

normas gerais para a organiza cão , o prepa~o e o emprego 

Armadas" . 

das Forcas 

referentes 

Em anexo , encaminho ~ Vossa Excelêncía os autógrafos 

às emendas em apreco, bem como , em devolução, um da 

proposicão primitiva. 

Apr oveito a oportunidade para 

Excelência protestos de estima e consider~ção : 

renovar a Vossa 

p~ f..'''' I ~.\ SECr.::rA I" !f 
~G\ C V I~ J'I f í'--.. ('c.... 

SENADOR LAVOISIER MAIA 

Prlmelro Secretárlo, -'-~~í ~' ~- / 91~/. O Sonho, 
Se&~rio. \.~. ;;l . ( ".:: t ' ' ':: _ r 
~~-~.~--- -...!.... C ... .."... ~ ""'---. 

Dçpulodo INOCtNC/O OLIVEIRA ::> 
\ ".imeiro Secreloflo 

~-----

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOC ENtIO OLIVEIRA 

DD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

RFR/ • 

em exercício 

______ ____________ Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NR 181-C, DE 1989 

Dispõe sobre as normas gerals 

. -para a organlzaçao, o preparo e o 

emprego das Forças Armadas. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Roberto Franca 

I - RELAT6RIO 

o Projeto de Lei Complementar nr 181-C, apro-

vado na Câmara dos Deputados e enviado ao Senado Federal, pa-

ra revisâo, nos termos do Art. 65 da Constituição Federal, re 

cebeu, naquela Casa, uma emenda de redação à ementa do proje-

to - emenda nr 1 - e três emendas modificativas que alteram : 

o art. 3º, caput - emenda nr 2; o art. 8º,caput - emenda nr 

3 - e o §1º do art. 8º - emenda nr 4. 

Cabe a esta Comissão de Defesa Nacional Opl-

nar sobre o mérito das mesmas. 

GER 20.01 .0050 .5 - (ABR/91 ) 



CAMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

11 - VOTO DO RELATOR 

A emenda nr 1 modifica a redação da ementa do 

Projeto suprimindo o artigo definido plural "as", colocado 0-

riginalmente entre as palavras "sobre" e "normas", na parte 

inicial do texto. Somos pela sua aprovação por entendermos 

• que há, com a alteração, um aperfeiçoamento redacional. 

A emenda nr 2 introduz no caput do art. 3º a 

expressão ", na forma da lei," entre a palavra "organizará" e 

a expressão "a Marinha", na parte vestibular do texto. O inci 

so XI e o caput do Art. 48, da Constituição Federal,estabele-

cem que " a criação, estruturação e atribuições dos Ministéri 

os e órgãos da administração pública " cabe ao Congresso Na-

cional, com a sanção do Presidente da República. Portanto, . -

está previsto, na Constituição, que a estruturação dos Minis-

• térios deva ser feita por lei. A colocação da expressão "na 

forma da lei", referindo-se às estruturas básicas dos Ministé 

rlos da Marinha, Exército e Aeronáutica, serla urna redundân-

cla. Por outro lado, a nova redação poderia dar ensejo a urna 

interpretação mais abrangente segundo a qual eventuais reorga 

nizações internas, fora da estrutura básica, devessem, tam-

bém, ser feitas através de lei, descaracterizando o ato norma 

tivo corno instrumento legal para mudanças organizacionais, o 

que consistiria em urna restrição, a nosso ver, inadequada. En 

tendemos, em face do exposto, que a emenda deva ser rejeitada. 

A emenda nr 3 substitui no caput do art. 8º a 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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expressão "~ da responsabilidade do" pela expressão "compete 

ao". No Novo Dicionário da Língua Portuguesa, de Aur~lio Buar 

que de Holanda Freire, encontramos que responsabilidade ~, em 

seu sentido jurídico, "capacidade de entendimento ~tico-jurí­

dico e determinação volitiva, adequada, que constitui pressu­

posto penal necessário da punibilidade" e, no sentido moral , 

"obrigação de reparar o mal que causou a outros"; por sua vez, 

compet~ncia aparece como "qualidade de quem ~ capaz de apre­

ciar e resolver certo assunto, fazer determinada coisa" ou 

"faculdade concedida por lei a um funcionário, juiz ou tribu­

nal para apreciar e julgar certos pleitos ou questões". Nos 

termos do caput do Art. 142, da Carta Magna, o Presidente da 

República ~ a autoridade suprema das Forças Armadas e, por lS 

so, na condição de comandante-em-chefe, ~, em última análise, 

o RESPONSÁVEL pelos atos ou omissões por elas cometidos. Ao 

substituir-se "responsabilidade" por "compet~ncia" estar-se-

la eximindo o Presidente da República de responder pelo empre 

go incorreto ou pelos desvios cometidos pelos seus subordina­

dos - as Forças Singulares - quando em cumprimento de missões 

a eles determinadas. Isto constituir-se-ia em redução inacei-

tável dos deveres inerentes à condição de COMANDANTE. 

portanto, pela rejeição da emenda. 

Somos, 

A emenda nr 4 substitui, no § lº do art. 8º , 

a expressão "a decisão do" pela expressão "autorizar o". A no 

va redação contribui para o aprimoramento do texto legal. En-

tendemos que deva ser aprovada. 

GER 20 .01. 0050.5 - (ABR/91) 
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Assim, -em face das razoes apresentadas, vota-

mos pela aprovação das emendas nrs. 1 e 4 e pela rejeição das 

emendas nrs. 2 e 3. 

Sala da Comissão, em de de 1991. 

ili J putado CA 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
DEPART AMENTO DE T AOUIGRAFIA, RE VISÁO E REDAÇÁO 

Orl~r- Nilson Gibson 

Taqulgrlto -

Revisor -

Márcia 

Myrinha 

. ~ . 1n1C10 Hora - l7h Quarto N? 10/2 

Data - 26 • O 6 • 9 1 

o SR. NILSON GIBSON (PMDB-PE. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, as emendas do Senado Federal ao 

Projeto de Lei Complementar nQ 181, de 1989, que dispõe sobre as normas 

€/ 
gera1s para organização)e preparo ~ emprego das Forças Armadas, dentro 

- ~~/ do entendimento da Comissão de Constituição e Justiça e de Redaçaol ~ 

" " 
. " t . . 1 . d d '\.0... / . . d . . d ~dl/.. '-y " . 1 . 1 . ElJC.~~ a cons 1tuc1ona 1 a e) '&I ]Ur1 1C1 a e tecn1CQ" eg1s at1va, somos 

pelo seu acolhimento. 

( ·I\.A.a~ C\..C- . "- >< o..,T"\Á... ~~~ ~ -v-e.... ,.,( 

Todavia, rnéri to I ,..vs~~.Ar7T\ -. ~'''e~á.5V~ 

- ~:t4m sob nossa cornpetência)~~~lIl:!I~!Qe~.,)5omos contrários às emendas 

apresentadas no Senado Federal. 

+ * + 

o T R 2O.1I1.D006.7 - (ABR/89) , I VIA · PlEN.t 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AMENTO DE T AOUIGRAFIA, RE VISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Nilson Gibson 

Taqulgrafo -

Revisor -

Márcia 

Myrinha 

. ~ . 
l.nl.Cl.O Hora - 17h Quarto N'! 10/2 

Data - 26 . 06 • 91 

o SR. NILSON GIBSON (PMDB-PE. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, as emendas do Senado Federal ao 

Projeto de Lei Complementar nQ 181, de 1989, que dispõe sobre as normas 

geral.s para 
f!/ 

organização)e preparo ~ emprego das Forças Armadas, dentro 

do entendimento da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, ~ 
, , 

, ~/ ~~ 
Q.X~~ a constitucionalidade) &I juridicida~ técnica"legislativa, somos 

pelo seu acolhimento. 

<1lA-a..,;:t<.- n..c- . " >< O" • ...-..A.- ~b.e~ ~ -v-e... ~ 
Todavia, mérito, ,.v'S,'Mrta:S/\~ - '~,~~á.sV~ 

. ~1ém sob nossa competência)~~~~~IM!~...,.somos contrários às emendas 

apresentadas no Senado Federal. 

+ * + 

o T R 20.157.0006.7 - (A8R/89) " VIA · PLENJ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇ ÃO 

Orador- Nilson Gibson . ~ . 
lnlClO Hora - 17h Quarto N9 10/2 

Taqulgrafo - Márcia 

Revisor - Myrinha Data - 2 6 • O 6 • 9 1 

o SR. NILSON GIBSON (PMDB-PE. Sem revisão do orador .) 

Sr . Presidente, Sras. e Srs. Deputados, as emendas do Senado Federal ao 

Projeto d e Lei Complementar n º 181, de 1989, que dispõe sobre a s normas 

gerals para 
€/ 

organização) e preparo ~ emprego das Forças Armadas, dentro 

- '-8~/ do entend i mento da Comissão de Constituição e Justiça e de Redaçaol ~ 

~I ~ ~~a~ ~ constitucionalidade)~ juridicidade técnicQ.legislativa, somos 

pelo seu acolhimento. / 

( I l-LCt -nrc-- 0...c- . 

Todavia, mérito , 

~~ sob nossa competência) ~u~).&~~~~omos contrários às emendas 

apresentadas no Senado Federa l . 

+ * + 

o T R 20.61 .0006.1 - (ABR/ 89) l ' VIA · PLENÁF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 

21 de 1991 - COMPLEMENTAR (n9 181/89 - Complementar, 

na Casa de Origem) 

"Dispõe sobre as normas gerais para a organiza ­

ção, o preparo e o emprego das Forças Armadas". 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Paes Landim 

I - RELATLmIO 

A proposta ora apreciada, oriunda do Poder Executivo, e apro­

vada na Câmara, recebeu no Senado Federal 04 (quatro) emendas, abai 

xo discriminadas: 

Emenda n9 1: 

(de redação) 

Dê-se à ementa a seguinte redação: 

"Dispõe sobre normas gerais para a organização, o prepa -

ro e o emprego das Forças Armadas " . 

Emenda n9 2: 

(corresponde à emenda n9 1, de Plenário) 

Ao caput do art. 39 

Onde se lê: 

"O Poder Executivo organ izará a Marinha 

leia-se: 

" • •• • 

"O Poder Executivo organizará, na forma da lei, a Hari 

h " na. .. . 

Emenda n9 3: 

(corresponde à emenda n9 2, de Plenário) 

Ao caput do art. 89 

Onde se lê: 

" d L' ... a el e da ordem, é da responsabilidade do 

" te da República 

leia-se: 
• •• • 

Presiden-

" d L . . . . a el e da ordem, compete ao Presidente da República. .. ". 

Emenda n9 4: 

GE R 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

(corresponde à emenda n9 3, de Plenário) 

Ao § 19 do art. 89 

Onde se lê: 

"Compete ao Presidente da República a decisão do e m-

prego ... ". 

leia-se 

"Compete ao Presidente da República autorizar o emprego •. 

" • • 

Cabe, portanto, a esta Comissão opinar sobre a constitu -

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa das mesmas. 

Quanto às emendas de números 1 (um), 3 (três) e 4 (qua -

tro), cumpre salientar que não contrariam os princípios da cons­

titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Entretanto, a emenda número 2 (dois) ,contém uma redundân 

cia descabida, incompatível com a boa técnica legislativa e en­

seJa uma interpretação diferente ao estabelecido no inciso 

XI e no caput do art. 48 da Constituição Federal. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Pelo exposto acima voto pela aprovação das emendas de n9s 

1, 3 e 4 e pela rejeição da emenda de n9 2. 

Sala da Comissão, em ~5 de junho _de 1991 

19u~;: L~ LL~M!-----
Relator 



CÂMARA DOS DEP UT ADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N~ 181-C 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
. -- ., . . . ' . reunlao ordlnarla reallzada hOJe , oplnou unanlmemen t e pela cons 

titucionalidade , juridicidade e técnica legislativa das emendas 

do Senado de números 1, 3 e 4 de 1991 , e pela rejeição, por fal­

ta de técnica legislativa da emenda n~ 2/91, nos termos do pare­

cer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Relatores: 

João Natal - Presidente , Roberto Magalhães e Jurandyr 

Paixão - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos , Átila Lins, Ciro 

Nogueira, Cleonâncio Fonseca, José Burnett, Messias Góis, Nelson 

Morro , Paes Landim , José Luiz Clerot , José ThQmaz Nonô, Mauri 

Sérgio , Mendes Ribeiro , Nelson Jobim , Nilson gibson , Renato Vian 

na , Eden Pedroso , Francisco Evangel i s t a , Vital do Rego, Adylson 

Motta , Oscar Travassos , Osvaldo Melo , Jutahy Júnior , 

Seixas, Karlos Kayath , Nelson Trad , Rodrigues Palma, 

do, 
, . 

Jose Dlrceu, Luiz Piauhylino , Benedito Domingos , 

Sigmaringa 
, . 

Hello Bicu-

Jesus Ta j -

ra, Antônio de Jesus , 
, 

Ivo Mainardi , Aroldo Goes, João de Deus 

Antunes, João Faustino, Magalhães Teixeira e Roberto Jefferson . 

Sala da Comissão , e ,-25 de ii de 1991 

'1 10 f,-~ <...-----
~ 

o JOf.o AL 

Presi.dente 

Dep 

Relator 

GE R 20.01.0050.5- (AGO/901 



• 

,-

SENADO FF,DERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 21, 
DE 1991-COMPLEMENTAR 

(No 181/89 - Complementar, na Casa de origem) 

Dispõe sobre as normas gerais para a 

organização, o preparo e o emprego 

das Forças Armadas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Seção I 

Destinação e Atribuições 

Art. 10 - As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 

Exército e pela Aeronáutica, sao instituições nacionais permanen­

tes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disci­

plina, sob d au~oridade suprema do Presidente da República e ~es­

tinam-se oi defesa da Pátria, à garantia dos poderes cons l . i -_ ucio­

nais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da ord~m. 

Parágrafo único - Sem comprometimento de sua destinação 

constitucional, cabe também às Forcas Armadas o cumprimen+-o rias 

atribuições subsidiárias explicitadas nesta lei complementar. 
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Seção II 

Do Comando Supremo 

Art. 20 - O Presidente dà República, na qualidade de Comandante 
-Supremo das Forças Armadas, e assessorado: 

I - no que cocerne a estratégia, operações, logística, 
-~.. ... . - ~-

informações estratégicas e assuntos administrativos que transcen-

dam cada urna das Forças, pelo Estado-Maior das Forças Armadas; e 

11 - no que concerne à pOlítica militar, pelo ~lto Coman­

do das Forças Armadas. 

S 10 - O Estado-Maior das Forças Armadas, cuja 'Chefia -e 

exercida por oficial-general da ativa, do mais alto posto, obede­

cido o critério de rodízio entre as Foreas, terá sua organização 

e atribuições estabelecidas pelo Poder Executivo. 

S 20 - O Alto Comando das Forças Armadas é constituído 

pelos Comandantes Superiores da Marinha, do Exército e da Aero­

náutica, pelo Chefe do Estado -Maior das Forças Armadas e pelos 

Chefes dos Estados-Maiores da ' Armada, do Exército e da Aeronáuti-

ca. 

CAP1TULO II 

DA ORGANIZAÇAo 

Art. 30 - O Poder Executivo organizará a Marinha, o 

Exército e a Aeronáutica em estruturas básicas de Ministérios, 

definindo denominações, sede ou localizações e atribuições dos 
- - -orgaos que compoem essas estruturas. 

Parágrafo único - O Poder Executivo definirá, ainda, a 

competência dos Ministro Militares para a criação, a denominação, 

~ localização e a definição das atribuições dos demais órgãos que 

compoem a estrutura de cada Ministério. 

Art. 40 - Os Ministros da Marinha, do Exército e da Ae-

ronáutica exercem a direção geral de seus Ministérios e -sao os 

Comandantes Superiores da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

Art. 50 - Os Ministérios Militares dispõem de efetivos 

de pessoal militar e civil fixados em lei e dos meios orgãnicos 

necessários ao cumprimento de sua destinação const.itucional e a­

tribuições subsidiárias. 

Parágrafo único - Const.i t .uem reserva das Forças Armadas 

o pessoal sujeito a incorporação, mediante mobilização ou convo-



cação, pela Marinha, pelo Exército e pela AeronÁutica, bem como 

as organizações assim definidas, na forma da lei • 
. . 

CAP!TULO III 

DO PREPARO 

Art. 60 - Para cumprimento da destinação constitucional 

das Forças Armadas, cabe aos Minist.érios Militares o planejamento 
.. 

e a execução 'do preparo de seus órgãos operativos ede apoio. 

Art. 70 - O preparo das Forças Armadas é orientado pelos 

seguint.es parãmetros básicos: 

I - permanente eficiência operacional singular e nas 

diferentes modalidades de emprego interdependentes: 

11 - procura da autonomia nacional crescente, através da 

cont ínua nacionalizacão de seus meios, nela incluídas pe.squisa e 

desenvol viment.o e o estímulo à indúst.ria nacional: 

111 - corret.a utilização do pot.encial nacional, mediante 

mobilização criteriosament.e planejada. 

CAP!TULO IV 

DO EMPREGO 

Art. 80 - O emprego das Forças Armadas, na defesa da PÁ­

tria, dos .poderes constitucionais, da lei e da ordem, é da res­

ponsabilidade do Presidente da República, que o determinará aos 

respectivos Ministros Militares. 

S 10 - Compete ao Presidente da República a ' decisão do 

emprego das Forças Armadas, por sua iniciativa própria ou em 

atendiment.o a pedido manifestado por qualquer dos poderes consti­

tucionais, através do Presidente do Supremo Tribunal Federal ou 

do Presidente do Senado Federal ou do Presidente da Câmara dos 

Deput.ados, no âmbi t .O de suas respect i vas áreas. 

S 20 - A atuação das Forças Armadas ocorrerá de acordo 

com as diretrizes do Presidente da República, após esgotados os 

instrumetttos destinados à preservação da ordem pública e da inco­

lumidade das pessoas e do patrimõnio, relacionados no art. 144 da 

Constituição Federal. 
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CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇOES COMPLEMENTARES 

Art. 90 - Cabem as Forcas Armadas as seguintes - atribui­

cões subsidiárias: 

I - como atribuicão geral: cooperar com o desenvolvimen­

to nacional e a defesa civil; 

11 - como atribuicões particulares da Marinha: 

a) orientar e controlar a Marinha Mercante e suas ativi­

dades correlatas, no que interessa à defesa nacional; 

b) prover a seguranca da navega cão aquaviária; 

c) contribuir para a formulacão e conducão de políticas 

nacionais que digam respeito ao mar; e 

d) implementar e fiscalizar o cumprimento de leis e re­

gulamentos, no mar e águas interiores; e 

111 - como atribuicões particulares da Aeronáutica: 

a) orientar, coordenar e controlar as atividades de 

Aviacão Civil; 

b) prover a seguranca da navegacao aerea; 

c) contr~buir para a formulacão e conducão da Política 

Aeroespacial Nacional; 

d) estabelecer, equipar e operar, diretamente ou median­

te concessão, a Infra-Estrutura aeroespacial; e 

e) operar o Correio Aéreo Nacional. 

Art. 10 - Esta lei complementar entra em vigor na data 

de sua publicacão. 

Art. 11 - Revogam-se as disposicões em contrário. 
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MENSAGEM Na 895 . DE 1989 . 

Excelent;sslmos Sennores Membros dO Congres­
so NacIonal : 

NOS termos do § la do art . 6. da Constltul­
çlo Fedaral . tenno a nonra da submeter à ele­
vada delIberação da Vossas Excelenclas . ecom­
panhado de ExposIção de MotIvos dos Senhores 
MInIstros de Estado da MarInha. ExércIto a 
AeronáutIca e Chafe do Estado-MaIor das Forças 
Armadas . o anexo prOjeto de leI complementar 
QUe "DIspO. sobre as normas geraIs para a or­
ganIzação . o preparo a o emprego das Forças 
ArmadaS" . 

Brasllla. 2. de outubro de 19B9 . - ~ 
Sarney. 

EXPOSIC10 DE MOTIVOS 
OUTUBRO DE 19B9. DOS 
ESTADO DA MARINHA. 
CHEFE DO ESTADO-MAIOR 

N& 3 . 072/SC-l. DE 5 DE 
SENHORES MINISTROS DE 
EXÉRCITO . AERONÁUTICA E 
DAS FORCAS ARMADAS . 

Excelantlsslmo Sennor Presldenta da RepúblI­
ca : 

1 . A Co~stltulçlo Fadaral raza em seu art. 
1.2 Qua as Forças Armadas . constltuldas pala 
MarInha . ExércIto a Aaronáutlca . terlo a sua 
organlzaçlo. preparo e emprego reguladoS por 

-nor_s gera I a. as tabe 1 ec 1 das em leI comp 1_"­
tar . 

2 . O EMFA. em consaaü6ncla. alaborou . no •• -
blto da Comlaalo Interforças de EstuáOs e Le­
g1s1açlo das Forças Armadas (CIELFA) . um texto '. ~ 
D6slco da leI. sobre o QUal as Forças Slngula-
re. .e pronuncIaram. A contrIbuI elo da cada 
Força SIngular posslbl1l tou a reáaçlo da um 
texto fInal. QUe catallsa o pen.aManto das 
Forç •• Armadas sobre tio I~rtante QUe.tlo . 
recebendo a aprovaçlo áO Con.elhO da Chafes áO 
E.taáO-Malor (CONCEM) . 

3 . Assim. Senhor PresIdente . ta-os a honra 
de .UbMater • elevada conSlderaçlo da Vo •• a 
Excal6ncla o projeto de leI COMPlementar que 
·dlsp6a Sobre as normas geraIs para a orgenl­
zeçlo. o preparo e o emprego das Forças 
Ar_daS· . 

AproveIto a oportunIdade para renovar a Vos­
sa Excel6ncla. Sennor PresIdente . os protestos 
áO nosso maIs profundo respeIto. - Almlrante­
de-Esquadra ~Ique S8b6la. MinIstro de Esta­
do da MarInha - General-da-ExércIto u.6nldas 
PI~ Go .. "alves. MInIstro de Estado do ExércI­
to Tenente-Brlgadelro-do-Ar oet6vlo uul10 
....,..tra LI_. MInIStro de Estado da Aeronáuti­
ca - Almlrante-da-Esquadre Valbert LI.I~ ~­
delros de 'I~I~. MInIstro da Estado C~fe 
do Estado-lislor das Forças Armadas . 

(A Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional) 

Publicado no DCN (Seção 11), de 4.5.9t 

250/5/91 
C'eIlwa Orillco do 8eI1a.do F.ecreral - DfuWa - DF 
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PS-GSE/ )90 /9 1 Bras ília, O}. rie j ul h o ri e 19 91. 

Senhor Secre t ário , 

Tenho a honra rie comun l car a Vossa Excelência, 

para que se riigne levar ao conhecimento rio Senario Ferieral, qu e a 

Câmara rios Deputarios rejeitou as emenrias riessa Casa ao Projeto 

rie Lei Complementar nº 181-E, rie 1989 (nº 21, rie 1991, no Senario 

Ferieral), que "riispõe sobre as normas gerals para a organização, 

o preparo e o emprego rias Forças Armarias". 

Outrossim, informo a Vossa Excelência que a re­

feriria proposição foi, nesta riata, enviaria à sanção. 

Aproveito a oportuniriarie para renovar a Vossa Ex 

celência protestos rie estima e apreço . 

A Sua Excelência o Senhor 

Senario r DIRCEU CARNEIRO 

DD . Pr i me iro Secre t ár i o rio Sena rio Feriera1 

N E S T A 
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Dispõe sobre as normas . -
organ~zaçao, o preparo 
~as Forças Arma~as. 

o CONGRESSO NACIONAL ~ecreta: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Seção I 

Destinação e Atribuições 

gera~s para a 
e o emprego 

Art. 10 - As Forças Arma~as, constituí~as pela Marinha, 
pelo Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais per­
manentes e regulares, organiza~as com base na hierarquia e na 
~iscip1ina, sob a autori~a~e suprema ~o Presi~ente ~a República e 
~estinarn-se à ~efesa ~a pátria, à garantia ~os po~eres constitu­
cionais e, por iniciativa ~e qualquer ~estes, ~a lei e ~a or~em. 

Parágrafo único - Sem comprometimento ~e sua ~estinação 
constitucional, cabe também às Forças Arma~as o cumprimento ~as 
atribuições subsi~iárias exp1icita~as nesta Lei Complementar • 

Seção 11 

Do Coman~o Supremo 

Art. 20 - O Presi~ente ~a República, na qua1i~a~e ~e Co­
man~ante Supremo ~as Forças Arma~as, é assessora~o: 

I - no que concerne a estratégia, operações, logística, 
informações estratégicas e assuntos a~inistrativos que transcen­
~am ca~a urna ~as Forças, pelo Esta~o-Maior ~as Forças Arma~as; e 

11 - no que concerne à política militar, pelo Alto Coman­
qO ~as Forças Arma~as. 

§ 10 - O Esta~o-Maior ~as Forças Arma~as, cuja Chefia é 
exerci~a por oficial-general ~a ativa, ~o mais alto posto, obe~e­
ci~o o critério ~e ro~ízio entre as Forças, terá sua organização 
e atribuições estabe1eci~as pelo Po~er Executivo. 

S 20 - O Alto Comanno qas Forças Armanas é . constituí~o 
pelos Comannantes Superiores ~a Marinha, qO Exército e qa Aero­
náutica, pelo Chefe ~o Estano-Maior ~as Forças Armanas e pelos 
Chefes nos Estanos-Maiores ~a Armana, qO Exército e ~a Aeronáuti­
ca. 
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CAPITULO II 

DA ORGANIZAÇAO 

Art. 30 - O Po~er Executivo organizará a Marinha, o 
Exército e a Aeronáutica em estruturas básicas ~e Ministérios, 
~efinin~o ~enominações, se~e ou localizações e atribuições ~os - - -orgaos que compoem essas estruturas. 

Parágrafo único - O Po~er Executivo ~efinirá, ain~a, a 
competência ~os Ministros Militares para a criação, a ~enomina­
ção, a localização e a ~efinição ~as atribuições ~os ~emais ór­
gãos que compõem a estrutura ~e ca~a Ministério. 

Art. 40 - Os Ministros ~a Marinha, ~o Exército e ~a Ae­
ronáutica exercem a ~ireção geral ~e seus Ministérios e são os 
Coman~antes Superiores ~a Marinha, ~o Exército e ~a Aeronáutica. 

Art. 50 - Os Ministérios Militares ~ispõem ~e efetivos 
~e pessoal militar e civil fixa~os em lei e ~os meios orgânicos 
necessários ao cumprimento ~e sua ~estinação constitucional e a­
tribuições subsi~iárias. 

Parágrafo único - Constituem reserva ~as Forças Arma~as 
o pessoal sujeito a incorporação, me~iante mobilização ou convo­
cação, pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, bem corno 
as organizações assim ~efini~as, na forma ~a lei. 

CAPITULO III 

DO PREPARO 

Art. 60 - Para cumprimento ~a ~estinação constitucional 
~as Forças Arma~as, cabe aos Ministérios Militares o planejamento 
e a execução ~o preparo ~e seus órgãos operativos e ~e apoio. 

Art. 70 - O preparo ~as Forças Arma~as é orienta~o pelos 
seguintes parâmetros básicos: 

I permanente eficiência operacional singular e nas 
~iferentes mo~ali~a~es ~e emprego inter~epen~entes; -II - procura ~a autonomia nacional crescente, atraves ~a 
contínua nacionalização ~e seus meios, nela incluí~as pesqu1sa e 
~esenvolvimento e o estímulo à in~ústria nacional; 

. III - correta utilização no potencial nacional, me~iante 
mobilização criteriosarnente planeja~a. 

CAPITULO IV 

DO EMPREGO 

Art. 80 - O emprego nas Forças Arma~as, na ~efesa na pá­
tria, ~os po~eres constitucionais, na lei e na or~em, é na res-
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ponsabili~a~e ~o Presi~ente ~a República, que o ~eterminará aos 
respectivos Ministros Militares. 

S 10 - Compete ao Presi~ente ~a República a ~ecisão ~o 
emprego ~as Forças Arma~as, por sua iniciativa própria ou em 
aten~imento a pe~i~o manifesta~o por qualquer ~os po~eres consti­
tucionais, através ~o Presi~ente ~o Supremo Tribunal Fe~eral ou 
~o Presi~ente ~o Sena~o Fe~eral ou ~o Presi~ente ~a Câmara ~os 
Deputa~os, no âmbito ~e suas respectivas áreas. 

§ 20 - A atuação ~as Forças Arma~as ocorrerá ~e acor~o 
com as ~iretrizes ~o Presi~ente ~a República, após esgota~os os 
instrumentos ~estina~os à preservação ~a or~em pública e ~a inco­
lumi~a~e ~as pessoas e ~o patrimônio, relaciona~os no art. 144 ~a 
Constituição Fe~eral. 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

Art. 90 - Cabem às Forças Arma~as as seguintes atribui­
ções subsi~iárias: 

I - como atribuição geral: cooperar com o ~esenvolvimen­
to nacional e a ~efesa civil; 

11 - como atribuições particulares ~a Marinha: 
a) orientar e controlar a Marinha Mercante e suas ativi­

~a~es correlatas, no que interessa à ~efesa nacional; 
b) prover a segurança ~a navegação aquaviária; 
c) contribuir para a formulação e con~ução ~e políticas 

nacionais que ~igam respeito ao mar; e 
~) implementar e fiscalizar o cumprimento ~e leis e re­

gulamentos, no mar e águas interiores; e 
111 - como atribuições particulares ~a Aeronáutica: 
a) orientar, coor~enar e controlar as ativi~a~es ~e 

Aviação Civil; 
b) prover a segurança ~a navegação aérea; 
c) contribuir para a formulação e con~ução ~a política 

Aeroespacial Nacional; 
~) estabelecer, equipar e operar, ~iretamente ou me~ian­

te concessão, a Infra-Estrutura aeroespacial; e 
e) operar o Correio Aéreo Nacional. 
Art. 10 - Esta Lei Complementar entra em v1gor na ~ata 

~e sua publicação. 
Art. 11 - Revogam-se as ~isposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em~~ ~e julho ~e 
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'lG D 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPOBLICA 

o PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS tem a honra 

~e env~ar a Vossa Excelência, para os fins constitucionais, o 

incluso Projeto ~e Lei Complementar, que "~ispõe sobre as normas 

gerais para a organização, o preparo e o emprego ~as Forças Ar­

rna~asn, submeti~o à ~eliberação ~o Congresso Nacional nos termos 

~o · § 10 ~o art. 64 ~a Constituição Fe~eral. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM./.P DE 1991. 

-
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PS-GSE/ )90/91 Brasília, O~ rle julho rle 1991. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra rle comun~car a Vossa Excelência, 

para que se rligne levar ao conhecimento rlO SenarlO Ferleral, que a 

Câmara rlOS Deputarlos rejeitou as emenrlas rlessa Casa ao Projeto 

rle Lei Complementar nº 181-E, rle 1989 (nº 21, rle 1991, no Senarlo 

Ferleral), que " rl ispõe sobre as normas gera~s para a organização, 

o preparo e o emprego rlas Forças Armarlas". 

Outrossim, informo a Vossa Excelência que a re­

ferirla proposição foi, nesta rlata, enviarla à sanção. 

Aproveito a oportunirlarle para renovar a Vossa Ex 

celência protestos rle estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senarlor DIRCEU CARNEIRO 

DD. Primeiro Secretário rlO SenarlO Ferleral 

N E S T A 
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Avisonº 726 - AL/SG. 

Em ~::; de julho de 1991. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem com a 

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da República restitui dois autógrafos do texto 

que se converteu na Lei Complementar nº 69 , de 2 3 d e j u lho d e 1 9~ 1. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 

de elevada estima e consideração. 

SECRET AR1A ~ M , ~O RA 
PRIMEIRA . _ - _ / 1. Secretano-Geral 

~m.-?:.~ .. ~ .. . r;:_±'~1 91. AI\. S~ ~har da residência da República 
IO . G::':OI da Me.Q ~, 

Deput';d~NO~~NCI~ .o~ 
Primeiro Secretario - -

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD. Primeiro Secretário da Câmara :.:~()s Deputados 
BRASILIA-DF. 

. _. _. --"""--------~- . ., 

ARQ U IVE- SE } 

\ Em rJ / r d ";,/ /'-,} "" ~·~r j / . 

_ Secre ório -~8ral da Mesa 
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Mensagem nO 378 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, tenho a honra de 

comunicar a Vossas Excelências que acabo de sancionar o projeto de lei complementar 

que "Dispõe sobre as normas gerais para a organização, o preparo e o emprego das 

Forças Armadas". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 

dois autógrafos do texto ora convertido na Lei Complementar nO 69, de 23 de julh o 

de 1991. 

Brasília, em 23 de julh o de 1991. 

f~-
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Dispõe sobre as normas gera1s para a 
. -organ1zaçao, o preparo e o emprego 

~as Forças Arma~as. 

o CONGRESSO NACIONAL ~ecreta: 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇCES PRELIMINARES 

Seção I 

Destinação e Atribuições 

Art. lQ - As Forças Arma~as, constituí~as pela Marinha, 
pelo Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais per­
manentes e regulares, organiza~as com base na hierarquia e na 
~isciplina, sob a autori~a~e suprema ~o Presi~ente ~a Rep~blica e 
~estinam-se à ~efesa ~a Pátria, à garantia ~os po~eres constitu­
cionais e, por iniciativa ~e qualquer ~estes, ~a lei e ~a or~em. 

Parágrafo ~nico - Sem comprometimento ~e sua ~estinação 
constitucional, cabe também às Forças Arma~as o cumprimento ~as 
atribuições subsi~iárias explicita~as nesta Lei Complementar. 

Seção 11 

Do Coman~o Supremo 

Art. 2Q - O Presi~ente ~a Rep~blica, na quali~a~e ~e Co­
man~ante Supremo ~as Forças Arma~as, é assessora~o: 

I - no que concerne a estratégia, operações, logística, 
informações estratégicas e assuntos a~ministrativos que transcen­
~am ca~a uma ~as Forças, pelo Esta~o-Maior ~as Forças Arma~as; e 

11 - no que concerne à política militar, pelo Alto Coman­
~o ~as Forças Arma~as. 

§ lQ - O Esta~o-Maior ~as Forças Arma~as, cuja Chefia é 
exerci~a por oficial-general ~a ativa, ~o mais alto posto, obe~e­
ci~o o critério ~e ro~ízio entre as Forças, terá sua organ1zação 
e atribuições estabeleci~as pelo Po~er Executivo. 

§ 2Q - O Alto Coman~o ~as Forças Arma~as é constituí~o 
pelos Coman~antes Superiores ~a Marinha, ~o Exército e ~a Aero­
náutica, pelo Chefe ~o Esta~o-Maior ~as Forças Arma~as e pelos 
Chefes ~os Esta~os-Maiores ~a Arma~a, ~o Exército e ~a Aeronáuti­
ca. 
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CAPíTULO 11 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 3º - O Po~er Executivo organizará a Marinha, o 
Exército e a Aeronáutica em estruturas básicas ~e Ministérios, 
~efinin~o ~enominações, se~e ou localizações e atribuições ~os 
órgãos que compõem essas estruturas. 

Parágrafo único - O Po~er Executivo ~efinirá, ain~a, a 
competência ~os Ministros Militares para a criação, a ~enomina­
ção, a localização e a ~efinição ~as atribuições ~os ~emais ór­
gãos que compõem a estrutura ~e ca~a Ministério. 

Art. 4º - Os Ministros ~a Marinha, ~o Exército e ~a Ae­
ronáutica exercem a ~ireção geral ~e seus Ministérios e são os 
Coman~antes Superiores ~a Marinha, ~o Exército e ~a Aeronáutica. 

Art. 5º - Os Ministérios Militares ~ispõem ~e efetivos 
~e pessoal militar e civil fixa~os em lei e ~os meios orgânicos 
necessários ao cumprimento ~e sua ~estinação constitucional e a­
tribuições subsi~iárias. 

Parágrafo único - Constituem reserva ~as Forças Arma~as 
o pessoal sujeito a incorporação, me~iante mobilização ou convo­
cação, pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, bem como 

. - . as organ~zaçoes ass~m ~efini~as, na forma ~a lei. 

CAPíTULO 111 

DO PREPARO 

Art. 6º - Para cumprimento ~a ~estinação constitucional 
~as Forças Arma~as, cabe aos Ministérios Militares o planejamento 
e a execução ~o preparo ~e seus órgãos operativos e ~e apoio. 

Art. 7º - O preparo ~as Forças Arma~as é orienta~o pelos 
seguintes parâmetros básicos: 

I - permanente eficiência operacional singular e nas 
~iferentes mo~ali~a~es ~e emprego inter~epen~entes; 

11 - procura ~a autonomia nacional crescente, através ~a 
continua nacionalização ~e seus meios, nela inclui~as pesqu~sa e 
~esenvolvimento e o estimulo à in~ústria nacional; 

111 - correta utilização ~o potencial nacional, me~iante 
mobilização criteriosamente planeja~a. 

CAPíTULO IV 

DO EMPREGO 

Art. 8º - O emprego ~as Forças Arma~as, na ~efesa ~a pá­
tria, ~os po~eres constitucionais, ~a lei e ~a or~em, é ~a res-
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ponsabili~a~e ~o Presi~ente ~a República, que o ~eterminará aos 
respectivos Ministros Militares. 

§ 1Q - Compete ao Presi~ente ~a República a ~ecisão ~o 
emprego ~as Forças Arma~as, por sua iniciativa própria ou em 
aten~imento a pe~i~o manifesta~o por qualquer ~os po~eres consti­
tucionais, através ~o Presi~ente ~o Supremo Tribunal Fe~eral ou 
~o Presi~ente ~o Sena~o Fe~eral ou ~o Presi~ente ~a Cãmara ~os 
Deputa~os, no âmbito ~e suas respectivas áreas. 

§ 2Q - A atuação ~as Forças Arma~as ocorrerá ~e acor~o 
com as ~iretrizes ~o Presi~ente ~a República , após esgota~os os 
instrumentos ~estina~os à preservação ~a or~em pública e ~a inco­
lumi~a~e ~as pessoas e ~o patrimônio, relaciona~os no art. 144 ~a 
Constituição Fe~eral. 

CAPíTULO V 

DAS DISPOSIÇÔES COMPLEMENTARES 

Art. 9Q - Cabem às Forças Arma~as as seguintes atribui­
ções subsi~iárias: 

I - como atribuição geral: cooperar com o ~esenvolvimen­
to nacional e a ~efesa civil; 

11 - como atribuições particulares ~a Marinha: 
a) orientar e controlar a Marinha Mercante e suas ativi­

~a~es correlatas, no que interessa à ~efesa nacional; 
b) prover a segurança ~a navegaçâo aquaviária; 
c) contribuir para a formulação e con~ução ~e políticas 

nacionais que ~igam respeito ao mar; e 
~) implementar e fiscalizar o cumprimento ~e leis e re­

gulamentos, no mar e águas interiores; e 
111 - como atribuições particulares ~a Aeronáutica: 
a) orientar, coor~enar e controlar as ativi~a~es ~e 

Aviação Civil; 
b) prover a segurança ~a navegação aérea; 
c) contribuir para a formulação e con~ução ~a política 

Aeroespacial Nacional; 
~) estabelecer, equipar e operar, ~iretamente ou me~ian­

te concessão, a Infra-Estrutura aeroespacial; e 
e) operar o Correio Aéreo Nacional. 
Art. 10 - Esta Lei Complementar entra em v~gor na ~ata 

~e sua publicação. 
Art. 11 - Revogam-se as ~isposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~~ ~e julho ~e 1991. 

( 

-
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LEJ COMPLEI\1LNTAi{ NU 69 ,de 23 de julho de ]991. 

o 
Faço 

Lei Cumplementar: ~ 

Dispôc sobrc a~ normas gerais para a 
organização, o preparo c o elllprc~o d; ,~, 
Forças Armada~. 

PRESIDENTE DA REPÚBLIC A 
saber que o Congresso Nacional decret a c eu sancicJIlo a segll i!llC 

CAPÍTULO 1 

DISPOS IÇOES Pl<ELIMINARES 

Seção I 

Destinação e Atribuições 

Art. ]Q .. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército cp::];.: 
Aelon8utica, são instituiçCles naciollai ~ permanen1es c regulé1:es, organizadas com b~E;: liéi 

11Í erarqll ia e na discipl ina, ~; ob a autorid aue suprema do Presidente da R(p ública e destiIlam-~::; 
à defesa da Pát ria, à garantia dos poderes consti111 ciOlJais e, por iniciativa de ~udjquer de~ -lc .) , 
dü lei e da ordem . 

Parágrafo único - Seni comprometimento de su'a destin3çiio con~;tituci() j: ;t!. 
cabe tamhém 8.S Forças Ar!11adas o cUlTiprirncnlo das atribuições sub:; idiárias expli~jladas nesta 
Lei Complementar. 

Seção fI 

Do Comando Supremo 

AJt. 2Q 
- O Presiderd e d~-;, Repúbl ic8, na qualidade à;,; ( [andante Sup re mo 

dns Forç!s Arm~l clas, é ;}s~('s ~orado : 

! - no que CClncernc a cstr~ltégia, 0j1craç{)Cs. logístiC:l , i;-lforn~ ;!ç () C ~~ 
('s11 :l1égic;l S (' :l~SLlI1tm <.\d lJ!íl1i~trati\'() <:" C;U2 transccI1lbrn Glda lIllla das Forç (1~._, pelo j ~', l: l d()­
j\1:,iOl da~ Furças j\rm("lcl;I:;; t' 

II - no quI.' concnll c [I política militar, pelo Alto CurllJl jdo das rorç<,s 
/ \ I m:Hbs. 
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* 1° - O Estado-Maior das Forças Armadas, cuja Chefia (; exercida por 
oficial-gclleréll da ativa, do mais alto po~t(), obedeciuo o critério de rodízio entre a~ Força~, tc.:J ;'l 

sua org~lliz(lç;-IO c atribuiçücs estabelecidas pelo Poder Executivo. 

§ 2° - O Alto Comando das Forças Armadas é comtitllfdo pel()~ 
Comanc1antes Superiores da Marinha, do Exército c da Aeronúlllica, pelo Chde do Eqado­
Maior das Forças Armadas e pelos Chere~ do~ Estados-Maiores da Armada, do Exército e da 
Aeron8utica. 

CAPiTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 3Q 
- O Poder Executivo organizará a Marinha, o Exército e a 

Aeronúutica em estruturas bó sicas de Ministérios, definindo denominações, sede ou 
localizaçôes e atribuições dos órgãos que compõem essas estrutmas. 

Parágrafo único - O Poder Executivo defir.irú, ainda, a competéncia dos 
Ministros Militares para a criaç2io, a denominação, a localização e a definição das atribui çues 
dos denElis órgãos que compõem a estr\ltura de cada Ministério. 

Art. 4Q 
- Os Ministros da Marinha, do Exército e da Aeronáutica exerc(' m a 

direção geral cle seus Ministérios e são os Comandantes Superiores da Marinh é!, do Exérci l() e 
da Aeron éÍ ul ica. 

Art. 5º - Os Ministérios Militares dispõem de efetivos de pessoal milil 2. r c 
civil fix ados em lei e dos meios orgánicos necessúrios ao cumprimento de sua destinaç{io 
constitucional e atribuições suusidiárias. 

Parágrafo único - Conqituem reserva das Forças Armadas o pesso:,:il sujeito a 
incorporaçJo, mediante mobilização DlJ convocé;ção, pela Marinha, pelo Exército e peb 
Aeronáutica, bem como as organizações assim definidas, na forma da lei. 

CAPiTULO IH 

DO PREPARO 

Art. 6° - Para cumprimento da des1inação constitucional das rOíÇ"a , 
Armad:l:-i, cabe aos Ministérios Militares o planejamento e a execução do preparo de seus 
6rg{lOs op c: mtivos c de apoio. 

Art. 7° - O prep~lro das rorça~: Armadas (~ orientado pelos ~cglli fl : C S 
partlmct ros h:í sicos: 

--- - _0 _ _ 

.,.- - -

2 
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ContinuaçClo da Lei Complementar n~1 69/91 

I - permanente eficiência operacional singular e nas diferentes modalidades 
de emprego interdependentes; 

Il - procura da autonomia nacional crescente, através da cont ínua 
nacionalizaçClo de seus meios, nela incluída, pesquisa e desenvolviment o e o estímulo à 
indúst ria nacional; 

III - correta utilização do potencial nacional, mediante mobili zação 
criteriosamcnte planejada. 

CAPíTULO IV 

DO EMPREGO 

Art. 8° - O emprego das Forças Armadas, na dcfes3 da Pútria, dos podere:. 
const,itucionais. ela lei e da ordem, é da responsabi lid ade do Presidente da República, que o 
determinará aos respectivos Ministros Militares. 

§ l Q 
- Compete ao Presidente da República a decisão do emprego da~; Fure:') 

Arm adas, por sua iniciativa própria ou em atendimento a pedido manifestado por qualquer ( lO '­

poderes constitucionais, através do Presidente do Supremo Tribunal Federal ou do Presid~r:: c 
do Senado Federal ou do Presidente da Câmara dos Deputados, no âmbi10 de suas respecl i\',i~ 
áreas. 

§ 2° - A atuação das Forças Armadas ocorrerá de acordo com as direI rizes: 
do Presidente da República, após esgotados os instrumen tos destin ado? à preserv~,ç fi() d z:. 
ord em púhlica e da incolumidade dtis pessoas e do património, rel acio nacJc.· s no art. 144 da 
Constitui ção Federal. 

CAPíTULO V 

DAS DISPOSJÇÕES CO JvlPLEMENTARES 

Art. 9~ - Cabem clS Forças Armadas as seguintes atribuições subsidiárias: 

dcfes:\ civil; 
I - como atribuiçtio geral: cooperar com o desenvolvimento nacion:l] e (3 

II - como atribuiçfJes particubres da Marinha: 
a) ori rnlar e c0l11rolar a Marinha ~/1crcal1le e suas atividades cOlre1 atas, no 

que inl cress:l à dcfes:\ nacional; 
b) prm'cr :l segurança d:l na\'eg;\ç~l O :\C]uélviária; 
c) contribuir p:U:l a forlll\llaç~t() c C0]18tlÇ;\O de polí1icas nacionais que digar,1 

rC' ~pci10 ao mar; e 



• 

Continuação ela Lei Complementar nQ 69/9 J. 

d) implementar e fiscalizar o cumprimento ele leis e regulamentos, no mar e 
águ as interiores; e 

111 - como atrihuiçóes particulares da Aeronáutica: 
a) orientar, coordenar e controlar 8S atividades de Aviaç,10 Civil; 
b) prover a segurança da navcgélção aérea; 
c) contribuir para a formul açflo e conduç~io da Política Aeroespacial 

Nacion al· , 
d) eSté!belecer, equipar e operar, diretamente, ou mediante conce~sao , 8 

Infra-Estrutura aeroespacial; e 
. e) operar o Correio Aéreo Nacional. 

Art. 10 - Esta Lei Complementar entra el11 vigor na data ele SUél puhlicaçrl~). 

Art. 11 .. Revogam-se as di sposiçôes em contrário. 

Brasília, em 23 de julho de 1991; 
170? dél Independênci a e 103Q da República. 

{ ~-. --------
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